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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 623, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 137/2013 
AV 27212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 352, de 17 de agosto de 
201 1, que outorga permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Matinhos, Estado do Paraná. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 7 

TVR 
623/25,13 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas Comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiruçu - BA; 

4 - Portaria n" 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1"e agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
inuiiicípio de Matitilios - PR; 

1 0 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelâildia - PR; 

11 - Portaria n" 354, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., rio 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebrnçiio FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaria n" 361, dc 17 dc agosto de 201 1 - Som da Ilha (:nttiQcio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 201 1 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria n" 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n" 533, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria 11942, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b - r  i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1 . .  De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n~9012000-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de --- -- 
Matinhos, Estado do Paraná. 

- -- - - - - 

3 
A,. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 1 1, de 29 de dezembro 
tle 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de peco pcia outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1493, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Capelista Ltda. 
(Processo n~3740.00075112000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Co~icorrêicia, conforme alo da mesma 
Comissão, homologado em 29 de abril de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da 
Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 6 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encanliiihado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamentepor: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 352 , DE 1 7  DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNH@AÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em coilfor~nidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodif~lsão, 
aprovado pelo Decreto 11" 52.795, de 31 de out~ibro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de noveillbro de 1995, e tendo eni vista o que consta do Processo nQ 
53740.00075 112000, Concorrência n" 09012000-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar pernlissão à RÁDIO CAPELISTA LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são sonora em 
freqüência modulada, no M~iilicípio de Matinhos, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A pesnlissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecoi~i~~nicações, leis subseqüeiites, regulamentos e obrigações assuiilidas pela o~~torgada ein 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato soiilente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do ai-tigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO B E W A m O  SILVA -", 



SERViGO PÚBLICO FEDERAL p -  ... 
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WDIO CAPELISTA LTDA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da RÁDIO CAPELISTA 
LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
na(s) cidade(s) de MATELÂNDIA, MATINHOS e MISSAL, no Estado do Paraná, 
objeto da Concorrência n . O  09012000-SSRIMC. A documentação de habilitação 
compreende 28 (vinte e oito) folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 02 de agosto de 2000 





.d ~ D I B  CAPELISTA LTDA. 

d CONTRATO SOCIAL 

FULVIO BEVILACQUA, brasileiro, maior, divorciado, representante técnico quirnico, y D '  residente e domiciliado em ~uritiba - PR, á Rua Nilo Peçanha no 1 10, apartamento no 02, 
portador da Carteira de Identidade RG no 795.21 1 SSP PR e CPF no 002.393.219-87, e " 

. '  RAFAEL WOBETO DE A R A ~ J O ,  brasileiro, maior, solteiro, estudante, residente e 
domiciliado em Curitiba - PR, á Rua Martim Afonso no 175 1, apartamento no 5 1, portador da 
Carteira de Identidade RG no 6.258.530-7 SSP PR e CPF no 026.699.379-69, resolvem por 

. . esse instrumento particular de contrato, constituir uma Sociedade Mercantil por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pela legislação vigente e demais disposições legais .v 

aplicáveis á espécie e pelas cláusulas a seguir: 
-e- 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade girará s~ib--à-denò'rninação de " ~ D I O  
CAPELISTA LTDA.", tendo sua sede e foro na cidadehe ~ntonina>~stado do Par&, á Av. 
Conde h.aatarazzo no 888, Penha, CEP 83370-000. I 

(\/,,.A! 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade terá como principal objetivo a exploração de 
estações de radiodifusão e telecomunicações, bem como a exploraçiio de propaganda 
comercial, mediante obtenção do Governo Federal de concess6es, permissões e licenças, tudo 
de acordo com a legislação específica regedora da matéria. 

- Declara que a presente empresa se enquadra no Artigo 2." do Inciso I da 
Lei n.' 9841 de 05110199 e que a.empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no Artigo 3'daquela Lei. 

CLAUSULA TERCEIRA - A Sociedade será constituída por prazo indeterminado, 
observando-se, quando da sua dissolução, os preceitos da lei em vigência, iniciando suas 
atividades 30 (trinta) dias após a publicaçkXo do Ato de Deliberação sobre a outorga pelo 
Congresso Nacional. 

- O capital social, inteiramente subscrito e realizado na forma 
ortância de R$10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10 (Dez) 

quotas no valor de R$1.000,00 (hum mil reais) cada uma, fica assim distribuído entre os 
sócios: 
Sócios - O h  - 
Fulvio Bevilacqua 50 

Rafael Wobeto de Araújo 5.000.00 - 5 - 5 O 
10.000,00 10 100 

3 
- Cada sócio integraliza, neste ato, 60% (sessenta por cento) de suas 

a corrente do país, e o sald 
(sessenta) dias, contados da publicqão do Ato 
Congresso Nacional. - No caso de obtenção de 

rno Federal, através de con 
aumentado de modo a atender as exigências k c  
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RÁDIO CAPELTSTA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

for permissão ou concessão). 
Poder Concedente (Presidência da República ou Ministério das Comunicações, depen 

v - As quotas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis 
direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a participação de partido 
político e de sociedade cujo capital pertença exclusive e nominalmente a brasileiros, através 
de capital sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, 
judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhes entretanto, vedado o seu emprego, sob 
qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, fianças ou caiições de favor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A investidura no cargo dos administradores, somente poderá 
ocorrer após haverem sido aprovados pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios que desejarem transferir suas quotas deverão notificar, 
por escrito, a sociedade, discriminando-lhe o preço, a forma e o prazo de pagamento, para que 
esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá 
fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo, 
a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito da 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas, desde que sejam observadas as 
normas da Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA NONA - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 213 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

\ 

CLÁUSULA DÉCIMA - A responsabilidade dos sócios será limitada á importância do 
. capital social. 

\ 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - As deliberações sociais ainda que impliquem em 
alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do 
capital da sociedade. 7 
CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA - A s 
rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar, 
referentes a Radiodifbsão e a Segurança Nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - AS ~ U O  

poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer 
unânime dos demais sócios, cabendo a estes o di 
proporção das quotas que possuírem, e ainda com a 

0 
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CONTRATO SOCIAL 

- Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão '7 os sócios, a título de pró-labore, quantia mensal fixada em comum até o limite da dedução 
fiscal, prevista na legislação do imposto de renda, a qual será levada à conta de Despesas 
Gerais. 

CLÁUSULADÉCIM - Fica investido na função de sócio-gerente da sociedade, 
n o sócio FULVIO BEVILACQUA, para a qual fica dispensado da prestação de caução, 

conforme preceitua o Artigo 12 da Lei nr. 3708 de 10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - O sócio-gerente poderá fazer-se representar por 
procurador ou procuradores, que os representarão em todos os atos de interesse da sociedade, 
gerindo e administrando, desde,que . . com a aprovagão prévia do Poder Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 
de dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as quotas de capital que possuírem, podendo os lucros, à critério dos 
sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 
se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento 
normal da estação de radiodifiisão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos 
restantes terão a destinação prevista na Cláusula Décima-Sétima deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujus", podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhão 
respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

- Apurados por balanço, os haveres do sócio falecido, serão pagos em 
3 

cinco prestações mensais e iguais, vencendo-se a primeira noventa dias após apresentada a 
I '  sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive 

perante o Registro do Comércio. 

- Fica, entretanto, facultada mediante consenso unânime entre os sócios/i 
e herdeiros, outras condições de pagamento, de 
financeira da sociedade. 

- Mediante acordo com o 
ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo 1 

I - Os s6cios declar 
os impeçam de exerc 

o r' 
p r r * n  h *  ,. 



I 
I 
I ,  - O capital social, na sua totalidade, pe 

s há mais de dez anos. 

- A responsabilidade e a orientação intelectual e 
nte a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - A empresa não poderá efetuar nenhuma alteração 
do seu instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

- Os casos omissos no presente contrato serão 
s legais que regem a matéria. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba-PR,20 de março de 2000, 

. . 

, Advogada : 

OAB li,": 21.943 PR J 
Testemunhas: 

RG n." 796975 P 

O '  6 
V . * - -  . . n A, . ', ?. 

NTA COMERCIAL DO PARANA ' 

GISTRO EM: 27 /03 /2000 

41 2 0430486 9 

- .. - - .. - - - 

SECRETARIO GERAL 
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fronteira do EltúdG do Riu ~ r a n d e  do Sul.  de acordó ~ c r i  a inatruçao do 
Processo HC nQ 53790 O00101100 a a proposta do Deparcamanco de h i torga  
de Servicoa de Radiodrtusbo no Parecer no 266, de 1' de 3 u h o  da 2000 

UILMXR FERREIRA MENDES 
N' 317 - Dat hstentlm9nto Prevlo A emprosa hLBhRPLfl) C mlld: 

(oz. n i  3sR/200ol Mnn<tWõrs Lm., para txecutsr  OQCViW de radloditwiilo 10nOr0 en 
f rwt 'nc la  wdulada. no nuniclplo de Palmitinho, na fa lxa  de Econtc<iri 
do Estado do R10 Grande do Sul, de acordo com a l n s t r w a o  do Pracasao 

CONSELKO DE DEFESA NACIONAL HC n2 535211.000405/20(1 O a propoate do Uepartamerito de OJLorga da 
S e N i p S  do Ridiodifusao ao Pnrecsr n? 267, da 1' de ,unho de 2000. 

Presrdkncla da Republica, na çenrfitao da- $ < i c i * t h n o - l ~ e i o t ~ v o  dU 
Conaelhu da Deieaa Nacional ICDnI, na6 tormoe da r e & ~ a o  &aili> p e l a  
Hadlda Provrnbrla ns 1 399-10, de I 1  da maao de 2000 aos ar to .  21, 
par lgrs io  9, e 4Q da ~ e z  n~ u 183 de 11 de a b r i l  %s 1931, e 11, 
par ls rafo  unico. d r  Lal d s 649: da'27 d e  maio de 1998, e com base rn 
que dirpbem a L e i  nt 6.634, &e 2 de malo de 1919, o Dgcreto n' as 064 
ds 26 ao L ~ O S ~ O  ue 1980, B a Re3olU~40 do CMÍ 4 I, d+ 12 de  maro dh 
1999, e, ainda. consldarsndo Parecer + 004194/m/V\EIPR. de na da 

N* 306 - Dar AonsntimEnto Prer io  a empraaa Aumm MhmIWóLB LTUA., 
PPCA executar aervlço de rndiodrLU580 moora em Lreqilenc1a rcdulnaa 
no nuniclpxu de Maraca3u. na Laixr de Prontclra do Estado de ~ d t ó  
Grosso d<i Sul. de eco:& c010 a instniFao do Processo ELC 
n? 553000 003941100 e a proposta d~ Depactananko de Outorga de Suzviços 
d e  Radiodifusao no Paraçsr n? 256, de 3 1  da mal0 de ZOOU 

R- 307 - Dar lissentlmenb Píbvio b entid&de ~ o c U &  ~ I ~ U I .  
M I A  IU\M, CNPiI n' 02 B18.30</O001-62, Bara e+acut i r  Berulça de 
1ad10dltudAo ComuOltArib, no Hunlcipro de PBlotio, na Laixa d e  
t roBte i ta  do Estado do Rio Grsnda do Bul, da nmrdo com n instruqao do 
Pmcasao IC no l3740.0000431SB e a p r w s t a  do Departamento de or torus  
de hcrui$os de Radiodifusão nD Parecer. n9 257, de 31 d e  m i o  de 2900. 

8' 308 - D a r  iuacncinento Prévao a entidade Ww Wu!FXmnm 
W&LI~* M9Wm, p8:a executar serv1w de radrodifusao 
coaunitaria, M Hunlciplo de Palotar. na f l u a  d@ franLtrra do &ta& 
& R10 Grande & Sul, da acordo coo a 1nrtruFao do Prucusno I42 
d 53~28.Gooozolzooo e a p r e p a r a  do Dapartanento de Outorga d e  
serv1çoo de R & I Q ~ L C U M O  no P.IBCIC 4 758, de 31 d e  maio de 2000. 

R' 309 - üar AaaRntlmenta Prdvio a enprera MW W U H O  IiMIwIRIBk) 
Lm., pala executar serviço  da sadiodlfusbo, no Munrclp>o d e  
r l b ,  na la ixa  do Zrontelra do Eotado do ParanA, de acordo com a , 10 ao P ~ ( Y ; o B I ~  HC nF 53140.O00164/00 e a p r o p s t e  do 

LBlb de Outorpe db S O N Z ~ J S  da R a d l ~ d l L u ~ a o  M PaTeCeK n? 259, 
de aaro da 2000 

N' 318.- D.8 hssentln$nto PrBvro a smpresa F S cWWTC+@ES L ~ n h  , 
FCrA e>leCurac 8111~1~0 dn radaodif(.tals ranora. em feoqilbncla mdula&, 
no Hunlcipio de Alta ? lmeate  D wste, no f a i x r  da t r n n t e l r a  dr> Estado 
de Runddnla de acordo com s instrwao do Ptcsesao K 
nt 53~00.0039i0100 e a proposta do OeP2rtamento de Outorga de ÇervlCia 
de Radiod~fuoao nB Parecer np 268, d e  1" de junho de 2000 

N' 319 - üar hsseiitinanto Prbvro a gmptefid 8 S ~KIHIWÇ~SS L I ( L ~ ~  , 
para executar aerviço de rad~cdifuR8.o sonora a tregilbncin mduleda, 
no Wunr~iplo dc Camw Novo de Rondbnla. na Larxa de i r o n t e l r a  do 
Estado de Rondbnra da acordri com a instcusA0 dn P:(Y;cnso TC 
ns 530P0 003871/00 e 'a  pcqpoota da Deportaaiente de Outorga de G a w ~ w z  
de RadlodrE~ls&o no Pececer n' 269, Q 1' da 3unhu de 2000 

>I. 320 - Dar XGBBntlmentO Pr6vlo a onpresa a 5 C C E I M x W f i  ~m.,  
para executar servLço de radzod.fuQ& 8nonore sm LreqMncla mochila&, 
no Hun1clplo da Casta narqurs, na fa lra d0 I s o n t s l r a  do Eeeado de 
Rood+nl*, ùr acordo cor2 a ins t rucso  da Proceaes HE ns MGOO.OG3872/00 e 
a prom3t. do Depnrtancnto de OurorqA de Servlwe de R ~ d ~ o d l t u d l o  n3 
ParBCer ne 210, $e i' de >unho dc 2000. 

75' 321 - Uae ?.sar;ntrrantO Pr4vlo a anpreea G.S. CCIMI-S L m . ,  
par.- axeiu tar  servico  de r B d l S 1 l s ~ s ó ~  apnora Q froquancla mduizdr,, 
nv Wunlclpio da cere3*arra, na f a r r a  de Crontsrra do Estado dt. 
RondJnLa. dv acordo wm a inr t ruf lo  da Proioseo MC n? 53000.0I3873/00 e 
a tiroposta do Departhnuito d e  Outoxgs de S e n l ç d s  de Radiodi fu~aa  na 
Par tcer  nQ 271, ao L* do IUI<IIU do 10110- 

C' 3'22 - Uar Pi5entimento Pr4vln B amprsae &!o 6se)xcIh mwrw 
DE I)<- EU LTM , para  CXacUtar aeLYi7O de LbdlOd1íUS110 nuriora 
em frequCncla wdulada, no Hunlclpla de Santo Augusto, na f s l r a  de 
Irontakra do Estado da Alo Grands do su l ,  da rcoc& u r m  a i n l t r u t &  do 
Proc*$so HC n' 53790,000100/00 d o p ~ o ~ o s t +  do Departmonto de Outorga 
de S9XVAFOS do Radlodiiusã(i wo Parecer ne 272, de 1. de junho de 2000 

Na 323 - Dar PL4scntamenLo PrBvra & WDcaoa h 1 0  &HCUI DC XP.S'iU 
AWasm L%., para executar saruica de raduidliusao sonora on onãa 
madia, hp M~lrticlYIo +a S A a  Lartanho, na Cama da f ronta lca  do Estado 
do R10 Gr~ndo & Sul, (18 awzdo cem 1 riistruslo do Prucsaso HC 
nQ53790 0601P2/00 e a proposto do Dcwacramrnto de Outoryri da Serul(.os 
de had~od.~Fur.Ao no Parecer n' 273, de i* de )"mo de 2000. 

H' 310 - Dar R(j6entimcnto Previo a empresa IX IREHh  R~DIMINS~ L N b  324 - Dar Xlnentlmtito Prer io  A empresa J.6. FW)X(MIN& Lm., 
SEUVIEk2 H3Rn L l M  , para executar s e r v i ~ o  de radioditusao aonora em psma executar servl fo  do sadlgdlfuaao aonora em troqudncih mseulbda, 
fremiencia maduladi, noe H u n i c l o i ~ r  da Co~rt, larauex A ~ i t n  rlnrearn no Uunkcinro da 350 Borla. na f i l x a  de Lronteira do Estado do Rio 
D Oeste. U n b s  Situados n& ta& de, i m n t e r r a  G - ~ e t a d o  dé-~iridiR;C; Grande do Sul. de <cordo coa a ina t rus ío  do PCacesBo nC 
A accrd* cem e instruglo do P:rzi$sr. NC mQ 55391)0,00jpj7lo~ e a f 5:790.OP0105103 e ?J proprt .  ?d D-urtm>sríio dc mtorja de Servlg0-s 
p ~ c v c i t a  do CBPartament.0 de Outorga de Servicoa de R~diod~Eusao no de Radicdifuaeo nu Parecar nQ 274, do 1' de lunho de 2900 
PntLcaL 200, de 1' de 3ueh0 de 2000. 

::' 325 - Dar Ls?;santliento Fr(ivl0 a empresa R~DTo NPIUJ+Z~ L m . ,  para 
P" 311 - Dar Araontlmenca Previo a empresa -10 -IRA IPI L 1 M  , execvtúr servlça  da radiodlius8o sonori em ~ n d a  mmbdu, no NUniclpia de 
para executar servrso de cadiodifusao sonora en fcaqUrleiirlb rodulada, l i a p e j a t e  d &.ta, na Calra de Erontezra do t s tado do Paran.5, do 
no HUniC&PlO de Guaranlaçu, na f a l a =  de f ronte l ra  do Este& do Parana acordo com s rnatrugbo da Prwaszo MC nP 53740.000278/00 e a prnpcsta 
de acordo çon a rnatnif8o 40 Proibeso MC no 58740 000261i00 o ds  Dcparramonto de outorga da  SarV1500 d e  Rdd~cdLLwbC no PbiECeI 
PCopwLa do aepartirm<lnto de Outorua dd Seervlcoa de Radiodltua&o no nP 275, d<r 1- da ,umai da 2000 
raKIcer nT 261. de 1' da ]unho da ZVfJO. 

N' 326 - Dar As?)entLmentQ Previa L empresa 6SüR - BOCIEORDC üüz 
H* 312 - Dar Aesenrlmanto Previa a empresa &IO mGfEIRh i14 L I M . ,  B s M x t 9 1 m  W WIODITUSAO L ~ M  , para execiltrr sstvrw de 
paz& oxacutar servrço da tadiodiCua&o senora em Lreqilencla mdulada, r a d i a d ~ f u s b o  sonora am fraqdhcia modulada, nos Municlpaos de &parer 
M Xun~clplo  de santa  Tereza (IO OBate, na falxa de Etontelra do Estado Boa v l e t e  da marealda .  Cand6i. Cidade Gaulha, ClevelAridia. F a m e a  do 
do Parana, de n c o r d ~  cora n i n o t r u t l o  do Prucesso MC o$ 53740 000262l00 %*to, L a r e n ~ e i r a s  do Sul, ~ c v a  hyrore, nova Prata  do IguaGu, Nova 
P a proposta & Dspartamanta da Wtorga de Sarvlcoa de Iladiodiluslio no Santa Rosa, Salgado ~ x l h o ,  Sal to  dr, Lontra, Santm 'lqrennha do ~ t a i p u ,  
Parecer d 262, de 1' da junho de 2000 Santa Helens. santo hntbnio ao nudoeate. Sdo Jodo. Sdo Joroo d 0es:e e 

Tepelara, tcdos s l t l u d o e  na faixa de I ronte l ta  do Estado dó Faranb, dc 
r* >L! - Dar ~ l r e n t i m e n t o  previa a empresa PADID OPUHIW DE acorda cum a 1netrui;ao do Processo MC ns 53740.000276/00 e a proposta 
C U M ~ U  LrUr , Para executar aerviFo de radlodliusao sonora tim d.s Cepartmento de outorga de Servlgo$ de RadiodiSUsSo no Yarecar 
tre&scia madukda. no Huniclpio d e  Clfvelandla, na lalua de n9 276, do 1. do 3urihy do i000  
I m t i i r a  do E e t ~ d o  do P&ran% do acordo com o in3iruç(io do Prucesso 
HC rac 53'40 UOP267i00 e a ProPoota do Dep.iailmhnt0 de üutarqa da  LIn 347 - D-r Aõoentlm-nto PTCV~O a empresa &ADIO -LISTA L%,, Dara 
6 6 ~ ~ 1 5 0 s  de Radiodi fus~o n9 Parecer $ 263, de 1' de junho de 2000 O X B C U ~ A ~  s o r v i t o  & tacilC>rlifu~(io, noa Iiunrclplo% & W e r e ,  W a  Vista 

dr Rpnracida, Crndbr, Capxtao Lo6nldda Narques, Cldada Gauc!is, 
N' 114 - Par Maentrmanto Pr4vro d emprora &IO TW ~ ~ I C N C Z  L%, Clevolalidia. rormoss do Oest-a, Laranioariis do Sul,  Hatolbnd-a, M~ecaL, 
Pari BXeNtar S e r v i w  da radlodlluoao sonora ein fcaqilencaa modulada, Uova Aurora, Nova Prata do Iqusgu, Nova Santa Pose, Salgada Bllho, 
DO MInlclP10 de CnpitBe i c b n i d a ~  Mlrques, na I a i x a  do fcontol ra  do Sal to  ao Lontra, Santa Helena, Santa Terelrnha de I ta rpu e súnto 
Lstldo do Param da acordo cora a 1nrtrutAo iin Processo tic Antonio do Sudoeste, s ~ t u a d o s  no ~ s t a d o  do earanb, bem com para 03 
nZ 53740.00021S100 a proposta do Dtpartmento da 04Lozqn de s e r v q o s  Hurt1c:plos da Coronel ? r t ~ t a s ,  Cunha Para, Y a l r i o l  dos Gucdea, 
de Rlidlodlfunao no Parecer n9 264, de 1' da )unho de 2000 Itepirinoa, P a l n i ~ o e ,  São Carlos, Çao Jose do Cedro a S a ~ b d o s ,  

s ~ t u & d o $  no Egtado de Sante cbtar ln i ,  todm na I!alxa de Lroncelra dos 



ANEXO II 

O abaixo assinado, dirigente da RÁDIo CAPELISTA L 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de Matelândia, Estado do Paraná, e que não excederá os lunites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radio&são, em localidades 

3 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Antonina-PR,14 de julho de 2000. 

--- - - F ~ ~ L V L O  -BE --- 
/' 

----a 

SÓCIO - GER 
CPF 002.393.219-87 

i 



ANEXO I1 

O abaixo assinado, dirigente da RÁDIO CAPELISTA 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de Matinhos, Estado do Paraná, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 3 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Antonina-PR, 14 de julho de 2000. 

CPF 002.393.219-87 I 



ANEXO I1 

O abaixo assinado, dirigente da RÁDIO CAPELISTA 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de Missal, Estado do Paraná, e que não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Admuiistração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

,' c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Admuiistração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifi~são, nem de outras empresas de radiodifbsão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

CPF 002.393.219-87 



A U T E N T I C A Ç Á O  
A presente fotocópia e reprodução fiel do dociimento 
apresentado neste cartório, nesta data. 

D Ana ~ a u l a ' d a  Cosia Macedo 







REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
COMARCA DÈ: CURITIBA ESTADO D 
C A R T ~ R I O  DO IWF~CIO DO DISTRIBUIDOR E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D  

AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 1* ANDAR MAURI TOZO 
EDIF. MONTEPAR - CENTRO CIVICO - CEP 80530-906 SANDRA LUCIA PELIKI 

LEDA REGINA HIRT DE SOUZA 13 
CENTRAL DE CERTID~ES JOSÉ BORGISS DA CRbIZ FILHO ELIEL EZIDIO 

RUA XV DE NOVEMBRO, 362 - 2 w N ~ .  - CJ. 202 - CEP 80020-923 TITULAR MARCOS AURÉLIO BARONI 

, FALÊNCIA -,CONCORDATA - CRIME - CIVEL (VARAS DA FAZENDA - FAM~LIA - EXECUF~ES DO ESTADO E MUNICIP 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO P NA 
" JUÍZ0 DA 1" ZONA DE CURITIBA 

SOLANGE M A U  VIEIRA, Escrivã da 
001" Zona Eleitoral de Curitiba, 
Estado do Paraná, nas suas 
atribuiçaes legais; 

CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada, que o(a) eleitor(a) FULVIO BEVILACQUA, filho(a) de 
Oscar Bevilacqua e Alda Bevilacqua, nascido (a) em 18/11/1936, portador 
do título de eleitor no 880350639 - seção 124, que o referido eleitor, até a 
presente data, está QUITE com a Justiça Eleitoral. O referido é verdade e 
dou fé. t 

Curitiba, 21 de março de 2000. 

iipresentado neste cartório, nesta dala. 

O Ana Paula da Cosia Macedo 

OLANGE IRA 



Poupança Poupança I I % Z t e  I 1 o I / Poupex 

Agência (pref Idv) No da conta I dv 

.3L02-.1 ~ ~ O Z ~ O O - 8  
Nome do diente 

Em dinheiro - R$ 

- l$s ... , ,,,L C ,? .- ;):$g,e$ ?.;j$y%$j$$ 

Recebemos a importância aukenticada mecanicamente. 



O CAPELISTA LTDA. p$ 
CNPJ 03,743.54010001-53 V 

ATIVO 
Ativo 

Ativo Circulante 

- Disponível 

- Caixa ou Banco 

Total do Ativo 

R$6.000,00 (capital integralizado) 

R$6.000,00 . .. 

PASSIVO 
Passivo 

Patrimônio Líquido 

- Capital Social R$10:000,00 

- Capital a Integralizar R$4.000,00 

Total do Passivo .R$6.000,00 

CPF 392.004.509-20 CPF 002.393.2 19-87 
CRC 22.63410-3 PR 



C ~ C U L O  DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA EM 26/04/00 a 

A- 

CNPJ 03.743.540/0001-53 

IS = AT + (PC + ELP) 2 1,O 

AT = 6.000,00 (ativo integralizado) 

PC = O (Zero) 

ELP = O 

CONTADOR 
CPF 392.004.509-20 CPF 002.393.219-87 
CRC 22.63410-3 PR 



PODER JUDICIARIO CART~RIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, 
PARTIDOR, DEPOSITARIO 
E AVALIADOR JUDICIAL 

Y 

I NOME I I FILIAÇAOPAI . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - V - . - , - . -  PROFISSAO EMPRESA.  I 
I MAE . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - V - . - . - .  DOMICILIADO Av.  Conde M a t a r s z z o ,  I 1 
I RG, N,OCNPJ/MF sob  nQ 03.743.540/0001-53 nQ 088 - Penha - A n t o n h a - P a r a n á . 1  11 

\I 

(4 
I CERTIRCO, revendo os flch8rlos e de Dlsblbulpóes de Rsglsbos a pariir de ..... 26L.0.7/9~ .........,.... ate a presente data que nllo consta 

)isMbuiqBes de Aç6es Clveis, Executivos Fisoais, FalBncIas, Conoordatas, Depõsltoe, Alimentos, Famllia, Registros PSiblioos, Criminais e Tltulos de 

1 Crbdlto aos Oflcios de Protestos contra o requerente. 

I Cartório do Distribuidor o REFERIDO e VERDADE E DOU FC, I ii 

PINTONINA - PARANA 
~ntonina ..2. 6...de ......... 

SERGIO RIBEIRO I 

Titular Distribuidora Juramenfada 

I CERTIFICO, que. conim o requerente CONSTflM) a(S) seeguln+e(s) Dlstribulqjes e Registros a pariir de --- I I 

NATUREZA DO FEITO 



Ei Ana Paula da Cosia Macedo 



Eslado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda DOCUMENTO ÚNICO 
Coordenação da Receita do Estado DE CADASTRO - DUC 
Cadaslro de Contrlbuinte do I.C.M.S. 

S.A. CAPITAL ABERTO AUTARQUIA OU EMPRESA P~BLICA 

FIRMA INDIVIDUAL 

1 SOC. DE ECONOMIA MISTA 

IND. EXTRATIVA 

S 

f 7. PROTOCOLO 'i 







DADOS DO CONTRIBUINTE: 

~~~~:03.743.540/0001-53 
N0ME:RADIO CAPELISTA LTDA 
ENDEREÇ0:AV. CONDE MATARAZZO 888 
BAIRRO ou DISTRIT0:PENHA 
MUNIC~PIO:ANTONINA 
ESTADO: PR 
CEP: 83370-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: vr~rr.- mpas-.-qov. br , OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 3 
EMITIDA EM, 03 DE JULHO DE 2000. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 





:flqsy+ 
-3%- **?-p-% v- 

-5 "$&%%%&< 
::% &~m2~~F 
-+&. T ~ T ~ = - +  

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
->2= 

Secretaria da Receita 
Contribuiçóes Federais 

Federal 

(Emitida para os efeitos do art. 8" da Instrução 
Normativa SRF nQ 80, de 23 de outubro de 1997) 

RADIO CAPELISTA LTDA 
CNPJ: 03.743.54010001-53 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR 
QUAISQUER DÍVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE 
ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, É CERTIFICADO QUE NÃO 
CONSTAM, ATÉ ESTA DATA, PENDÊNCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS 
AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS ADMINISTRADOS PELA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO 
CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, 
NÃO CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXSTÊNCIA 
DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIAO, 
ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL. 

: L f s i &  $'.i " J ú b - i a ,  L 

Emitida às 12:46:55 do dia 11/07/2000. 
Válida por 30 dias da data de emissão. 



FAZENDA 

Certidão Negativa quanto a 
Dívida Ativa da União 

Nome: RADIO CAPELISTA LTDA 
CNPJ: 03.743.540/0001-53 

\ 
RESSALVADO O DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRÀR AS 
DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. 

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN no 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37). 

Emitida às 13:01:39 do dia 11/07/2000 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Restrita aos registros da dívida ativa da união, excluídos, 
portanto, eventuais lançamentos efetuados pela Secretaria da 

3 
Receita Federal. 

A VERACIDADE DA INFORMA~ÃO SUPRA PODERÁ SER VERIFICADA NA PÁGINA: 
http://www.pg£n.fazenda.gov.br 

Código de Controle da Certidão: E6E9.FCFA.A793 .B3 16 

mtp://www. pgm.tazenaa.gov. Dr/certlaao/Lertlaao~Negatlva. asp 
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ura Municipal de An 
esmDa DO PAR~NA 

& 
Q. 

Cert i f icamos que  a Empresa RADIO CAPELISTA LTDA, 

estabelecida a Avenida Conde Matarazzo 8 8 8  no ba i r ro  do matarazzo  e m  

Antonina-PR, inscr i to  no .~.~.~~/.03.743.540/0001-53, con fo rme  Aivará de 

Licença para  localização e func ionamento  nP0 046f2000,  expedido e m  data de 

11 de ma io  de 2000, con fo rme  processo n.O 5 8 1 / 2 0 0 0  , inscr i to  n a  Jun ta  

Comercial sob no 4 1 2 0 4 3 0 4 8 6 9  e m  27 /03 /2000  c o m  inscrição Munic ipa l  no 

Munic íp io  de An ton ina  sob n.02000/03237 para a at ividade de " exploração 

de estações de radiodi fusão e telecomunicações , bem como  a exploração de 

. , r propaganda comercial mediante obtenção do governo  federal  de concessões ,' 
i 

permissões e licenças, tudo de acordo c o m  a legislação específica regedora da 

matér ia.  
I 

cer t i f icamos ainda que a empresa está regu la r  p e r a n t e - o  n 
Munic íp io  de Antonina, não  constando débi to  a lgum para c o m  a Fazenda v 
Munic ipa l  a té  a presente data. 

3 
Secretaria de Finanças da Prefei tura Munic ipal  de Antonina, 

Divisão de Aivarás e m  2 5  de Julho.de 2000. 

Válida pôr 3 0  ( t r i n t a  ) dias a con ta r  da data expedição. /L 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL R £ L E i - i ;  I.' ,:.- ; 2 , ~ ~ j * : . ~ ~ p [ ; - $ c  Delegacia Regional do MC no Estado do Parana 

Concorrência n. O 090/2000 - §§R / MC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da Doc. de Identidade 
Proponente: 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 

Mandaguaçu 

Mandirituba 

Manoel Ribas 

Mariópolis 

Matelâncdia 

Matinhos 

Missal 



ANEXO VI 

- 

RÁDIO CAPELISTA LTDA., com sede no município de Antonina - PR, á Av. 
Conde Matarazzo n." 888, Penha, inscrita no CNPJBIL/IF sob no 03.743.54010001- 
53, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. AURÉLIO 
DECONTO, brasileiro, casado, Técnico em Eletrônica, inscrito no C P W  sob 
no 166.905.409-87 e RG no 796.975-PR, domiciliado á Rua Vitorino Kaviski no 
88, Bairro Bigonilho, em Curitiba - PR, a quem outorga poderes para representá- 
la em todos os atos da Concorr6ncia no 09012000-SSR/MC, promovida pelo 
Ministério das Comuni~ações, podendo apresentar Documentação de Habilitaçãoio, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubrbxi.r 
documentos, apresentar imptgriações, assinar lista de presença e atas, desistir de 
prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Antonina-PR,20 de julho de 2000. 

CPF 002.393.219-87 



SERVIÇO PÚBLICO FEDEML 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paran 

N A  DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTACÃO DE 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 
CONCORRÊNCIA No 09012000 - SSWMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO SONOIIA em FREQUÊNCIA MODULADA 

Aos dois dias do mês de agosto de 2000, as 9h (nove horas), 
na sala de reuniões da Delegacia Regional do Ministério da$ 
Comunicações no Estado do Paraná, situada na Rua Vicente Machado, 
720 - Batel, em CuritibaIPR, sob a supervisão e controle da Comissãp 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério da$ 
Comunicações no 136, de 24 de abril de 2000, publicada no DOU do dia 25 
subsequente, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico,, 
constituída pela Portaria do no 2, de l0 de junho de 2000, do Presidente dg 
Comissão Especial de Licitação, publicada no DOU do dia 0% 
subsequente, com a participação de sua Presidente, VILMARA DE BORBIX 
MARQUES e de seus membros MÁRIO MAITO NETO e MIRELLA DIAS 
MELHADO, para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados na concorrência no 09012000 que objetiva 9 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusãp 
Sonora em Freqiiência Modulada nas tomfidades de Manbaguaçu, 
Mandirituba, Manoel Ribas, Mariópolis, Matelândia, Matinhos e Missal, 
todas no Estado do Paraná, indicadas no Anexo 1 do Edital,  processando^ 
se os trabalhos na seqüência seguinte: (1) recebimento pela Gomissão, 
dos formulários contendo os dados das proponentes e respectivos 
representantes presentes a licitação; (2) entrega dos invólucros 8 

kL 
Comissão de Assessoramento Técnico, pelos representantes das 
proponentes; (3) a Sra. Presidente da Comissão informou aos presentes L) 
que, por instrução da Comissão Especial de Licitação, expedida via fax 3 
datado de 0710712Q00, o procedimento de vistas aos documentos está 
vinculado a publicação do resultado da fase de habilitação, o que seri$ 
concedido no prazo legal, na Secretaria da Comissão Especial, em 
Brasilia. Informou também, ainda por instrução da Comissáo Especial de /' 
Licitaçao, que os envelopes de habilitação, após sua  abertura^ retirada / 
dos documentos de seu interior, passarão a 

h ( - /  



V 
sessão, não mais vindo a fazer par)te d l  pr cqs s administrativos 
concernentes à licitação; (4) composição de comissão escolhida dentre 
os representantes das proponentes para rubrica dos envelopes e dos 
documentos de habilitação dos licitantes, constituída pelos 
representantes das empresas RAINHA FM LTDA., JEA COMUNICAFÕES 
LTDA, RÁD10 FM TOTAL LTDA e RÁD10 FM SUL AMÉRICA LTDA.; (5) 
rubrica dos invólucros contendo as Propostas Técnicas e de Preços, por 
todos os membros da Comissão de Assessoramento "lecnico e pela 
comissão de rubrica das licitantes; (6) acondicionamento, pela Comissão 
de Assessoramento Técnico, dos envelopes contendo as Propostas 
Técnicas e de Preços, que permanecerão sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Técnico, em invólucros apropriados; (7) abertura dos 
envelopes de habilitação das proponentes participantes desta licitação, 
que apresentaram a seguinte quantidade de documentos: Cocafidade de 

, empresas SÃO CRISTOVÃO TELECOMUNICAÇÕES 
folhas, renumeradas pela comissão., MELLO E BRUNO 

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇOES LTDA., com 75 folhas, renumeradas 
pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
com 34 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., com 39 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 40 folhas, 
FREQL~ÊNCIA BRASILEIRA DE COMLINIGAÇ~ES L T W ,  com 32 folhas, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, com 28 folhas, JEA 
COMUN~CAÇÕES CTDA., com $1 folhas, BATÓX COMC~NICAÇUES LTDA., 
com 24 folhas, ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 23 
folhas, RAINHA FM LTDA., com 31, folhas, FIÁDlO MOCIDADE FU LTDA., 
com 43 folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO MASTER FM LTDA., 
com 35 folhas, RÁDl0 SEM FRONTLlRAS LTDAvL com 26 folhas, 
localidade de MANDIRITUBA, empresas SAO CRISTÓVÃO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 43 folhas, renumeradas pela 
comissão., MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇOES LTDe., 
com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇOES LTDA., com 34 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 39 folhas, TELWISÃO 
GUARARAPES LTDA, com 40 folhas, FREQUÊNCIA BRASILEIRA PE 
COMUNICAÇOES LTDA., com 32 folhas, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA- t 

ME, com 28 folhas, JEA COMUNICAÇÕEÇ LTDA., com 41 folhas, h 

PRIMAVERA COMUNICAÇÓES LTDA., com 26 folhas, J.H.M. 
MD~ODIÇLISÃO LiüA., com 25 folhas; localidade de NIANOEL RIBAS, 
empresas SÃO CRISTÓVÃO TELEC~MUNICAÇOES LTDA., com 43 folhqs, 
renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO COMUNICAÇÁO E 
PARTICIPAÇOES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comiss@o, 
PRISMA ENGENHARIA EM ELECOMUM~CAÇÕES LTDA., com 34 folhas, 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 39 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 40 folhas, FREQUÊNCIA 

3 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 32 folhas, ROCCO JUNIQR 
& RQCCO LTDA-ME, com 28 folhas, SBR COMUNICAÇOES LTDA., com 26 
folhas, FM ALTA CAMPINA UBA., com 26 folhas, RÁDIO 6 0 ~ ~ Ã 0  PO 
PAMNÁ LTDA com 25 folhas; localidade de , empresas 
SÁO CRIÇTÓ{AO TELEGOMUNICAÇ~ES LTDA., com 43 folhas, 
renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 

n 



--  - n ..I_- _ 
PARTICIPACÕES LTDA., com 75 fol meradãs pela Comissão, 
PRISMA ENGENHARIA EM TEL ES LTDA., com 34 folhas, 
SSBR ..- SOCIEDADE SUL BRAS ODIFUSÃO LTDA., com 39 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 40 folhas, FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICACÕES LTDA., com 32 folhas, CLEVELAND FM 
LTDA., com 28 fothas, REDE PANORAMA DE COMUNICAC~ES LTDA., 
com 24 folhas, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLIS LTDA., com 33 
folhas, numeradas pela Comissão, SISTEMA DE ~ D I O  FM MARIÓPOLIS 
LTDA., com 32 folhas, renumeradas pela Comissão; localidade de 
MATELÂNDIA, empresas SÁ0 CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇOES LTDA., 
com 43 folhas, renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumeradas 
pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
com 34 folhas, RÁD10 CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, RÁDIO PORTAL 
DA COSTA OESTE SIC LTDA., com 41 folhas, renumeradas pela 
Comissão, SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., com 26 folhas, 
RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA LTDA., com 33 folhas, RÁDIO 
FM DE MATELÂNDIA LTDA., com 22 folhas; localidade de MATINHOS, 
empresas S k I  CRIST~VÃO TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., com 43 folhas, 
renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO COMUNIÇAÇÃO E 
PARTICIPAÇ~ES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 34 folhas, 
MDIO CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, FREQUENCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA., com 32 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., com 40 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL BMSILE IM  DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., com 39 folhas, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.- 
ME., com 28 folhas, JEA COMUNICAÇÕES LTDA., com 41 folhas, 
PRIMAVERA COMUNICAÇ~ES LTDA., com 26 folhas, FUNDAÇÃO 
CHAMPAGNAT, com 105 folhas, RÁDIO FM SUL AMERICA LTDA., com 73 
folhas, renumeradas pela Comissão, TELEVISAO LITORAL DO PARANA 
LTDA., com 40 folhas, numeradas pela Comissão, FUNDAÇAO NOSSA 
SENHORA DO ROCIO, com 103 folhas, MATINHOS RADJODIFLJSAO 
LTDA., com 52 folhas, RÁDlO FM TOTAL LTDA., com 32 folhas; localidade 
de MISSAL, empresas SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUN~CAÇÕES LTDA., 
com 43 folhas, renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO 
c o a i r u ~ r c ~ ç Ã o  E PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumeradas 
pela Comissão, RÁDIO CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, SISTEMA RGL 
DE COMUNICAÇAO LTDA., com 26 folhas, RÁDIO PORTAL DA COSTA 
OESTE S/C LTDA., com 41 folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO 
FM MISSAL LTDA., com 36 folhas, fiáD10 FM MINUANO LTDA., com 22 

presentes, pela Comissão de Assessoramento Técnico e pela comissão 
de rubrica das licitantes. Gom exceção das empresas que assinam a 

0 
folhas; (8) rubrica dos documentos de habilitação das proponentes 3 
presente ata, a Comissão de Assessoramento Técnico permitiu a saída 
dos representantes das demais empresas pa~icipanteç desta licitação, 

L 
antes do final da sessão, tendo-lhes informado previamente que estariam 
abrindo mão da assinatura da presente ata e assim concordando com 
todos os seus termos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião às í2:00 horas, tendo sido lavrada a presente AIa que, após lida 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão 

/3 I A 



Assessoramento Tbcnico e pelos representantes legais das licitantes, 
abaixo nominadas. 

/i MEMBRO 
, 

MEMBRO 

PROPONENTES : 

RAINHA FM LTDA. 



I - 
SSBR- BRASILEIFIA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

LTDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

CONCORRÊNCIA NS0 090/2000 - SSWIVIG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

DA TA: 02/08/2000 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal ou I Assinatura Rubrica 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECmTARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 5  folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 39 . 
No desta folha : 40 . 
Nos das demais folhas juntadas : i b  a 42 . 

Brasilia, de de 2000. 

P/ Mesi%eite Brasil 
Secretária Substituta 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 1509 / 2000 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE BABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No: 09012000 - SSRIMC 

Licitante: RADIO CAPELISTA LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53740.000751/00 

UF Localidade 

PR Missal 

PR Matinhos 

PR Matelândia 

Serviço Gmpo de Enquadramento 

FM A 

Brasília, 04 de setembro de 2000. 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 



SERVIÇO PIJBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

ANTONIO CARLOS 

CONCORRENCIA No 
08612000 

OUZA NETO 

RESULTADO No 
1401 a 1412 



MINISTÉRIODAS COMVNICAÇ~ES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANA 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei 
' i -  

seguir, constituída de , J I \ r 

continuação do ntjrnero, , até o número 

proçess9 a 

) folhas, 

documentação a 

que numerei sm 

PRESIDENTE CAT-PR 



I 
I ILUSTR~SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÁO ESPECIAL 

DE LICITAÇAO DA CONCORRÊNCIA N. 09012000 - SÇWMC 
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.r=i -J - (3 LLJ - 'o edita1 é a lei interna da licitação" 

A- 

,r . a ,  
A& (Hely Capes Mekeles) c-) 

SISTEMA RGL DE COMUNICA~AO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro a av. Brasil 

n. 1740, 1' andar, em Santa Helena, Pr, inscrita no CNPJ sob n. 

03.758.0481000 1 -51, por seu bastante pr~curador NAUDÉ PEDRO 

PRATES, brasileiro, casado, advogado -inscrito na OABIPR sob n. 

15.660, com escritório a Av. Brasil n. 1740, 1' andar, salas 01103, em 

Santa Helena, Estado do Paraná, VEM a presença de Vossa Senhoria, 

com fulcro na legislação vigente, no art. 109, 1 "a" da Lei 8.666 e nos 

itens 9.5; 13 e seus subitens do Edital de Concorrência n. 09012000 - 
SSRIMC, e irresignada com a HABILITAÇAO da empresa ~ D I O  

CAPELISTA LTDA. para prestaqão do serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada no município de vem oferecer 

o presente RECURSO, conforme fundamentos que adiante segue: 

% - A empresa RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

infringiu os dispostos nos itens e subitens do Edital, conforme abaixo 

elencamos: 

\ 



cfe. contrato social, (fls.05). Não há que se confundir data de 

constitui~ãs com data de registro no órgão competente. O 

Balanço de Abertura de fls. 17 foi levantado em 26 cie Abril 

de 2QQQ, portanta mais de trinta dias da data de constituiçrão 

daempresa kscumprido portanto a exigência constante do 

Rem 53.2 do Ato Convocatório. O prazo é perempt6ria 

5.2.5 As certidões dos Cartórios Distribuidores, (fls.12, 13 e 14), 

são da cidade de Curitiba, local de residência do dirigente. A 

partir da constituição da empresa e fornecimento do Alvará 

de Licença da Prefeitura de Antonina - PR, passou este a 

exercer atividade econômica também nesta última. Logo teria 

que serem juntadas Certidões do Cartório Distribuidor Cível, 

.Criminal e de Protesto de ANTONINA - PR. Não tendo sido 

juntadas, não está cumprida a exigência do item 5.2.5. 

8.5 A certidão de fia. 15 não identifica nem qualifica seu signatáriq. 

-Se há um "pl" antecedendo o nome grafado no documento, fi 

porque um terceiro não identificado assinou "pela" pessoa cujo 

nome figura na certidito. Assim o documento está irregular ante 

o contido no item 8.5 do ato convocatório que exige a 

quaCificação do signatário. 

5.4.1 .I O doc,. de fls. 21, - pedido de inscrição foi indeferido. Não veio 

"Declaração de isenção" emitida pelo órgão competente. Não 

estando presente, está descumprido o item 5.4. i . I  do Editai. 



A Lei 8.666193 preceitua em seu art. 3'. 

os princípios que devem reger o processo licitatório, entre os quais o 

da , como vemos: 

"A licitação destína-se a garantir a 

obseruância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os da 

legalidade, da impessoalida de, da m oralidade, da igualda de, da 

publicidade, da probidade administrativa, 

instrumento convoca tório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correla tos." (g. n . ) 

Q mesmo- diploma Legal, em seu art. 

41, repete uma vez mais, o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, de forma imperativa e reiterada como vemos: 

çãa não poqe 

descumprir as normas e condições do edita/,- 

estri famen t e  vinculada, "(g. n .) 

O principio da vinculação ao editql, 

obriga não apenas. os licitantes mas tamb6m a Administração que fiqa 

adstrita ao mesma, conforme nos ensina a melhor ~outrina. 1 
I 



Para o lente Hely Lopes Meirelles em 

sua consagrada obra Licitação e Contrato Administrativo, 11' edição, 

Malheiros p. 31 leciona: 

"A vineulação ao edital significa que a 

Administracão e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do 

pedido ou do permitido no instrumento convocatório da licitacão, quer 

quanto ao procedimento, quer quanto a documentacão, as propostas, ao 

julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras 

do certame, tornam -se obriqatórias para aquela licitacão durante todo o 

procedimento e para todo os seus participantes, inclusive para o órqão 

ou en tickde licita dora . "_Cg, n .) 

E, prossegue o mestre, a mesma 

página, mostrando o caráter impositivo da norma em comento: 

"Nem se compreenderia que a 

Administração fixasse no edital o modo e a forma de participação dos 

licitantes, bem como as condições para a elaboração das ofertas, e, no 

deccrrer do procedimento ou na realização do julgamento do contratq, 

se afastasse do estabelecido e admitisse documento e propostas em 

desacordo com o solicitado. 

para todos os interessados na licitacão (art. 41)." 

Fazendo alusão-ar, que e exigido e o 

que é facultativo, prossegue na obra citada, o autor, a mesma página: 

"O que a Administração e os 

proponentes não podem é descumpri-(o, exigindo ou considerando o que 



não foi pedido ou facultado aos licitantes. 

e as propostas não podem 

ofe~Ca~ nem ma& nem menGs que 0- pe&o ou- prmzt& peje edital. E 

claro que a Administração tem a liberdade de exigir um mínimo, de 

requisitos, condições ou vantagens, deixando outros a critério dos 

proponentes, para a competição própria da licitação, mas, em tal 

hipótese, o edital deverá indicar o que é exigido e o que é facultado 

diuersifícar nas pr~postas~.nas aspectos técnicos e emnômic~s. " 

O Professor Marçal Justen Filho, em 

sua obra Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

Dialética, 1998, p. 3811382, disserta sobre a estrita vinculação da 

Administração ao Edital, sob todos os aspectos como vemos: 

"O imtrumento cmitocatório (sqa 

edital, seja con vite) cristaliza a competência discricionária da 

Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art, 

41 com aquela do a r t  4", pode-se afirmar a estrita vinculação da 

Administração aa editalr seja quanto as. regras - de fundo quanto aque$s 

de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de 

validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a 

descon formidade entre o edital e os atos administrativos praticados no 

curso da licitação se resolve-pela invalida de destes Últimos. 

O descumprimento a qualquer regra do 

edital deverá ser reprimido, inclusive a tra vés dos instrumentos qe 

controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital 

justifica pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. " $ \ 



É inco~~overso que o EdW é Igi 

itação, impondo que tanto os licitantes quanto a 

1 ~dminist;a~ão fiquem jungidosao que nele está estipulado. 
I 

Assim,_& absolutamente ~ i i v e l  a 

aceitação de documentos em desacordo com o instrumqnto 

conuocatório. Não há como justificar que a Administração fixe no 

I Edital de concorrência determinadas exigências e na hora da anál.ise 

I i 
da documentação, admita aquilo que contraria o que ela mesmo 

estabeleceu. 

As exigências. do Ed i ta l  acima 

relacionadas, não são. d e  caráter facultativo. São de caráter im positivo, 

obrigatório. 

Para cristalizar o conceito de 

vinculação do edital, que todas as partes envolvidas na licitação devem 

seguir de forma absoluta, reproduzimos as lições de Luiz Carlos 

Alcoforado in Licitação e Contrato Administrativo, Brasília Jurídica, 

1998, p. 226: 

"A vinculaçãa a~ edital a que estão 

adstritas as partes é de natureza material e formal. 

Isso significa dizer que tanto as regras 

de regência substantiva quanto procedimental não poderão ser 

atropeladas pela Administra cão e pelos licitantes, permanecendo 

viaorosas ao longo da licitacão. 

A vinculação significa, ainda, dizer gue 

todas- as - rearas editalicias se. aplicam indistintamente aos licitantes, 

sujeitando-os e compelindo-os a observar os conteúdos de comando e 

4 fi 



atuar nos exatos contornos fixados no ato convocatório, aos uuais se 

sujeita, também a Administracão. " (g . n.) 

3- Qm. não. se..diga..que..ao. ignorar-se, as 

exigências do edital, habilitando todos os concorrentes, sem exceção 

alguma, estar-se-ia agindo dentro do princípio da razoabilídade. 

Se de um lado temos o interesse da 

Administração em selecionar a melhor proposta; de outro, temos o 

interesse dos licitantes em ver assegurada a isonomia de tratamento. 

Lnvrnar-se o princípio da razoabilidade 

para justificar a inobservância de formalidades previstas no edital, é 

atentar-se contra o princípio do formalismo, da isonomia, da 

legalidade e da vinculação ao edital. 

Assim &a-lição de Maria âyluía Zanella 

Di Pietro, em Temas Polêmicos Sobre Licitações e Contratos - 
Malheiros 4' ed. 2000 - p. 40 quando leciona: 

"Qcarre que o formalismo está presente 

na licitação exatamente por se tratar de procedimento competitivo. A 

inobservâncía de exiaências formais., por um licitante, necessariamente 

leva a sua inabilitacão ou desclassificação, conforme o caso. A Comissão 

de liritacão não pode relevar as falhas formais/ a não ser em casos 

absoiutam en te excepciona is, em que a irregularidade se supera por 

outros elementos constantes dos autos; caso contrário, haveria ofensa 

aos princfpios da legalidade, da vinculação ao Edita1 e da 

isonomia. (g. n .) 7 



" . ,  
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c c ~  Q s i z s : ~ ~ t . ;  : E, ainda a p.44145 ensina: 

"No curso do procedimento, todas as 

-constantes do edital deve, em princípio, ser atendidas por 

todos os licitantes, não cabendo invocar o princípio da razoabilidade para 

afastar o cumprimento de formalidade exigida igualmente, no 

instrumento convocatório, para todos os licitantes, sob pena de ofensa 

aos princípios da legalidade, da vinculação ao ins frurnen to 

convocatório e da iso 

Não. . há.. nos autos elementos . que 

indiquem estarem superados os vícios apontados. 

Sob outro enfoque, também, que.. pão 

se diga, que as falhas indicadas não causam prejuízo. Causam, 

porque privilegiam uns em detrimento dos demais que estavam com a 

documentação rigorosamente em dia. Ferido de morte, pois, o 

princípio da isonomia e o da competição, como nos ensina Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro, na obra citada p. 41, como vemos: 

"Nãa se pode aceitar, nessa fase de 

habilitação, licitantes que não atenderam as exigências do edital; nem se 

pode aplicar o princípio de que "não há nulidade sem pre~uízo'; porque a 

aceitação do licitante cujos documentos não atenderam ao Edita1 vem 

em prej'wk~ dos demais, cuja documentação estava rigorosamente em 

ordem. Fere-se o princípio da isonomia e da competi~go." 

4 - De outra banda, há que se afastar a 

hipótese de que nessa fase do processo licitatório, possa a 



Administração gozar de sua prerrogativa relacionada a 

discricion arie da de. 

presente, até a elaboração do edital. A partir do momento da 

publicação do instrumento convocatório, o que nele constar e não for 

impugnado pelos licitantes, obriga a Comissão de Licitaç-ão e os 

licitantes. O que se exige para um, se exige para todos. De forma 

contrária, estar-se-ia privilegiando uns em detrimento dos demais. 

"A liberalidade em relação a um licitante 

vem em prejuizo dos outros, que atenderam a todas as exigências do 

edital, ofendendo, portanto, o principio da isonomia. O rigorismo é igual 

para todos e constitui uma garantia de legalidade e igualdade para a 

Administração e para o administrado, " ( Maria Sylvia Zanella Di Pietro - 

ob. cit. p. 44.) 

A exemplo dos itens 8.3.3, que 

"recomenda constem de um índice", do 8.6 e 8.7 que adotam o termo 

"preferencialmente", temos as disposições facultativas no edital em 

apreço. Logo, se não houver índice, nem houve atendimento a outras 

"recomendaçõesJ1, não há como desclassificar os competidores. 



Todavia, quando o Edital em seu item 

"5" - estabelece os requisitos para a habilitação das proponentes - 
dizendo no subitem 5.1 : " Para habilitar-se, a proponente estará 

a satisfazer as exigências relativas à Habilitaçao 

Jurídica, Qualificação Econ6mico-financeira e Regularidade 

Fiscal, devendo apresentar, em 1 (uma) via no conjunto no. i, os 

documentos, certidões, declarações e atestados a seguir 

especificados, " está estabelecendo norma impositiva, cogente. 

Com efeito, os documentos exigidos 

pela Lei e reiterados no Edital, na forma constante deste último, não 

podem ser diferentes do que consta no instrumento convocatório, sob 

pena de não atendimento do exigido, e em decorrência ser a licitante 

considerada inabilitada. 

Deskrte, presentes os  pressupostos 

de admissihilidade, deve o presente ser recebido, e no mérito provido, 

para reconsiderar o ato que habjlitou a empresa constante do prefácio 

deste, em nome dos princípios que norteiam as Licitações Públicas e 

em nome da lisura do processo licitatorio. 

Entretanto, se assim. não. entender 

essa Comissão, o que não se espera em absoluto, requer seja O 

presente encaminhado ao Ministro das Comunicações, conforme 

disposto no item 13.5.2 do Edital. 

Termosem que 

P. Deferimento 





OUTORGANTE: SISTEMA RGL DE COMUNICAÇAO LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede a Av. Brasil, n. 1.740, 1". andar, em Santa 
Helena, PR, inscrita no CNPJ sob n. 03.758.048/0001-51, por seu sócio-gerente 
Genaro Moacir Prates, brasileiro, casado, radialista, residente a rua J. M. 
Madalozzo, n. 870, em Santa Helena, PR, portador da CIRG n. 3.341.398-0, PR, e 
inscrito no CPF sob n. 461.696.799-72, abaixo assinado, 

OUTORGADO: NAUDÉ PEDRO PRATES, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB-PR sob n. 15.660, CPF 025,362.859-87, com escritório 
profissional a Av. Brasil, n. 1.740, 1". andar, salas 01/03, fone/fax n. 0-45 268- 
1 1 74, em Santa Helena, PR. 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato o Outorgante nomeia e 
constitui o Outorgado seu bastante procurador para onde com esta se apresentar, 
representa-la, usando para tanto os poderes da cláusula "nd jzddicia et extrn", em 
qualquer instância, Tribunal ou Juizo e especialmente para representa-la junto ao 
Ministério das Comunicações e qualquer de suas Delegacias ou representações, 
interpondo recursos, impugnações, contestações e tudo o que necessário for para 
defesa de seus interesses. 

Santa Helena, 23 de Outubro de 2000 

SISTEMA KGL DE COMUNIC~ÇÃO LTDA. 

\ 1 Sócio-Gerente 

DiSTBIrTO a0 CLEMENTE 



BrasíliaDF., 20 de outubro de 2000. 

Ao 

Ministério das Comunicações - MC 

Presidente da Comissão Especial de Licitação - Âmbito Nacional 

Comissão Especial de Licitagão - CEL 

CURITIB A/PR 

7 J 
7-  - ' L 

Ref.: Concorrência 09012000 - SSRIMC t-4 
r 7  

Serviço: FM - Freqüência Modulada 

Localidade: Matelândia; Missal; e Matinhos. 

RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE $/C LTDA, já qualificada na Concorrência 

em epígrafe por seu procurador, o Sr. DRÁULIO ERNANDO RASERA, brasileiro, 

casado, portador do RG no 875.440-3 SSPLPR e do CPF/MF 171.531.589-87, com 

escritório situado em BrasíliaDF, no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 

2011202, CEP 703.390-020, já qualificado nos autos do processo, vem respeitosamente 

perante V.Sa., apresentar RECURSO, contra a decisão dessa Comissão Especial de 

Licitação - CEL que habilitou a empresa Rádio Capelista Ltda, com base no art. 109, 

inciso I, letra "a" e art. 4O, ambos da Lei no 8.666 de 21.06.1993, atualizado pela lei no 

8.883 de 08.06.1994, C/C art. 37 da Constituição Federal, para requerer a 

~ABKITACÃB, com fiandamento nas razões ético jurídicas a seguir aduzidas: 



O art. 37 , XXI da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do 

processo licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666193, 

destacando-se desta, os princípios constantes dos art. 3" - isonomia entre os 

participantes, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo , e dos 

demais correlatos. 

I 
I (B 1 

I 
53\ 

I 
DORES DA LIC~AÇAO 

\i 

I! 1 

LEGITIMIDADE PARA RECO 

I 
I 
I 

i 
I 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo órgão 

licitante, face a previsão do art.4" , combinado com os artigos 41, parágrafo 1" e 38, 

VIII, processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

estatuto licitatório. 

I 
l 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras, de 

Lopes Meirelles, ". . .impõe a vinculação da licitação as prescrições legais que regem 

todos os seus atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3' , combinado com o art. 41 da Lei 8.666193, que 

prescreve que "A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada." 

I 

1 

'I 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 

licitatório se encontre. 



I . . . .  ,.,. . .. ' 8  $> i; 
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DA GOMISSÃO I AUTO ADE SUPERIOR E 

DO DEVER DE DILIGENCIAR 

I 'A  Lei no 8.666193, Lei de Licitagões e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3' 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitagão, in verbis 

"Art 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 

habilitação, e sua apreciação". 

E para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador , no respectivo parágrafo 3', que 

" É facultada a comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licita~ão, a 

promoqão de diligência destina& a esclarecer ou a complementar a instrugão do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informap20 que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situagões surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 

DOS FATOS E N S E J A D O ~ S  A INABILITAÇAO DA 

empresa Rádio Capelista Ltda 

O item "5" do Edita1 estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

DAS PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. 



DA HABILITAÇAO JURÍDICA 

CERTID~ES C ~ I S ,  C IS E DE PROTESTOS 

O subitem 5.2.5, exige: 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminai 

Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (chco) 

anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo 

período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou 

revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores a data marcada para 

abertura do recebimento da documentação e propostas". 

I As Certidões necessária, referidas no subitem 5.2.5, não foram 
1, 

apresentadas de acordo com o exigido. 
\ 

-- -- v 

A empresa proponente tem sede e foro na cidade de Antoriina, cidade 

na qual, evidentemente, o sócio-gerente tem atividades econômicas, desde o 

arquivamento do respectivo Contrato Social na Junta Comercial, data esta 

em que legalmente a empresa passou a existir. 

Conforme verifica-se, não foram apresentadas as certidões cíveis, 

criminais e de protesto do sócio-gerente, da localidade de 



Antonina, tendo sido apresentada apenas a certidno de falência e 

coneordata da empresa. 

Assim sendo, diante de tal lacuna, deve a empresa proponente ser 

inabilitada. 

O subitem 5.2.5 ., acima transcrito, trata, especificamente, dos 

, ou seja, 

CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências 

expressas não há que se falar em excesso de formalismo tampouco exigência 

inútil ou desnecessária. 

A administração pública deve saber com quem está contratando e é ônus 

dos proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o 

contrário seria no mínimo um desleixou intolerável máxime quando se trata do 

interesse público que está em jogo. 

O fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as 

Certidões exigidas, no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato 

impeditivo que, por absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao 

processo, como determina o Edital. ~ambém demonstra má fé eis que é ônus 

expresso e inafastável. 

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia 

verdade, devendo o Agente Público, por dever de oficio, empreender todos os 

esforços e talento na busca desses fatores inalienáveis a Administração Pública. 



Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo a essa 

douta Comissão, em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 

visando abrandar sua aplicação com relaçgo a apenas um dos proponentes. Tal 

atitude fere o princípio da legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em 

seu art. 37, não o permite. Deve, sim, esta Comissão, fazer valer o edital para a 

justa aplicação da lei. 

A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As 

certidões exigidas demonstram a idoneidade das proponentes eis que 

comprovam que efetivamente estas não têm qualquer pendência judicial que 

possa vir a frustrar um futuro contrato bem como dão presunção de que referida 

empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do 

subitem 5.2.5 e por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se 

a sua INABILITAÇÃO a vista dos princípios da licitação: do julgamento 

objetivo, da vinculação ao edital, do procedimento formal e dos princípios do 

direito administrativo da: legalidade. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja revista sua 

posição inicial e declare INABILITADA a empresa proponente, para as 

localidades na qual participou eis que não cumpriu a determinação do subitem 

5.2.5, do Edital que tratam dos requisitos para a habilitação. 



i ~&310 PORTAL DA COSTA OESTE SIC' LTDA., pessoa jmidica de direito 
privado, estabelecida lia rtia Floresta 11." 591 - sala 02 - centro - São Migtiel do 
Igliaçu - Pr., iiiscrito iio CNPJ 11.' 03.667.856/0001-03, iioirieia e coiistitiii scu 
bastalite procorador o Sr. DRAULIQ FERNANDO U S E M ,  portador do RG na0 

/ 

I 873.-140-3 SSPIPr., e do CPF 11.' 171 531.589-87, c0111 escritório ein Bi-asiliaIDF., a 
quem outorga poderes para represeiitá-Ia ein todos os atos, joiito ao Ministério da 
Coiniiiiic~çôes e/ou Aiiatel - Agência Nacioiial de Telecoinuiiicações, podeiido para 
iiiclusivi, apreseiitar eloo retirar Docuineiitos, Propostas, passar recibos, rubricar e 
assinar docoine~itos, atas, desistir de prazos reciirsais, interpor recursos, iiripiigiiá-los, 
ter vista aos autos do processos, eiiflin praticar todos os atos iiecess~rios oii 
coiiveiiieiites para o boiri e fiel coinpriineiito deste inaiidado. 



Curitiba-PR, 17 de dezembro de 20Q0. 

Da: Radio Capelista Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Impugnação de Recurso(so1icita exame) 
Referência: Edital 09012000 

Recurso da Empresa Sistema RGL de Comunicação Ltda. 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar impugnação contra o recurso apresentado pela empresa 
mencionada na referência contra nossa habilitação no edita1 supracitado, pelos motivos 
abaixo expostos: 

A empresa supramencionada solicito~r nossa inabilitação pelo fato de nosso gerente 
não ter apresentado as certidões cível, criminal e de protesto da sede de nossa empresa. 
Nosso contrato social menciona na sua cláusula terceira, que as atividades da empresa 
iniciar-se-ão trinta dias após a publicação do ato de deliberação sobre a outorga, pelo 
Congresso Nacional. Como nossa empresa ainda não é detentora de nenhuma outorga, 
não iniciamos ainda as nossas atividades econômicas, e portanto o nosso gerente não 
exerceu atividade econômica na cidade sede de nossa empresa. Desse modo fica claro 
que nós atendemos o item 5.2.5 do Edital. Por essas razões apresentamos as certidões 
do gerente de Curitiba, onde reside e exerce atividades econômicas nos íiltimos cinco 
anos 
A recursante menciona que nosso balanço foi apresentado num prazo superior aos 30 
dias após a constituição. Nossa empresa foi registrada na Junta Comercial em 27 de 
março e nosso balanço é de 26 de abril, 30 dias após portanto. Antes do registro não 
se pode tirar o CNPJ, e portanto não se pode exercer atividade econômica. 
A nossa certidão eleitoral não tem a identificação do signatário, mas consta o nome da 
responsável, e o papel é timbrado da Justiça Eleitoral. Se não foi aposta a 
identificação do funcionário, essa falha não foi por nós cometida, e portanto não 
podemos ser punidos por um fato como este. 
O nosso pedido de inscrição estadual foi indeferido e existe no pedido a jifstificativa 

,Ld -+- para o mesmo. Desse modo fica clara a isenção de nossa empresa. c2 - -*A h 
Assim sendo solicitamos a desconsideração do recurso supramencion@b. r,z; -- . - 

fil -* 1 
Atencio samente L 3 - 1  

-9 r' 0 
, ,  ,*L / 1 



Curitiba-PR, 17 de dezembro- de 2000. 

Da: Radio Capelista Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Iinpugnação de Recurso(so1icita exame) 
Referência: Edital 09012000 

Recurso da Radio Portal Ltda. 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar impugnação contra o recurso apresentado pela Radio 
Portal Ltda. contra nossa habilitação no edita1 supracitado, pelos motivos abaixo 
expostos: 

A empresa supramencionada solicitou nossa inabilitação pelo fato de nosso gerente não 
ter apresentado as certidões cível, criminal e de protesto da sede de nossa empresa. 
Nosso contrato social menciona na sua cláusula terceira, que as atividades da empresa 
iniciar-se-ão trinta dias após a publicação do ato de deliberação sobre a outorga, pelo 
Congresso Nacional. Como nossa empresa ainda não é detentora de nenhuma outorga, 
não iniciamos ainda as nossas atividades econômicas, e portanto o nosso gerente não 
exerceu atividade econômica na cidade sede de nossa empresa. Desse modo fica claro 
que nós atendemos o item 5.2.5 do Edital. Por essas razões apresentamos as certidões 
do gerente de Curitiba, onde reside e exerce atividades econômicas nos últimos cinco 
anos. Assim sendo solicitamos a desconsideração do recurso supramencionado. 

Atenciosamente 
Lf 
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MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DÉ RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : 

Brasilia, 8)  de de 200 1. 

uintas 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO #%$-L 

Referência: Processo no 53740.000751/00 
de 04/08/2000 da 
Concorrência no 090/2000SSR/MC. 

Localidade(s)lSewiço(s): Matelândia, Matinhos e 
MissalIPR. 

1. SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., qualificadas nos autos 
do processo sob referência, vem interpor Recursos contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente RÁDIO CAPELISTA LTDA., alegando o descumprimento 
de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes a 
fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu suas petições, tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, estão os pedidos amparados no subitem 13.1, alínea 
"a", do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 

I inabilitação de proponentes. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"5.3.2 - A empresa foi constituída em data de 20 de março de 2000 cfe. 
Contrato social, (fls.05). Não há que se confundir data de constituição com 
data de registro no órgão competente. O Balanço de Abertura de fls. 17 foi 
levantado em 26 de abril de 2000, portanto mais de trinta dias da data de 
constituição da empresa. Descumprido povtai~to a exigência constante do item 
5.3.2 do Ato Convocatório. O prazo é peremptório. 

5.2.5 - As certidões dos Cavtórios Distribuidores, (fls. i2,  13 e i4), são da 
cidade de Curitiba, local de residência do dirigente. A partir da constituição da 



empresa e fornecimento do Alvará de Licença da Prefeitura de Antonina-PR, 
passou este a exercer atividade econômica também nesta última. Logo teria 
que serem juntadas Certidões do Cartório Distribuidor Cível, Criminal e de 
Protesto de ANTONINA - PR. Não tendo sido juntadas, não está cumprida a 
exigência do item 5.2.5. 

8.5 - A certidão de fla. 15 não identifica nem qualifica seu signatário. Se há 
um "p/" antecedendo o nome grafado no documento, é porque um terceiro não 
identificado assinou "pela" pessoa cujo nome figura na certidão. Assim o 
documento está irregular ante o contido no item 8.5 do ato convocatório que 
exige a qualificação do signatário. 

5.4.1.1- O doc., de fls. 21, - pedido de inscrição foi indeferido. Não veio 
"Declaração de isenção" emitida pelo órgão competente. Não estando 
presente, está descumprido o item 5.4.1 .I do Edital." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 

i conforme transcrições seguintes: 

"5.3.2 - Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de 
apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham 
apurado as demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro exercício 
social, e para as proponentes criadas exclusivamente para a execução do 
serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do balanço de abertura, 
levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em conformidade 
com todos os requisitos da legislação societária e comercial." 

"5.2.5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 
Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econôrnieas; as certidões deverão ser firmadas, 

I emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores a data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

"5.4.1.q - A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados 
onde haja isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção 
emitida pelo órgão competente." 

"8.5 - Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão 
conter a qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou 
identificação dos eventos que comprovem o atendimento das exigências 
formuladas." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detem poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 



para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações publicas, que ora cito por entender que são 
úteis a conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas as irregularidades 

, superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

. . 
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campo das irregularidades superáveis. Não se - tf2- ;  
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pode ampliar a relevância jurídica da forma 
r * . y i  t b  . ,  " & i  . sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia a 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela a boa-fé. Não 

h6 sentido em tutelar diretamente a forma e 



infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar- 

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias a licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 
I simples omissões ou irregularidades." 

11. ' Objetivamente, as razões trazidas pelas Recorrentes, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. Pelo exposto, e a luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 



- negar provimento ao Recurso interposto pela empresa mantendo 
o ato da Comissão que habilitou a concorrente RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
para continuar na competição pela outorga de permissão de que trata o objeto 
da Concorrência, por localidades e serviço referenciados nesta Informação. 

13. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

Presidente a comissão ~special de ~i'citação 

i 

I N F O ~ I A Ç Ã O  COMPLETA (negar piou1 N'35PLS=Res2=CEL-SSR-MC hlEMlelm. 1ZiP7l01.01132 F. 515 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICASOES 
SECRETARIA DE SEFIVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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:;cJs~$ E~~ GGM 82 t3f4i:il%b+ Referência: Processo no 53740.000751/00 

I 67 de 04/08/2000 da 
- . " L"- -*- Concorrência n0.090/2000 - SSRIMC. 

~grma,a-ab -%S.& e- 

Localidade(s)lSewiço(s): Matelândia, Matinhos e 

' ) 
MissallPR, (FM) 

1. RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que habilitou a concorrente RÁDIO CAPELISTA LTDA., trazendo em sua petição 
o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO No 357lL6lCEL-SSRIMC, para concluir o que se segue. 



6. Pelo exposto, e á luz. da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO CAPELISTA LTDA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

INFORYAç&O SIMPLIFICADA (negar prov) N'358=L6=Ree2=CEL.SSRMC MEMIalm. 12102101 - 09 58 F. 22 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
;;%A< v 

Referência: Processo no 53740.00075 1 /O0 
de 04/08/2000 da 
Concorrência no 090/2000 - SSRIMC. 

Localidade(s)lServiço(s): Matelândia, Matinhos e 
MissalIPR. - (FM). 

I 

1. RÁDIO CAPELISTA LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem apresentar Impugnação aos Recursos interpostos pelas 
concorrentes SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA e RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., contra ato desta Comissão que habilitou a 
Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que os Recursos ora impugnados não obtiveram os 
provimentos requeridos, a teor da INFORMAÇÃO No 3571LGICEL-SSWMC, a 
Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, dando cabimento a 
conclusão que se segue. 

Pelo exposto, e a luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

INFORMAÇAO I~~PUGNAÇAO (dar piav) Na359.L6=Rec2=CEL-SSC MEhl lZiO2Dl - 10 25 F. 111 



- dar provimento a Impugnação aos Recursos interpostos pelas 
concorrentes SISEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA e RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., mantendo o ato da Comissão que habilitou a 
impugnante, nesta Concorrência, com relação ao sewiço e localidade 
referenciados nesta Informação. 

Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

INFORMAÇAO I~,+PUGNAÇAO (dar prov) N'359=LB=Rec2=cEL-ç  !>(EM 12~02101- 10:25 F. 212 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MZNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 12 (doze) dias do mês de março de 2001, às 15:OO horas, na sala de rcmiões da Comissão 
Especial de Licitação, Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 

I 

Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 

i análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 
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CONTINUAÇÃO DA ATA DE 12.03.2001. CONC. N." 087 A 09112000 

Os resultados de análise de recursos e 
impugnações, objeto das Informações 
constantes desta ata, foram publicados 
no DOU, de 28.03.2001. 



Serviço Públio Federal 

I .  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PAMNÁ 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 
9 f l u e  seguir, constituída de O ( ) folhas, que numerei em continuação do 

número q?- até o número R55. 

Curitiba, &de 4 2 ;  1 de 2001 



DIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA 
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BrasíliafDF., 02 de abril de 2001. 

Exmo. Sr. Ministro de Estado V. 
rr? 
r-- 

Dr. João Pimenta da Veiga Filho - Ministério das Comunicações t.17 ,- . ,  
I 

Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional . ! 

N C  Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

CURITIBA - PR 

I 
' C r i  
r3 

Ref. : Concorrência O9012000 - SSRIMC 

Serviço: FM - Freqüência Modulada 

Localidade: Matelândia; Missal; e Matinhos. 

RÁDIo PORTAL DA COSTA OESTE SM: LTDA, já qualificada na Concorrência 

em epígrafe por seu procurador, o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASEM, brasileiro, 

casado, portador do RG no 875.440-3 SSPIPR e do CPFIMF 171.53 1.589-87, com 

escritório situado em BrasílidDF, no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 

2011202, CEP 703.390-020, vem respeitosamente perante V.Sa., apresentar 

REPRESENTAÇÃO, contra o ato da Comissão Especial de Licitação que manteve a 

Habilitação da Empresa Rádio Capelista Lida, com base no art. 109, inciso I1 e 

parágrafo 4" da lei no 8.666 de 21.06.1993, atualizada pela lei no 8.883 de 08.06.1994, 

com fiandamento nas razões ética jurídicas a seguir ah idas :  

- J  

Fone/fax: 66% - 3"-0702 - e-rnail: rasera@opengate.csrn.br 



r DIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA ?i 

CÍPIOS FORMADORES DA LICITAÇÃO 

art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do processo 

licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8,666193, destacando-se 

desta, os princípios constantes dos art. 3' - isonornia entre os participantes, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos demais correlato S. 

LEGITMIDADE PARA RECO 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo órgão 

licitante, face à previsão do art. 4' combinado com os artigos 4 1, parágrafo 1 e 3 8, VIII, 

processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

estatuto licitatório. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de Lopes 

Meirelles, "...impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que regem todos os 

seus atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3O, combinado com o art. 41 da Lei 8.666193, que 

prescreve que "A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada." 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 

licitatório se encontre. 

S.G.A.S. Q, 902, Salas 281J202, Ed. Atheiias - CEP 70.390-020 - BrasíliaJDF 
FoneJfax: 061 - 321-0902 - e-rnail: rasera@opengal-.csm.br 



DIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA 

DA COMISSÃO / AUTORTDADE SUPERIOR E 

DO DEVER DE DEIGENCIBR 

A Lei no 8.666193, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3' 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 

habilitação, e sua apreciação". 

E para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3" , que 

"É facultada 6 comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 



DA ABSURDA ILEGALIDADE PERPET PELA COMISSÃO ESPECIAL 

DE LICITAÇÃO QUE ADMITE EMPRESA DESCRUMPWDORA DA N O M A  

EDITALÍCIA COMO HABILITADA NO PROCESSO LICITATÓNO 

A Recorrente, através de recurso interposto contra a habilitação da empresa concorrente, 

levou ao conhecimento da COMISSÃO ESPECIAL, DE LICITAÇÃO que a 

documentação necessária referida no item 5 e subitens seguintes do Edital não estava de 

acordo com a norma pertinente. 

A concorrente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 do Edital e mesmo assim foi 

considerada habilitada pois o recurso da Requerente foi conhecido e desprovido, sem 

fundamentação legal. 

Como dito anteriormente, a administração não pode descurnprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada (art. 41), e deverá processar e julgar 

conforme determina o art. 43 especialmente o inciso V, que dispõe: "julgamento e 

classzf2caçdo das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do 

edital ". 

O art. 45 da Lei 8.666/93, estabelece, verbis: 

" O julgamento das propostas será objetivo, devendo a comissão de licitação ou o 

responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os 

critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 

pelos órgãos de controle". 

Dessa forma a lei determinou que o julgamento fosse realizado de acordo com as 

normas fixadas previamente no Edital. No presente caso, a Comissão Especial de 

Licitação não se ateve ao cunipfimento da norma citada eis que até mesmo após 

interposição de recurso, manteve habilitada a concorrente que não apresentou s 'h 
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A responsabilidade da Comissão Especial de Licitação deverá ser apurada eis 

descumpriu as regras básicas da licitação ao julgar habilitado concorrente que NÃO 

CUMPRIU O EDITAL. 

A Lei 8,666193, no Capítulo IV que trata das Sanções Administrativas e da Tutela 

Judicial, assim dispõe, verbis: 

Art. 81 - "Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 

preceitos desta Lei ou visando a fiustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 

previstas nesta lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal que seu ato ensejar". 

Art. 83 - "Os crimes definidos nesta lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 

seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 

emprego, função ou mandado eletivo". 

Atr. 84, 8 2" - "A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos 

crimes previstos nesta lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de 

confiança em órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de 

economia mista, fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente 

pelo Poder Público". 

O ato de abrandar a aplicação do Edita1 para a concorrente infringe princípios inerentes 

e inafastáveis da licitação e enseja responsabilidade do agente que o cometeu. 

Felizmente há a possibilidade de rever o ato inquinado de ilegalidade através da 

presente representação a V. Exa, que jamais coonestará com o entendimento equivocado 

da Comissão Especial de Licitação. 
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DOS PATOS ENSEJADORES A INABILITAÇÃO DA 

empresa Rádio Capelista Ltda 

O item "5" do Edita1 estabelece quais são os "REQUISITOS PARA IL~BILITAÇÃO 

DAS PROPONENTES ", e os subitens os contemplam expressamente. 

DA HABILITAÇAO 
CERTIDOES C S, CRIMINAIS E DE PROTESTOS 

O subitem 5.2.5, exige: 

\ 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 

dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos,. bem assim das 

localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 

certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa 

dias anteriores à data marcada para abertura do recebimento da documentação e 

propostas". 

As Certidões necessária, referidas no subitem 5.2.5, não foram apresentadas de ' 
I 

acordo com o exigido. I I 
I 

1 
I 

A empresa proponente tem sede e foro na cidade de Antonina, cidade na qual, 

evidentemente, o sócio-gerente tem atividades econômicas, desde o arquivamento 

do respectivo Contrato Social na Junta Comercial, data esta em que legalmente a \ 
empresa passou a existir. / 
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Conforme verifica-se, não foram apresentadas as certidks cíveis, criminais e de ',, i '  
protesto do sócio-gerente, da localidade de Antonina, tendo sido apresentada 1 ', 
apenas a certidão de falência e concordata da empresa. 1, 

,' > 
Assim sendo, diante de tal lacuna, deve a empresa proponente ser inabilitada. 

O subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos 

, ou seja, CONDIÇÃO DE 

ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há que se 

falar em excesso de formalismo tampouco exigência inútil ou desnecessária. 

A administração pública deve saber com quem está contratando e é Ônus dos 

proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário 

seria no mínimo um desleixou intolerável máxime quando se trata do interesse público 

que está em jogo. 

O fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as Certidões exigidas, 

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato impeditivo que, por 

absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao processo, como determina o 

Edital. Também demonstra má fé eis que é ônus expresso e inafastável. 

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia verdade, 

devendo o Agente Público, por dever de ofício, empreender todos os esforços e talento 

na busca desses fatores inalienáveis à Administração Pública, 

Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo à essa douta Comissão, 

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 visando abrandar sua 

aplicação com relação a apenas um dos proponentes. Tal atitude fere o princípio da 

legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em seu art. 37, não o permite. Deve,, 

sim, esta Comissão, fazer valer o edita1 para a justa aplicação da lei. 

, * <  , # l : q x j  t ~ . J ~ J L ~ ~ ~ ~  
c l p ~ ~ ~ \ ~ ~ ~ ~ ~ % 6 . A A S .  Q. 902, Salas 2011202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/BF 

Fonelfax: 061 - 321-0702 - e-rnail: rasera@opengate.com.br 
1 

. -4$, 
- 
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A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As certidões exigidas 

demonstram a idoneidade das proponentes eis que comprovam que efetivamente estas 

não têm qualquer pendência judicial que possa vir a fiustrar um firturo contrato bem 

como dão presunção de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 e 

por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se a sua 

INABILITAÇÃO à vista dos princípios da licitação: do julgamento objetivo, da 

vinculação ao edital, do procedimento formal e dos princípios do direito administrativo 

da: legalidade. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa., que seja revista a posição inicial e declare 

INABILITADA a empresa concorrente, para as localidades na qual participou eis que 

não cumpriu a detemiinação do subitem 5.2.5, do Edita1 que tratam dos requisitos para a 

habilitação. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

8 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/BF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-mail: ra~era@opengate~cowi~br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOÇ BE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
~OMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo. além desta, as m o l h a s  seguintes. 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

/ 

No da folha anterior . 85 , 

No desta folha : $) (,, . 
Nos das demais folhas juntadas : 

C:\Meus documentos\Termo de juntada doc 
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MANDADO DE SEGURANÇA No 7.812 - DF (2001/0096231-8) 

RELATOR : MINISTRO GARCIA VIEIRA 
IMPETRANTE : SISTEMA RGL DE COMUNICACAO LTDA 
ADVOGADO : NAUDÉ PEDRO PRATES 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E REQUISITOS PARA A 
HABILITAÇÃO. D E C I S ~ O  TOMADA PELA COMISSÂO DE 
LICITAÇAO E HOMOLOGAÇAO, EM GRAU DE RECURSO, PELO 
MINISTRO DE ESTADO, DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO EDITAL DE CONVOCAÇAO POR OUTRA 
LICITANTE HABILITADA. DIREITO L~QUIDO E CERTO DA 
IMPETRANTE. INEXISTÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA. 

I - Para ingressar em juizo com mandado de segurança, o 
impetrante. além de preencher outros requisitos, há de comprovar u 
existência de direito subjetivo líquido e certo a merecer proteção, em face da 
prática de ato ilegal e abusivo atiibuído à autoridade impetrada. 

I1 - Inexistente direito material liquido e certo a ser protegido 
pela via estreita do writ of mandarnus e demonstrada a legalidade do ato 
impugnado, denega-se a segurança. 

IV - Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigrhficas a seguir, por unaniniidade, denegar a segurança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, 
Francisco Falcão, Franciulli Netto e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros José Delgado, Paulo Medina e 
Luiz Fux. 

Brasília (DF), 09 de maio de 2 ata do Julgamento). 

i MINIST 



O EX3'IO. SR. MINISTRO GARCIA C'IEIRA(Re1ator): SISTEMA RGL 

DE C ' O M O N I L ~ Z Ç R ~  LTDA impetrou tnandado dc segurança. com pedido de liminar. 

contra ato do E S ~ O  Sr. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, que homologou 

decisõcs toinadas pela Coinissiio Zspecial de Licitação constituída pela Portaria MC 4.81 1: 

de 79 de dezeinbrci de 1997, e suas alterações, consubstanciadas pelas informações 

constantes dos respectivos processos administrativos, rclaiivamcnte a rccursos interpostos na 

fase de habilitnçào de proponentes, com relação as conconencias em andainento para outorga 

dc serviços de radiodifusào. 

Alega a iinpetrante. etn síntese. que: 

a )  Estabelecidos no Edital de Concorrzncia no 090/2000 - SSRMC as 

condições de participação e requisitos para a habilitação dos proponentes do certame, após a 

analise da docuinentaçâo apresentada, a Coinissão Especial de Licitaçâo publicou o 

resultado, dando por habilitados os licitantes, inclusive aqueles que deixaram de apresentar 

documentos essenciais a outorga do serviço público. 

b) Irresignada com a decisão que julgou habilitada, para a 1ocaIidade de 

MissaliPR, n empresa Rádio Capelista Ltda., n ora impctrante, pediu, req;rrendo 

reconsideraçiio do ato c, se n5o tòsse atendida. ein grau de recurso, encaminhamento do 

pleito ao Ministro de Estado das Comunicações. 

c) A Comissào Especial de Licitação, entretanto. negou provimento ao recurso, 

submetendo sua decisão ao Ministro de Estado das Comunicações que a homologou. 

d) NGo foram juntadas certidões de Cartorio Distribuidor da cidade de 

Antonina-DR, residcncia do dirigente da empresa habilitada, nem as da cidade sede da 

empresa preenchem os requisitos exigidos pelo ato convocatório, inobservados, assim, 

condições estabelecidas no Edital e descumpridos os princípios da vinculação ao instrumento 

editalício e da legalidade e isonomia de tratamento. 

Por h, sustenta ter havido ilegalidade e abuso de poder, lesão ao seu direito 

líquido e certo de licitante, em razão da ocorrência de: /-I 



I0 Viok~q~Io inconle.vte uo alo c«nvoccilrj~'io. 
IiI} Iizequívoco clesre,)peiio ri comperincia vincu1clJu do agente 

ptíhlico. 

I.7 liso indevido du prerrnguliva du discricionariedade, sem 
qzCe IZOZNC'.I'S~ LY//L;YI(IS L ~ Q  oporl~mid~i~/e, c'ut21~ei?iin~'icl. jll,diqu e eqüidade. 

G'I) As normas inohservau'u,~ pdcz .sic/rn inis fruçrlo niio eram 
. f~tcul~u~ivu.~', " (fl. 12) 

Indeferida a liminar pelo eminente Vice-presidente desta Corte (fl.87), vieram 

as infomagões, demonstrando a autoridade impetrada, em resumo, que os documentos 

questionados pela irnpetrante foram apresentados pela empresa Rádio Portal da Costa Oeste 

Ltda., conforme demonstrado etn cópias de certidões anexas (fls. 8911% j; 

Com vista ao Ministerio Público Federal, manifestou-se ti douta 

Subprocuradoria-Gera1 da República pela-ação da ordem (fls. 179/182). 



EMENTA 
j 

ADNT.INISTRATIV0. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. CONDICOES DE .PARTICIPAÇÃO E 
REQUISITOS PARA A HABIL~TAÇÃO. DECISAO TOMADA PELA 
SOMISSÃO DE L.~CITAÇÃO E HOMOLOGACÃO, EM GRAU DE 
RECURSO, PELO MXNISTRO DE ESTADO. DESCUMP 
DE CONDIÇOES PREVISTAS NO EDIT.4L D E  CONVOCAÇÁO 
POR OUTRA LICITANTE HABILITADA. DIREITO L~QUIDO E 
CERTO DA IMPETRANTE. INEXISTÊNCIA. SEGURANÇA 
DENEGADA. 
I - Para íngressar em juízo com mandado de segurança, o impetrante, 
alem de preencher outros requisitos, há de comprovar a existência de 
direito subjetivo líquido e certo a merecer proteção, em face da prática 
de ato iIegal e abusivo atribuído à autoridade impetrada. 
I1 - Inexistente direito material líquido e certo a ser protegido pela via 
estreita do writ of mandarnus e demonstrada a legalidade do ato 
impugnado, denega-se a segurança. 

-,,,,.i" r. - ) J , ~ ~ . - , ~ , - "  1 - - 117 - Segurança denegada. 
2 i : b , 3  Eq:) Up,b  CGML~N~GA;!.: 

2pdticR? (:cFb4 c c3gt 
VOTO 

O EXMO* SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA(Relator): O ato impuppado 

I neste mrn~du~zus, conforme resultou claramente exposto, foi praticado pelo Ministro de 

I :  Estado das Comunicações, ao negar provimento a recurso administrativo manifestado pela 

i ora impetrante contra decisâo tomada pela Coinissão Especial de Licitação, Constituída pela 

I Portaria MC 8 1 1/97, que deu por habilitada a empresa concorrente Rádio Capelista. 

I Consoante sustenta a impetrante, a empresa julgada habilitada não teria 

I atendido as condiqões de participação e preenchido os requisitos para a habilitaçso, 

estabelecidos no Edita1 de Concorrência Pública no 090/2000 - SSR/MC, deixando de juntar 
I 
I certidões do Cartório Distribuidor da cidade de Antonina-PR, residência do dirigente. Daí 

porque entende que restaram violados os princípios da legalidade, da isonomia e da 

impessoabilidade e inobservadas as regras básicas da legislação de regência e do ato 

convocatório. O pedido, ao final, 6 no sentido de que seja concedida a ça e declarada 

inabilitada "a empresa Rádio Capelista para as fases subseqü 

090/2000 - SSFUMC do Ministério das Comunicações." (fl. 1 



Ao emitir seu lúcido e judicioso parecer, a doura Subprocuradora-Geral da 

Republica, GILDA PEREIRA DE CARVALHO, entendeu que "it8o se ufigura, itz CU.SK uto 

i/ege~I 011 ubz~.sjvo up/u LI jzis/!f?cclr í~ umpuro L/O wi'il ~ ' o n ~ ~ i f z ~ ~ ~ i v n u I ,  b ~ ~ m  L W ~ O  inexiste direifu 

liquido e certo. Oru, en.1 juce cius inforrnuç6es ~?restudus pelo Ministra ciê Estado dus 

~.ot?~unicci~6~~s, íuiz/o C~O/I.I  r~/uçGo (i regziI(lr~~iuíie L!OS ~ ~ ) c z I I ~ ~ c ~ ~ o , s  irnpugn~~do~ pe/u 

imnpetrulzle ícópius As fls. 107 I f 7) (luunto 6 interpreluqüo udeyuudu dos itens editulícios que 

Adnzitíi,vfruçiío ji,i con.srirzrcionul e Iegul, e, logo, crcertuciu, i220 tiuveizdcz que se fdar em 

vio1uqGo aos princ@io.s c regrus disciplinudores clo procedinzento Iícitatório;" (fl. 181). E,  

em seguida, traz a colação precedente da minha lavra: na mesma linha de entendimento, no 

MS 7813/DF, em que a ora impetrante impugnou, pelos mesmos fundamentos fáticos e 

jurídicos, a habilitação de outra empresa concorrente no certame ein questão. 

De fato, o acórdão encontra-se assim ementado: 

"BMEIV'íA .ADMINISTRATIVO. MNDADO DE 
SEG UM N ~ A .  C~~ONCOKRÊNCIA P IIBLICA. CONDIÇ~ES DE 
PAI? TIC?IPAC :Ão E REQ IIISIT(X PARA A HABILITA~ÃO. 
OE~,YSÂO T O M D A  PELA (:'OMI~I;SÃO DE L I C I T A ~ ~ O  E 
HOMOLOGACÃO, EM C;RAU DE IECURSO, PELO 

d , i  " *,' 1 J ,  ( t i .  

b; I t fCIí  , i 0 4fi1\.11t,~ .e,; .IMJNI"iTRO DE 0 DESCT.WRIMENT0 DE 

tii. r r??, a r ' I ('ONDIC.'(~E,S PWili'ISTAS NO I<DlTAL DE (:ONTJOC:AÇÃO 
POR O IITM 1.IC I1 TANTE HARI1,ITA DA. DIREITO L@ UIDO 
E (:ER TíI DA Ii1.iP.E TUNTE. INE,YISI Y?Nc?I,~. SEG i TRANC.2 
DENEGAABA. 

I - Para ingressrrr em juim ommondridn de 
segurunçu, o impetrunte, ul&m de preencher outros requisitos, 
há de comprovar u exist&tciu de direito subjetivo líquiclo e 
certo cr merecer proteqdo, em jbce elu prática de ato ilegal e 
uhusivo atribuído à autoridade impetradri. 

- 

TI - Inexistente direito materiul liquido e certo u 
ser protegido pela via estreitu do e 
demon.$trudu a legulidaíie rio crro imptrgnado. denega-se a 
segurança. 
IV - ,Segurunça denegada," (DJ de 18.02.2002) 

Peço vênia aos eminentes Ministros para reproduzir, como razão de decidir, os 

mesmos fundamentos então deduzidos, in expressis: 

"Com efeito, ao que se deduzidas na 
inicial c? o ohjeiivo pr.imordia1 a ser 

1V8rener 
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logo y ue e.xi,stenz Úbice~ inurredÚt*ei~ PUYCI o u ~ o l l ~ i ~ ~ i e t ~ ~ o  do pleito, nos lermos 
como se eiiconiraJi,rmuludo. 

í.'oi?zo O sabido e con~uhido, SCIZLIO O ~ízundudo de ,segurança 
z4rna ur;cio c/c rito ~~,speciulI:r.~'irncl,' ulém de exigir o utendinzenro de outw,~ 
rey uisitos (prazo, legitintidude t1u.v pirr/ç?s, coinpetZncia pura julgur em funçüo 
tlu curegoriu de autoridude cuatoru e nuturex do ato, prova pré-constituiduj, 
tem como in~/i.sperrsÚvel ti c!onzpro\p~r@io ~k cirisfênciu LIL' ~Iireito liquido e 
cerfo, insusce[ível dc ~ u n t e ~ s # ~ ~ o ,  S. protègido pela viu mrrndameíztal. 

A nenhuitt estzrdio.so do direito e' dudo desconlieccr portunto, o 
cntendiinerzfo nzanso e puc!j~co de que, pura irzgre,s.sur com a 'açüo 
rnun~fi~t?.tenii~l, o invetrcrnte hií tle ter, como corzciitin sine uuu non, ciireito 
individuul, líquido c. certo, u merecer proteçilo pela viu estreita do writ 9 f '  
munduint~.s, desde que lesado ozl ~meuçado cie lesii!, por ato abusivo ou 
omissiio tia autoriude. O essencial, conforme o consagrado udrninistrativi,~tu 
He1.y 1,ope.s ikfeirelles, "O que o impetrante tenha direilo subjetivo prtjprio (e 
nàu simples interesse) u defender ern juizo" {i17 Munducio de Segurança e Ação 
I'opular, 5" ed pg. 2 7 28). 

No mesmo sentido o tnugisfério de AIJi.edo Bxuiíi, uo 
u,sseverar yzíe "e.stabelece u! Constituiç6n vigente, que a açüo de que o 
irnpetrante pode vuler-se há de estar cm estrt7itu correluçùo com o direito que 
n sezt rilulur iízvocu ern juízo. Ekte direifo deve ser líquicio e certo" (Do 
Mandado de ,\estcrançu, pg. 82). 

C.'onstitui requisito ~'s~vencial e indispensável, a ser demonstrado 
pelo intpetr(inte, portunto, (L esvistência de direito líquido e certo u ser 
protegido contra ato ilegul e ubusivo de uutoridude. Cabe ao autor da açüo 
comproviir. de forma clara e precisa, qual o seu direito material u ser 
protegicio, demonstrundo u utilidade que o provimento jurisdicional poderá 
llze truzer. 

Oru, fito ccrso sob exume, em poucu,s linl?as, u impetrante diz 
upenu,s q ue, r?cl conciiçüu de licitun te "tem, como Iegirimah utivo, direito 
liqzíiik, e certo ile ver o julgumento c b  proce.s.w ficiruthrio realizar-.se dentro 
dos prii?c@ios çonstil'uciorzai.~ prcvisfos na Lei 8. ó66.9311 i(I .13). E pede, uo 
J~tzul, ,seju inubilitada uutru ernpresu Iicitante pura u,s$(,~es subsequenfe.~ da 
concorr&nciu. iVüo indica, todaviu, qtrul o henejício putrinzonial que udviria 
etn .wu fuvor cont u conce.vu~üo du segtrrançcr ou lnesmo qual o seu direito 
subjetivo que pretende proteger." 

Ante o exposto, dene 
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CERTIDAO DE JULGAMENTO 

PRIMEIRA SEÇÃO 

Número Registro: 2001/0096231-8 

Número Origem: 902000 

PAUTA: 08/05/2002 JULGADO: 09/05/2002 

ReIator 
Exmo. Sr. Ministro GARCIA VIEIRA 

Presidenta da Sessão 
Exma. Sra. Ministra ELIANA CALMON 

Subprocurador(a)-Geral da República 
Exmo(a). Sr(a). Dr(a). WAGNER DE CASTRO MATHIAS NETTO 

Secretária 
Bela MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA 

IMPETRANTE : SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
ADVOGADO : NAUDÉ PEDRO PRATES 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

ASSUI4TO: Administrativo - Licitação - Concorrência 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe 
na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Seçáo, por unanimidade, denegou a segurança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator." 

Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, 
Francisco Falcão, Franciulli Netto e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadarnente, os Srs. Ministros Jose Delgado, Paulo Medina e tuiz 
Fux. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, O9 de maio de 2002 

MARIA AUXILIADORA 
Secretária 



.. . 

Ilmo Sr. Presidente da Comissão Especial de ~ic i fa~ões- ' ,  . , .#o 
Ministerio das Comunicações . . 

. . . .  , .  
;. *'-. . ,., . : :,i.;'' a .' , ,. ..'.L< 

Rádio Capelista Ltda., com sede na cidade de Antonina, Estado do 
Paraná, por seti representante legal abaixo assinado, vem comunicar a V.Sa. : a .: 

desistência de continuar concorrendo nos Editais n.0063/2000 para a cidade de :. . 
Cândido ~ e n d e s . L M A ,  n . " ( @ 4 ~ 0 0 ~ ~ a r a  a localidade de Tunápolis - SC, n.' 
7* 

0881200~para as localidades de Cerro Azul - PR e Cidade Gaúcha - PR, n." C---- 
-irpara as localidades de Matelândia - PR, Matinhos - PR e hqissal - PR, n." 
@92-ogpara as localidades de Salgado Filho - o Lontra - PR, Santa 
Helena - PR e -Santa Terezinha de Itaipú - PR, n. ara as localidades de 
Santo Antonio do Sudoeste - PR, São João - PR, São Jorge do Oeste - PR, 
Sertaneja - PR e Tapejara - PR, n." 102/2000 para a localidade de Itapema S C ,  n." 
10412000 para a localidade de Tr'ês Barras - SC, 

Antonina-PR, 13 de novembro de 2003. r8jiil:: . . l L ~ s -  -:-* , eEici a$,:; t ; i : t ~ ~ g ~ : ~ ~ ; > > ~ ~  
g-zngfLta .. gr 

53089. Eod.5 $1 39,Q?Q3 -.! 



MINISTÉRIO DAS COM 
SECRETARIA DE SE 
co~rssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente além desta, as 02 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

í ,  
No da folha anterior : I /  . 
No desta folha : 9,~ . 
Nos das demais folhas juntadas : 

Brasília, 



SERVICO PÚBLIcO FEDERAL 

MIN~STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

ATA DA REUNIAO 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2003, às 11:OO horas, na sala 100, na 
sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R ,  Esplanada dos 
Ministérios, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada 
pela Portaria n.O 81 I ,  de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30/12/97, e suas 
alterações, composta pelo Presidente Vítor de Lima Magalhães e dos membros titulares, 
Maria da Conceição Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e 
Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de conhecer e deliberar sobre o 
PEDIDO DE DESISTÊNCIA apresentado pela(s) empresa(s) RÁDlO CAPELISTA LTDA., 
(Processos n.Os 53740.000597/00, 53740.000692/00, 53740.000751/00, 53740.000859100 
e 53740.000891100, com relação a Concorrências 042, 088, 090, 092 e 093/2000/MC, 
localid ade(s) de TUNAPOLISISC, CÊRRO AZUL, CIDADE GAÚLHA, METELÂNDIA, 

i 

MATINHOS, MISSAL, SALGADO FILHO, SALTO DO LONTRA, SANTA HELENA, 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPÚS, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, SAO JOAO, 
SÃO JORGE DO OESTE, SERTANEJA e TAPEJARAIPR, serviço de radiodifusão 
sonora em Onda Média e Freqüência Modulada. A Comissão analisou o pedido e concluiu 
pela não aceitação da DESISTÊNCIA em conformidade com o artigo 43 parágrafo 6' da 
lei no 8.666 de 21 de junho de 1993. Nada mais havendo a acrescentar, é lavrada a 
presente Ata pelo Secretário da Comissão que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, membros Titulares e Secretário da Comissão Especial de Licitação. 

1 
Presidente Titular 

TÂNIA R REIRA LOPES 

REIRA DO CARM6 

Titular 

GUILHE'RME G. SOARES QUINMAS 
Secretário 

- 

Publicado no DOU de / O  I / z  2003 
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.I)Erti-ato do ContratolAsjtir/DR/SP;\( n*  276R003 de 021iU2001. cn- 
a Emprcsa Brasileira de Correios c TclCgrafos e a empresa Alvarcs 

& hluniz Engenheiros Associados Ltda. para caecução dos scrviços de 
Adaptação ACC Shopping Viiia Lobos - DR'SPhi. contratada pelo 
valor de RS 8S.159.45 (ottcnta c oito mil. ccnto e cinqüenta c novc 
reais c quarcnta c cinco centavos). Autor iza~~io dc Fomccimento 
OJyN2003. Carta Convite 031RWl  - GEREN/DR/SPXI. prazo dc 
cxccuqào dc 45 (quarenta c cinco) dias corridos Assinaturas: hlarcos 
Antdnio Vicim da Silva - Dirctor Rcgional de Sào Paulo Mctropo- 
,litana pECT; hlarco Ant6nio dc Carvalho i ticrcnlc de Engenharia de 
são Paulo klctropolitana pECT: Ricardo Alvawz pfintratada. 

EXTRATOS D E  INSTRUhlENTOS CONTRATUAIS 

01) Contrato n'278101, data da assinaNra:211i1/03. vigi.ncia:24/i1/01& 
2311 1/04. nomc da contratada: Retifica hfotor Vidro Lida.. objeto: prcs- 
taqão de scrviços de manutenção prcvcntiva c corretiva. com aplicqào de 
peças c acessórios "cnuinos cm I8Ylccnto c oitcnta e novc) vciculos da 
marca FIAT. modez Fiorin;. uno, Palio c Ducata.pcncnccnas frota da 
ELTIDRlSPhl. Licita@o: Tomada de Prcços n* 018101. de 10/10/03-GE- 
RADIDRiSPiLI classificação o~amcntiria: atividade W8W conta 
317.02. clmificnçáo confábil : 012~01.07W17.  valor l'otal da'conin- 
tação RS 4-11.204.78: dmcmholso no cxcrcicio Rã 36.767.07. 
02) Primciro T c v o  Aditivo no Contrato n' 085103. data dc assinatura: ' 
27/11/03, vigdncia: 05/05/03. nomc da contratada: Auto Posto Por do 
Sol Ltda. objcto: Rccquilibrio Econõmico Financciro. 
03) Sepndo Tcrmo Adirivo ao Contrato n' 085fl3. data de assinatura: 
27/11/03. vigdncia: 061OM01. nomc da contratadx Auto Porto Por do 
Sal Ltda. objcto: Rccqiiilibrio Econõmico Financeiro. 
04) Terceiro Tc.0 Adilivo ao Contrato n' 085103. dda dc assinatura: 
2711 1/03. vigência: 12107/01. nomc da contratada: Auto Posto Por do 
Sol Ltda. objcto: Rccqiiilibrio Econõmico Financeiro. 
05) Tcrcciro T c n o  Aditivo ao Coninto n' 037103. data de assinatura: 
31/10101. vigdncia: 15/07/03, nomc dn contratada: Posto c Restaurante 
Bitcnos Aircs Ltda. objeto: Rccquilibrio Econdmko Financeiro. hlarcos 
Antonio Vicira da Silva . Dirctor Regional dc São Paulo hleuopolilana. 

A Comisdo Especial de Licitaçào. constituída pela Portaria 
hIC n." 811. de 29 de dczembro de 1997. sum altcraçòes. torna 
pdbiico. por mcio dcnc Aviso c seus ancxos. dciibcração sobre o($) 
Pcdido(s) de Desisli'ncia da($ proponcntc(s) e, em conformidade com 
o an. 43 4 6'. da Lei 8.666. de 23 dc junho de 1991. concluiu pela 
NAO A C ~ I T A ~ A O  das pedidos. 

AGÊNCIA NACIOXAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATOS DE TERXIOS ADITIVOS 

Primeiro Tcrmo Aditivo ao Contrato n' 4RW3. Processo: 
485W.005040~02-79, Contratada: hlicrowmilr Informática Ltda. 
CNPI: M.587.75WWI-95. Objeto: Acrcsccr cm 25% (vina c cinco 
por cento) o quantitativo de notcbooks cstahlccido no contrato ori- 
ginal. Assinam: JOSE Mário hliranda Ahdo. pcla Contratante. c JosC 
Gcrlcon Rodrigucs Araújo. pela Contratada. Fundamento Legal: $ I' 
do artigo 65 da Lci 8.666193. Valor mcnsal: Rã 12.125.M). Nota dc 

Empenho: 2001NEW0743. 

Bmi i ia  - DF, 9 dc dezembro dc 2003 
VITOR DE L l h l A  CIAGALHÃES 

Prcsidcnte da Comissão 

ANEXO I 

Primciro Tcrmo Aditivo ao Contrato n' 5RW3. Processo: 
485W.W5040102-79. Contratada: Invcstiplan Computadorcs c Sis- 
tcmm Ltda. CNPJ: 01.579.387/W01-45. Objcto: Acrcsccr cm 25% 

ANEXO 11 

No Aviso da AudiEncia Pública n? 043R003. publicado no 
Diário Oficial do dia 13/11/2001. onde sc IF: "Obtcr subsidias e 
infonaçks adicionais para a consideração da mctodologia a ser 
adotada pela A N E L  para cálculo do Fator X na rcvisão Inrifiria 
pcriódica das conccssionárias de distribi~içào de cncrçia clCtrica." 
Leia-se: "Obtcr subsidios e informações adicionais para a consa- 
lidação da mctodologia adotada pela ANCCL para cálciilo do Fator X 
na revisão tarifaria periódica das conccssionáris de dirtribuiqào de 
cncrçia clCtrica." 

AGÊNCIA NACIONAL DO P E T R ~ L E O  

EXTRATOS D E  RESCISÃO 

AVISO DE HO~\IOL~GAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGAO Nq6/2003 

ESP~CIE: Tcrmo dc Rcscido do Contrato dc Prcstaqào de Scrviqos 
Tfcnicos por tampa dcterminado n' 035 dc 12 dc julho de 1999. 
cclcbrado entre a Agência Nacional do Pclriileo - ANP c o Sr. João 
Alvcs dc Oliveira. Comunicamos a lodos os intcrcssndos que foi homologado c 

adjudicado o Prcgào n' 086R003-GPR4DiDNSPhI. qiic tem par ob- 
jeto a aquisição dc cquipamcntos (Miquinas para cnvolrcr carga - 
palcthda c hliquinas dc sclar filme plbt ico de polictiicno). de acor- 
do com as Especificaqòcs TCcnicas c cond4òes definida no cdital e 
seus anexos. rcalizado em 28/11/2003. scndo o ccnamc homologado. 
com adjtidicaqão cmprcsn Cpklop do Brasil Embaiapens SIA.. para 
o iicm 01. no valor global de RS 122.575.00 (cento c vinti: c dois mil. 
qiiinhcnlos c sctcnta c cinco rcais). O item 02 não foi adquirido. 

ANTONIO CARLOS DO SANTOS 
Prcgociro 

OUJCTO: Prcrt~-ão ds Scr\iqos Tfciiicos por tempo dctcrmin~do. 
D k  RESCISAO:(T~~~ r:rcindido. o contraia dc pr:naqão d: s:rviçor. 
cni conroninrb com o ~iccei tu lda no inciro \: parlznfo   rime ira da ANEXO 111 

ESPtClE: Tcrmo dc Rcscisào do Contrato de Prcstaqào de Serviços 
TCcnicos por tcmpo dctcninado n' 015 dc OS de abril de 2002. 
cclcbrado entre a Agdncia Nacional do Pctrólca - ANP c o Sr. Ivan 
Magalhncs Junior. 
OBJETO. Prcstaqào de Serviços Tfcnicos por tcmpo dctcnirhdo 
DA RESEISÃO: Pica rcscindtdo. o contrato dc prcstação de servi(&. 
em consonância com o rircccituado no inciso 11. pará'rafo primeiro da 

DIRETORIA REGIONAL Etvl SERGIPE 

EXTRATOS DE TERAIOS ADITIVOS Cláiisuln dfcima scgundn do Contrato Principal: - ' 

DATA D A  RESCISAO: Rio dc Janciro - RJ. O5 dc dercmbro de 2001. 
PELA CONTRATANTE! Scba.ítiào do Rcco Barros. Dirctor-Gcial. !)I ' Tcrmo Aditivo ao Contrat? n' O7(2003 - data da arsinatum: 

17/11rZWI - Contratada: ARIBE COBIERCIO I~IPORTA~ÃO DE 
VBICIILOS PECAS E SERVICOS LTDA.. viai'ncla 1711 IRWI .  abicto: 

ANEXO I V  PELO COMRATAW:  Ivan~hlagalhàcr &nior 

ESTRATO DE TERhIO ADIT IVO 
do Contrato. rcfcrcntc aos scrvicos dc mar;ulcncão orcvcr;tiva c corretiva 
com reposição de p e p  c accsiórios para motos marca Honda. O valor 
rlobal do cotitrato passa a ser dc R f  IS.000.00 (quinze mil nais). 2). Esta 

.. . . 
Ministério de Minas'e Energia aiI.'>iR~ 57.1~7. i0(c in~ü:nt~ c sctc mil ccntoc o.ientii r c i e ~ r Z - l  

cinaient.i çenia\or). Cs:n aitcrac5~ cstá hnJam-nuda na Cliicsula Si-  Comercial da Cobra. 

AVISO DE ~ ! O ~ I ~ L O C A ~ ~ \ O  E AD.IUDICAÇÃO 
PREGAO ALIPLO N ?  52/03 

tim6 - suhitcm 7.12. allnca "c" b Contrato original. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORCAMENTO E A D ~ I S T R A C Ã O  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COXIUNICAÇÃO 
E L E T R ~ N I C A  

AVISOS 
Comunicamos a todos os intcrcssados quc a ohjcto do Prc- 

gào Amplo n.' 05U01-ANP - Contratação dos scrviços de comu- 
nicaqãa de dados para os escritórios da ANP. compostos pelos scr- 
vicos dc conexão do cscritôrio ccntral com os cscritorios rcniotos. foi A roiliis<ão Espccisi di. i.icitqão. conifihlida wla Portaria hlC 

ti." SI I. d~ 29 t!c dcr<iiil!ro J* iS97. sii.u n!icnçõcs. iuilia piiblicu. 110; 
mcio deste Aviso c seu anexo. dclibcraqlo sobrc o($) Pcdidds) de De- 
sirti'ncln do(~) pmponantc(s) c. cm c o n f o r m i d ~ .  43 4 6' h Lei 
8.664. de 21 dc junho de 1993.concluiu pela ACEITAÇÀO i& P:didos. 

??, .?$ c I,.,,, a >  3 r,  ,,,r.:- r!..-'!:'.- , I .  T.I,,,O .;:-:>.< 
SIA - Lfi,hreir.l. p:lo \dor io i i .  crtii:ixJo d; 1(S J?i..IC.,.LO (q ..i- 
t ~ w c n t ~ s  c iintc oito mil c qiialrorrntos r e ~ ' ~ ) .  

IIESU!'I'AUO DE JULOAhlEN'I'O 
CONVITE N' 8RO03 

Processo n. : 480W.W212JR003.60 Objeto: Execução dc scn.iços dc 
instalação c reposição dc pisos. com fomccimcnlo de material. A 
Prcsidcntc da Comissàa dc Licitaqào declara vcnccdon do Convite 
cm cpi:rafc. a cmprcsa PISORAXIA PISOS REVBSTIXIENTOS E 
DECORAÇOES LTDA.. com o valor global dc RS 88.88S.80 (oitcnta 
c oito mil. oitocentos c oitcnta c oito rcais. oilenta ccnlavos). Os autos 
do proccsso cstào com vistas franqiicadas aos intcrcssados na sala 
424 do Edilicio Scdc do hiinistCrio de Minas c Encrgia. 

JORGE LUIS DE ALklEIDA - 
hlcmbro da Comissão Pcrmnncntc de L i c i y ã o  ANEXO 

A AGCNCIA NAClOX41. DO PCTR~I.CO.ASP toma pY- 
bliço aos iiit:rejiidos quc r is l i rar i  IiciuçZo. na tnodnl'd~dc dc prsgio 
amplo. t i p ~  mrcor prcqa glabzl. no dia 22 d: d:r:nibro d: 2003. 4s 
1030 hor%%. cujo objcto E a  aquisição dc 10.000 (dez mil) tampas dc 
rosca para frasco PET (de 1000 ml) blclimar. auto vcdantc c Lacrantc. 
I5 lnuinzcl frascos dc vidro Dera tcrte dc cstahilidadc a a~idncào da 

cmorrEntti 
W 

olr l i n i  
SSR XIC 

olv2wiI- 
SSRSIC. 

olo1niit: 
SSR \I<' 

ELiSA ShlANEOTO 
Prcsidcntc da Comissão Pcrmancntc de 

Lni. 
C" 

F11 

F1I 

F1I gasbiina. d/niensionados confÓne ASTBI D 525 c I5 (quinze) i&& 
de vidro riam fraca de vidro riara tcstc de cstahilidadc a oxidacão. 

UF 

s r  

SP 

SP 
(SIDEC - OSll2/2001) 320004-00001-200lNE900068 

Lacdiibitc 
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Pmynwnir 
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Órgão de Execução da Aávocacia-Geral da União 
(Lei Complementar no 73, de 101211993, art. 2O, 11, "b") 

PROCESSO No: 53740.00075 1/00 
53000.003479/00 

EMENTA: Representação interposta por Rádio Portal da 
Costa Oeste S/C Ltda. contra o ato da Comissão Especial de 
Licitação que manteve a habilitagão da empresa Rádio 
Capelista Ltda. Não cabimento da representação. A matéria 
questionada deve ser tratada em recurso hierárquico. Recurso 
foi indeferido pela autoridade superior. Esgotamento das 
instâncias administrativas. Pelo não conhecimento da 
representação. Ao Ministro de Estado das Comunicações para 
decisão. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica a representagão interposta por Rádio 

Portal da Costa Oeste §/C Ltda. contra o ato da Comissão Especial de Licitaqão que manteve a 

habilitagão da empresa Rádio Capelista Ltda., com base no art. 109, inciso I1 e parágrafo 4" da 

Lei no 8.666193. 

2. Alega a requerente que a decisão violou o princípio da vinculaqão ao instrumento 

convocatório, pois a licitante foi habilitada mesmo não tendo cumprido integralmente o comando 

do subitem 5.2.5 do edital. 

3. Nos termos desse subitem, devem ser apresentadas certidões dos cartórios 

distribuidores cíveis, criminais e de protesto de títulos do local de residência do dirigente 

Esplanada dos IMUiistérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brnsília -DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Pax: (61) 3114602 Endereço Eletrônico: conjur@mc.gov.br 



CAÇÕES 
CONSULTO ICA 

entidade, nos últimos cinco anos, bem como do local onde exerceu atividade econômica nesse 

período. 

4. Tendo em vista que a sede da empresa impugnada localiza-se no município de 

Antonina, segundo a requerente, é evidente que nesta cidade o dirigente exerce atividade 

econômica, e portanto, deveria ter apresentado as certidões correspondentes a este local, o que 

não ocorreu, razão pela qual requereu a inabilitação da Rádio Capelista Ltda. 

5 .  Em sua petição, a requerente justifica o cabimento de seu pleito com fundamento 

no art. 109, inciso H, da Lei no 8.666/93, que versa sobre a representagão. 

6.  Esse dispositivo prevê a figura da representagão para os casos em que, da decisão 

relacionada com o objeto da licitação, não caiba o recurso hierárquico, previsto no inciso I do 

mesmo artigo. Verifica-se, assim, que o cabimento da representagão restringe-se aquelas 

matérias não relacionadas no inciso I. 

7. Dentre as matérias arroladas neste inciso, está a decisão de habilitação ou 

inabilitação do licitante. Se desta decisão a legislação estabelece que a impugnação deve dar-se 

por meio de recurso, não será possível admitir o cabimento de representação. 

8. No presente caso, a requerente interpôs representação insurgindo-se contra 

decisão cujo teor trata da habilitação de uma concorrente. A vista do que se expôs, considerando- 

se que a matéria questionada - habilitação - deve ser atacada por recurso, há que se concluir pelo 

não cabimento de representação. 

9. Ocorre que a habilitação da proponente já foi discutida em sede de recurso 

hierárquico, ocasião em que a Comissão Especial de Licitação manteve sua decisão favorável à 

habilitação, confirmada pelo Ministro de Estado das Comunicagões, conforme despac 

publicado no D.O.U. de 28.03.2001. 



ISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 

10. Diante do exposto, já havendo manifestação da autoridade superior, esgotou-se a 

instância administrativa no que toca a esta fase do certame, não sendo mais possível questionar a 

habilitação da licitante. 

11. Posto isso, sugere-se o não conhecimento da representação, ante à impropriedade 

deste instrumento para promover a reavaliação da questão, aliada ao exaurimento das vias 

administrativas, encaminhando-se os presentes autos ao Sr. Ministro de Estado das 

Comunicações, para decisão. 

A consideração do Coordenado ral de Assuntos Administrativos. 

Brasília, 1 1 de maio de 2004. 

B M62r NAGADO 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão e Ancilares 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 11/5/2004. 

vo. Encaminhem-se os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para decisão. 

=z- 

OTAVEO LUIZ # \ V \  t * ~ * ~ ~ ~ : . , ; < s < ~ b  

Consultor Jurídico t ( +  - * r  ,; 

I' 

PARECER-0710-BRN-2.21 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL a 

" - TERMO'.DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~f - folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: . . 

No da folha anterior : -. /O . 
No desta folha : / u  1 . 
Nos das demais folh'as juntadas : /o2 a / . 
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,, --- 33 seção 3 . .  Diário Oficial '1 nQ 181-E. terça-feira, 19 de set .- r? zk.$ 
$dEC !594..1415-.?,553 

. - ' :,:* 

" F~KDACÃO INSTITUTO BR.\SILEIRO 
DE c~OGRAFIA E ESTATISTICA 

Diretoria Executiva ' 

--TO DE INXXIGIBILIDAL\E DE LICITA@ P 37/2000 

5' Processa: 03604500664200076 
9Djeto: Licenca para  uso do so-;twnre t J0  
i:ontratada : BAWi'IAGo & CI-X DIPORTADIO E 
P - F O B T A ~ O  LTDA 
fuidamento Legal: Artiso 25 , Ca?ut , da Lei 
4.666/93 
. I ~ s t i f i c a t i v a :  Desenvolvinento do projeto gps 
:Jrcla:ação de InexigFbilidade em 15/05/2000 
GUIDO GELYI 
Direcor de e o c i e n c i a s  
l a t i f i c ação  e r  18/09/2000 
NCNO DUAFPTE DA COSTA BITTENCOVRf ' 

Diretor da DiretoriaExecutiva 

Contratada : COKP.WXIA PIIUIWEXSS DE ENSRGiA 
Fundamento Legal: L-tigo 25 , Caput , da Lei 
8.666/93 
Ü u s t i t i c a t i ~ :  Ecrnecinento de energia e ié tz ica  
Declarapão de Inexisibilidade em 12/09/2000 

TiUÍs MOREIRA DE: OLSVEIRA GAYA 
Coordenadora de Recursos Materiais 
Ratificação em 15/09/2000 
KJNO DUARTE DA COSTA BITQiCOüRT 
Diretor da Diretoria Executiva 
Valor: R5 21.000.00 

Coordenação de Recursos Materiais 

;rÚme:o do Contrato: 63/2000 
Nx Processo: 03603.000012.00-0 
contratante: ~ A C A O  IXSTIT B ~ A Ç  DE GEOGRA~IA . 

Objeto: Primairo Termo Aditivo ao Contrato v: 
sando aqui-sigão adicional de 150 (cento e Ci.; 

penha)  computadores por táfe is  para coleta de 
'dados do Censo/2000. 
hrndanento Legal: Xctigo 65 da Lei 8666/93. 
Vigência: 05/09/2000 a 04/10/2003 
Valor Total: R$ 209.835.00 
Fonte de Recurso Nota de-mpenho 
100000000 2000NE004S15 

Data de Assinatura: 05/09/2000 

A Comissão Especial de Licitação, torna público 
o resultado da  habili tação: Capresas Habilita 
das: TuriaçÚ Papéis Ltda: Fotobrás Fotossensí 
ve i s  do Bras i l ,  Ind. e Com; Ltda.; Vinipel Comer 
c i a l  Ltda; Riocofi Com. de Filmes e ,Inf. .Ltda; 
GS2 Com. e Serv. Ltda e Hauro Podcameni Eletro 
nica e ~n fo rmá t i cá  Ltda. 

. . .  
'E ESTATISTICA IBGE 

; :r: ~roces so :  03604001224200036 
AMAURY DA SILVA PEREI,P+ üUNIOR 

35je$o: ~ s t h a t i v a  de despesa referente ao fo r -  CKPJ 67612937000199 . Presidente da Comissão 
,. .; nucimento de energia e l é t r i ca  do bóvel  onde Contratado I COKPAQ COKPIITER ERASIL RIOOSTRiA E 
L. 1- ..ncont=a-se ins ta lado o CCD/Curitiba - PX. COKEICIO LTDA (SIDEC - 18/09/2000) 114629-11301-2000KFO03885 ......... 

, P.-.. . < , 'i. 
.w., ! 

. ,,. . . 

-../ Ministério das Comunica~ões 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO 

A Con~i>sZo Esp'cizl <h Liciiqio. nos remos d3 Pr.naT.1 N C  no SI 1. de 29 de dezfrnbro de 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO BR,ASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 
Coordenação de Recursos materiais 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 6/2001 

Ns Processo: 0361100006/200176 
Objeto: Serviços de energia elétrica para a DI- 
PEQ/TO e suas unidades no exercício de 2001. 
contratada I 'CENTRNS ELETRICAS DE RONDüNU SA 
CERON 
Fundamento Legal: Artigo 25 , Caput , da Lei 
8.666/93 
Justificativa: Serviços necesslrios para o de - 
senvolvimento doa trabalhos. 
~eclaração de Inexigibilidade em 23/03/2001 
ANTONIO MOREIRA DE LELES 
Chefe do Departamento Regional ~e'ntr0 Oeste 
Ratificação em 26/03/2001 
THAIS MOREIRA DE OLIVEIRA QAYA 
Coordenadora da Coordenação de Recursos materi- 
ais 
Valor: R$ 37.492.74 

\ 

(r - 77/03/2001) 114629-11301-2001NE900026 

E X T ~ T O  DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 7/2001 

i >cesso: 03696.000017/2001 
c b :  Fornecimento de Agua e serviço de esgot 
o para o prédio sede do DERE/NEz, DIPEQ/PE e 
agência do interior do estado. 
contratada : COMPANXU PERNAhBUCANA DE 
SANEAMENTO 
Fundamento Legal: Artigo 25 , Caput , da Lei 
8.666/93 
Jqstificativa: Formalização doa procedimentos 1s. 
ferente a autorização de despesa e empenho. 
Declaraçáo de Inexigibilidade em 21/03/200i 
NILTON LUIZ DE NADAI 
chefe do Deoartamento Regional Nordeste 2 
~atifica~áo-em 23/03/100i 

, THAÒS MOREI= DE OLIVZIRn QAUA 
CoordenadoradaCoordenaoão de Recursos Materiais 
Valor: R$ 15.245,OO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAF~~O Na, 8/2001 

N* Processos 3623.000015/01-28 
Ohjeto: Serviços de energia elétrica para a DI- 
PEQ/m, a serem executados ao longo do ano de 
2001, pela única concessionária destes serviços 
- C- - Cia. Energética do üaranhão. 
Contratada .: COMPANRIA ENERGETIm M) MAMNEM 
Fundamento Legal: A~tigo 1 5  , Caput , da Lei 
8.666/93, combinada com a R.PR-05/2000, ert. 01 
6 Inciso I. 
Justificativa: rormalização legal dos procedi- 
mentos administrativos relativo d autorizaçáo 
de despesa e empenho estimado em R$ 25.200,OO. 
Declaração de Inexigibilidade em ,20(03/2001 
&IO P ~ I O  PELOS1 PALCO. 
Chefe do Departamento Regional Nordeste 3-ISQE. 
Ratificação em 23/03/2001 
TEAIS MOREIRA DE OLIVEIRA GAYA. 
Coordenadora de Recursos Materiais. 
Valor: R$ 25.200.00 

(SIDEC - 27/03/2001) 114629-11301-2001NE900026 
Departamento Regional do Centro-Oeste 

EXTRATO DE COHTRDTO Na 1/1001 

H* Processo: 3604000013.988 . 
Contratante: FmiüACAO INSTIT ERAS DE GECGRWIA 
E ESTATISTIW IBGE 
CNPJ Contratado: 35968916000114 
Contratado : MANCHESTER CONSTRUTORA E . ' 
INCORPOIUWRA LTDA 
Objeto: contrato de empresa especializada para 
a prestação de serviços de engenharia, com recu 
peraçáo do predio do IBGE Situado a Avenida W3 
sul quadra 5b9 bloco A lojas 1/5. 
Fundamento Legal: Art. 22. inciao I1 
Vigências a7/03/aooi a 22/o8/2Ooi 
Valor Total: R$ 197.997,74 
Fonte de Recurso Hota de Empenho 
100000000 2001NE900361 
Data de msinatura: aa/o3/aooi 

(SIDEC - 27/03/2001) 114629-11301-2001NE9OOOZb (SIMN - 27/03/2001) 1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
AVISOS 

A Comissão Espffid de Licilnçáo. constilulda pela Portaria MC n? 811. de 29 de dezembm de 
'1997. e sua altengòes. em conformidade com a legislagio em vigor e Ediiais de Liciingão, lomn 
público o resuli~do de andlise dos recursos inlerposlos na fase de habiliwgão de proponentes, com 
rclagào h concorrências em ~dmenlo para outorga de serviços de radiodifusão, de acordo com os 
Anexos. 

, . 
ANEXO . 

Departamento Regional Sudeste 1 
RESVLTADODEHABILITAÇÃO 
TOMNIA DE PREÇOS N* l/2001 

Empresas habilitadas: Demar Serviços e Com6rcio 
Ltda Mosca-Qru Nacional'de Servi os Ltda , 
Uniserv Terceirgação e Serviços ~ t 8 a  Sertec 
serviços ~ t d a ,  Master Service ~ssesso;ia e co - 
mércio Ltda, Dima Construções e Serviços Ltda e 
Multiservice Nacional de Servi os Ltda. Data de 
abertura das proppstaa em 04/0~/1001 de 10:Oo 
horas . 

A P W C I D A  DE MATECI CRISCIBENE 
Presidente da Comissão de Licitação -- -. ., 

(SIDEC - 27/03/2001) 114629-11301-2OOLNE900026 .- 

~ini i tér io das ~ornunica~ões 

SECRITARIA EXECUTIVA 
Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Administração 
EXTRATODEINEXIGIBILIDADEDELICITA~~~ON* 26/aooi 

N= PIOC~SBO: ~3000iooo8a8/ioo~ 
Objeto: Participação de servidores deste Minis- 
tério no congresso TELEXW + iNmKízfP0 2001 - 
Migrando ara a Economia Digital a eer realiza- 
do no pertodo de 20.03.2001 d 23.03.2001 . 
Contratada : ADVANSTAR EDITORA E COMUNICACOES 
LTDA 
Fundamento Legal' Artigo 25 inciso I1 da Lei 
8.666/93 c/c o 1;ciso VI do ártigo 13 da'citada 
Lef. 
Justificativa: Informa ão CONJmi/UC n a  159/2001 
Declaração de inerigibfiidride em 19/03/2001 
TEREW CRISTINA ROCHA , 
Coordenação Geral de Administração 
Ratificação em 19/03/2001' 
ARTOR NONES DE OLIVEIRA FILHO . 
Ordenador de Deapesas 
Valor: R$ 13.583,73 

.14629-11301-2001NE900026 (SIDEC - 27/03/2001) 410003-00001-2001NE900009 

1 088 I Fhi' 1 CLEVEQNDIA PR VICEN~NAMARKE- FREQUBNCIA BRASILEIRA I InNG E COMUNICACÃO I DE COMUNICACÕES LTDA. I 

I .I I I I LTDA. 
089 1 Fhi I ~IOREST~POLIS I PR I R ~ I O  CAPWISTA LT- I TELEVISÃO OUARARAPES 

089 

089 

089 

DA. 1,TDA. . 
089 Fhi FORMOSA W OES- PR FM RESERVIENSE LTDA. TELEVISÃO OUARARAPES 

.TE LTDA. 
089 Fhi FORMOSA W OES; PR R ~ D I O  CAPELISTA LT- ELEVISAO OUARARAPES 

TE DA. LTDA. 
089 ~ h i  INACIO MARTINS PR F ~ I  WTINGA.LTDA. TELEVISÃO OUARARAPES 

I I 1 I I LTDA. 
089 1 FM I INACIO MARTINS I PR [FM RESERVIENSE LTDA.~ ELEVISAO OUARARAPES 

FM 

FM 

Fhi 

I LIDA. 
089 FM INACIO MAGINS PR R ~ D I O  CAPELISTA LT- TELEVISÃO OUARARAPES 

DA. LTDA. 
089 Fhi LARANJEIRAS W PR IFM RESERVIENSE LTDA. TELEVISÃO OUARARAPES 

ENGENHEIRO BEL 
TRÃO . 

@NOENHEIRO.BEL 
TRÃO 

ENGENHEIRO BEL 

PR 

PR 

PR 

LTDA. 
DINÃMICA FM LIDA. 

EXCLUSIVA OAÚCHA 
Fhl LTDA.' 

FM RESERVIENSE LIDA. 

TELEVISÃO OUARARAPES 
LTDA. 

TELEVISÃO OUARARAPES 
LTDA. - - 

TELEVISÃO OUARARAPES 





a ; . ?  . . . . , . .  I*:. 

1 090 I FM 1 MISSAL PR RADIO CAPELISTA LT- MELLOE BRUNOC'OMUNI- 1 I DA. I CACÃO E PARTICIPACOES I 
LTDA. 

090 FM MISSAL PR RÁDIO CAPELISTA LT- SÃO CRIST~VÃO 7ELECO 
DA. MUNICACÕES LTDA. 

090 FM MISSAL . PR RADIO CORAÇÃO w MELLO E BRUNO COMUNI- 
PARANA LTDA. CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

LTDA. 
090 FM MISSAL PR RADIO CORAÇÃO W ' SÃO CRIST~VÃO T E E C O  

PARANA LIDA. MUNICACÕES LTDA. 
090 FM MISSAL , PR RADIO MASíER FM LT- MELLO E BRUNO COMUNI- 

DA. CACÃO E PARTICIPACÕES 
LTDA. 

,090 FM MISSAL PR RADIO MASiER FM LT- SAO CRIST~VÃO 'TELECO 
DA. MUNICACÕES LIDA. 

090 FM MISSAL PR &&O10 PORTAL DA MELLO E BRUNO COMUNI- 
MSTA OESTE SK: LT- CAÇÃO E PARTIcIPAÇÕES 

DA. LIDA. 
(»O FM MISSAL PR RADIO SEM FROKIEI. MELLO E BRUNO MMUNI-  

RAS LTDA. CAÇÃO E PARTICIPA~~ES 
1 I I 1 I LIDA. 

mn I n< I MISSAL i PR I RÁDIO SEM FROKIEI- I SÃO CRIST~VÃO TíUCO- "," . ... . ...- - . . . . - . - . - - 

I RAS LTDA. I MUNICACÒES LTDA. 
090 FM MISSAL PR SISíEMA ROL DE C O  M U  E BRUNO COMUNI- 

MUNICACÃO LTDA. CACÃO E PARTICIPAC~ES 
LIDA. 

,. r, \ FM NOVA AURORA PR DJ COMUNICAÇÕES E LESTEELECOMUNICA- 
EXPLORAÇÃO DE SER. çdm LTDA. 

I VICOS DE RADIODIRI- 

ES LTDA. 

NOVA AURORA 

: 

053 FM SANTU ANT~NIO .PR RADIO VERDES UOOS TELEVISÃO GUARARAPES 
-- W SUDOESTE LTDA. Lmh-----.- 

W3 Fhl SANTO ANT~JNIO PR REDE PANORALIA UE ELEVISAO GUARARAPW 
DO SUDOESIF COMUNICACOES LTDA. - L T U A . - -  

053 FM SANTO ANTONIO PR TERRA SOCIEDADE DE TEI.EVISÃO GUARARAPES 
w SIIDORSTE RADIODII~USÃ~ [TUA. LTDA. 

053 Fhl SÃO JOÃO PR GENOA FM LIDA. PRISMA ENGENHARIA EM 
-- -- TEIBCOAIUNICA ÕES I.TDA. 

W y - ~ h l  SÃO JOÃO PR -~I%ISTA DA. LT. PRISMA ENGEApRIA EM 

5 

(WI 
I '  

. 
(r>I 

. - .. - . 

IHJ 
-- .-h 

W3 

FM 

.. . , 
PM VM 

NOVA SAWA ROSA 

. ,. 
NOVA SANTA ROSA 

ShO JOAO 
. ,. .-- 

SAO JOAO 

PR 

PR 
- - - 

PH 
-,, 

PR 

DA. 
RADIO ATUAL FM DE 

NOVA SANTA ROSA 1.T- 
I!&,- 

RADIO CAPELISTA LT- 
-- - 

RAI>IO MASFUU-FM 
,.,,. ,,. .--(.ItA. . .. . 
HADIO VHHDRS LAGOS 

RADIO CANCÃO Fhi 1.TDA. 

LESE TELECOMUNICA. 
DA.---C!ESLTDA,- 

=IUNICACOt̂ > 1.7DA. 
?RISMA I!NGl!NII~RlA l!M 
3UI.li~!~UNlc^\l)lkY J I r l>h~ 

PRISMA ENOENIIARIA EM 
_LTl>A ;-,,. ~ ~ ~ I W l c ^ ç d l ' S ~  



MINISTÉRIO DAS 60 
SECRET DE SERVIÇOS DE GO 
co~~ssÃo ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais a 

Brasilia, de 2005 





5. Seniço Noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a Localidade objeto da outorga 

7. Local, data e assinatura do disigente 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

htonina-PR,02 de julho de 2000. 

Prazo para iniciar a execuçáo do serviço em caráter definitivo 

I .- 

e _ -4 -c -- "Ah*&55* v 

CPF 002.393.219-87 

Meses 
09 



Z - S ' \ u  i$,ai p tie.L, 
Y ,L'& iaih:s; ERIV Ou& ~ ~ h j ~ ~ ~ i l i A  ;., C 

'':ptFk~2" CCh+ fd ~ l f l ~ 2 ~ a 4 s A ~  3 

Cm JMF: 03.743.54010001-53 Data: 02/07/00 
UF: PR 

ncionamento da emissora (A): 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço no~cioso 

Programas de SeMqo Noticioso 

4. Programas culhirais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence 
a localidade objeto da outorga 

gerados na própria localidade ou no município 

, I 



5. Sewiço Noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

- - - 

outorga. 58 04 

Programas de sewiço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

6. Prazo de execução do sewiço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

7. Local, dsita e asshahira do ZLirigente 

(B/A)x100 

Prazo para iniciar a execução do serviqo em caráter defi~tivo 

Antonina-PR,02 de julho de 2000. 

Meses 
09 

_ -- /~?uL 
~ 6 ~ 1 0  - GERENTE 
CPF 002.393.219-87 





5. Seniço Noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de eznecugão do s e d ç o  em caráter defiiiitivo 

7. Local, data e assinatura do dirigente 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

htonina-PR,02 de julho de 2000. 

Meses 
09 

CPF 002.393.219-87 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

SEC~ETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICÁÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA ~ " g o ~ o o o  - SSFUMC 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENICA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇU, MANDIRITUBA, MANOEL 
RIBAS, MARIÓPOLIS, MATELANDIA, MATINHOS f: MISSAL, 

NO ESTADO DO PARANÁ. 

AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÁO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N"l1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, 
ATENDENDO A PUBLICAÇAO NO DOU N Q I ,  DE 02 DE MARÇO DE 2005, 
SEÇÃO 3, PAG. 59, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 09012000-SSRIMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
PARA AS LOCALIDADES DE: 

. I  * 1 

-1 
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RIBAS. MARIÓPOLIS, MATELÂNDIA, MATINHOS E MISSAL, NO ESTADO DO 
PARANA. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DO P~BLICO QUE 
SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS 
INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTOS PELA COMISSÃO 
PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇUIPR: ESTUDIO OMNY7 DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000780/00, FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000759/00, 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000758/00, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000757/00, RÁDIO MASTER FM LTDA. PROCESSO 
53740.000767/00, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA. PROCESSO 53740.000766/00, 
RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA. PROCESSO 53740.000765/00, RAINHA FM 
LTDA. PROCESSO 53740.000783/00, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 
PROCESSO 53740.000748/00 E TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
53740.000754/00. MANDIRITUBAIPR: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000759/00, J.H.M. RADIODIFUSÃO 
LTDA. PROCESSO 53740.000776/00, MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇ~ES LTDA. PROCESSO 53740.000758/00, PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000752100, PRISMA ENGENHARIA 
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000757/00, ROCCO 
JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 53740.000748/00 E TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754/00. MANOEL RIBASIPR: F.M. 
ALTA CAMPINA LTDA. PROCESSO 53740.000779/00, FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000759/00, MELLO 
E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000758/00, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000757/00, RÁDIO CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA. 
PROCESSO 53740.000774/00, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 
PROCESSO 53740.000748/00 E TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
53740.000754/00. MARIÓPOLISIPR: CLEVELAND FM LTDA. PROCESSO 
53740.000781/00, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000759/00, PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUN IcAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000757/00, SISTEMA DE 
COMUN ICAÇÃO MARIOPOLIS LTDA. PROCESSO 53740.000762/00, SISTEMA 
DE RÁDIO FM MARIOPOLIS LTDA. PROCESSO 53740.000760/00 E TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754/00. MATELÂNDIAIPR: 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA. PROCESSO 
53740.000757/00, RÁDIO CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000751/00, 
RÁDIO FM DE MATELÂNDIA LTDA. PROCESSO 53740.000773100, RÁDIO FM 
IMPERATRIZ DE MATELANDIA LTDA. PROCESSO 53740.000772/00, RÁDIO 
PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA. PROCESSO 53740.000750/00 E 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53740.000784/00. 
MATINHOSIPR: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000759100, FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT PROCESSO 
53740.000778100, MATINHOS RÁDIO DIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53740.000775/00, PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000752/00, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES L 
PROCESSO 53740.000757100, RÁDIO CAPELISTA LTDA. PROCE 

\# 2LY3$ ücrn* IAODE PROPOSTA TECMCA\03 07 2WS\ATA CONCOW 2 

; - tSF-  I X <  
1 L\+$ - ,'i<* E,', 1 i <  

k{ibJ,*2 $:r 7 1 \tn 4 t - ( J r * l * :  4!C*3Tf h '5 + 

\ ' ,  1 8 '  , 

" "" f 



* I  . 
Página 3 SESSAO 0710312005 (FM) 

53740.000751100, RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA. PROC@~SO 
5374.0.000769/00, RÁDIO FM TOTAL LTDA. PROCESSO 53740.000768/00, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 53740.000748100, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754100 E TELEVISÃO 
LITORAL DO PARANÁ LTDA. PROCESSO 53740.000749/00. MISSAUPR: RÁDIO 
CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000751100, RÁDIO FM MINUANO LTDA. 
PROCESSO 53740.000771100, RÁDIO FM MISSAL LTDA. PROCESSO 
53740.000770/00, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA. PROCESSO 
53740.000750/00 E SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53740.000784100. (111) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS 
MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL E PÚBLICO PRESENTE. (IV) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS 
AS 10:20 H (DEZ HORAS E VINTE MIN,UTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA 
ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS 
MEMBROS COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL. 

COMISSAO: 

DE OLIVEIRA 

SERGIO AUGUST DE MEDEfROS 



skifb I&& FUG;.a_s;; n ,, , - SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
ktisx:SIERlO DAS CO~g~c;qj&g. . -. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
_ - SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

/'' COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA NO 0 9 0 12~00- ~ I Z I M C  

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

DATA: 7 /3  / 2 ~ 0  5 

D:\# 2005 Denise trabalho\ATASUISTAS DE P~BLICO E PROPONENTESWODELO DE LISTA DE PUBLICO.doc 



63s c.,, .+.. '+) '2.  
I [3*5.; j J /  2, 

MINISTENO DAS COMUNICAÇ~ES 
,i 

'5 Ni;biic;i 4 g 
CONSULTORIA JURÍDICA $.< 

1' 1 4:) 
& ($3 

,31t*i42ki \."&"""*4>1..S" , 9 

+ti~+i$/b~io i l ~ b  C-OMLINICA~;::~. 

Memo nQ 38412005lCONJUR-MC 

\ 

k 

Em 14 de novembro de 2005. 

-3- ---r:.%.? :z:;;zzqf-: ;F-2;:- g; :%-.i-;% $$ zz >r==... .-.:=L.- as-- - -?7,L-x=-. 
i 

Ao Senhor Presidente da Comissão de Licitação 
.7.7 ,Li L <i.=z 
; .... , i ! : !>  ...... ; ...... 3.; I 

Assunto: Devolução de processos de concorrências para abertura de prazo para 
impugnação de recursos 

Referente às concorrências: 09012000; O901200 1 ; 1211200 1; 1231200 1. 1 
1 

1. Compulsando-se os autos dos processos das concorrências - . - - - públicas 
em epígrafe, constata-se que houve recursos de licitantescontra - habilitação F de 
outras empresas, sem que, entretanto, fosse dada oportunidade às rec~r r idas~ara  

- - -  
manifestação acerca dos recursos interpostos. 

2. Tal omissão fere os princípios do contraditório e da ampla defesa 
previstos art. 5O, LV, da Constituição Federal, vez que os recurso interpostos 
foram julgados sem que às empresas recorridas - legitimamente interessadas na 
improcedência dos argumentos das recorrentes - fossem abertas as vias para que - 

pudessem se pronunciar sobre os termos apresentados - - - - =- nos -- -E_--= recursos,? _ _  --A -r os '_ quais 
- - -- 

pugnam pela inabilitação das licitantes. - - - -  - .  -- - - O .  __ \ 

- -- - - 7 -- - -  - 
-- . - - -- - - -- - - - - - _ - is i i%=3----- --i - - - - - - - --- - - 

- - - - - - - - -- - 
- - - -v:*: -' -=--- A- 

- -- - - - .*-% --- - - - -- - ---- - --%--A. =5-- 

3. Ademais, prevêem os próprios -instfümentos - - c o n v o ~ o ~ ~ ~ ~ < . d o s  -C % -- - 

citados certames, que, "interposto o -fécurso, a C o m i s s ~ ã o ~ E ~ p e ~ a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç ã o  , ,ub z-- 2m5-m.- 

cientificará as demais proponentes, que poderão impugná-lo nopraz~ee-5  -zLLLP.l-ii ~ c ; ~ c o )  - - 
- % -- L - _- 

. . --- - - - . A=- dias úteis", - - 
- - 

- - -- --- - - 
- - - .  - - - - -  

- --. - - r  - i - 
- . - 

r --?--- ---- - 

4. Na mesma esteira, seguem os termos do an. lO9,$ 3° da@.' + -- 

8.666/93, aplicada ao caso, - -  - inc1usive;por-força - - e -  - - - - -  c$ d i spos i ção~g~es&-d~  -- -- - - -L- _ ais. = +  - - 
-- - = _  * _ _  L -,- 

--E; - ------. -- - L-.=. 
- - --- --_r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTO IC A 

'5. Por fim, e no mesmo sentido, cumpre citar a 
MF/NO 1211 - 2.22 / 2003, de 15 de dezembro de 2003 

(em anexo), em que se enfrenta a presente questão, valendo transcrever o item 5 
do referido opinativo: 

9 

'2" Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do 
recurso e os efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da 
Comissão de Licitação determinar a intimação dos licitantes, que 
poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo 
manifestação dos concorrentes certificar nos autos tal fato". 

6. Da maneira como se apresenta a análise. dos recursos, restou 
suprimido o direito de as empresas recorridas apresentarem suas razões contra a 
inabilitação, nos termos propostos pelas recorrentes. 

7. Ante o exposto, remeto os autos à Comissão Especial de Licitação, 
com o fito de que seja concedida às empresas recorridas a oportunidade de 
impugnarem os recursos apresentados, de modo que seja efetivamente 
estabelecido o contraditório nos recursos. Após o cumprimento dessa diligência, 
deve a Comissão de Licitação proferir nova decisão dos recursos e, ato continuo, 

- 

- - - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES /, / fl 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

: Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as lhas 
seguintes, em confo~midade com os dados abaixo indicados: 

No da folha ant 
No clesta folha : 
Nos das demais 

Brasília, 
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STÉFUO DAS co CAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.' 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2 O ,  11, ' 

PROCESSO N.O: 53 790.00041 5/00 

ASSUNTO: Procedimento Recursal a luz da Lei n." 
8.666193. 

I 

1. O Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação, por meio do memorando 
n." 190/2003/SSCE/MC, encaminhou a este Órgão de Execução da Advocacia Geral da União o 
Processo n." 53790.000415100, colimando a apreciação do recurso interposto pela empresa 
PICCINIWI & LUCCA LTDA. 

2. Contudo, olhos postos no bojo dos autos, constata-se o não cumprimento do 
procedimento recursal delineado no art. 109 da Lei n." 8.666193, bem como do edita1 de 
concorrência 09912000. 

3. Isto posto, passamos a discriminar as etapas a serem seguidas para atendimento do 
disposto na Lei n." 8.666193 a respeito do trâmite recursal. 

4. 1" passo: Exarar decisão recebendo ou não o 'recurso, de forma motivada, e 
dizendo em que efeitos ele será recebido, conforme inteligência do art. 109, parágrafo segundo 
da Lei n." 8.666193. 

5. 2" Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do recurso e os 
\ efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da Comissão de Licitaqão determinar a intimação 

dos licitantes, que poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação dos 
concorrentes certificar nos autos tal fato. 

6 .  3" Passo: Após a oitiva dos licitantes, a autoridade competente, o Presidente da 
Comissão de Licitação, deve analisar o recurso e as n~anifestações dos licitantes e posicionar-se 
quanto a eventual retratação da decisão. 

7. 4" Passo: Não entendendo pela retratagão, encaminhará o procedimento para a 
autoridade superior, "devidamente informado". 

8.  Não havendo retrataqão, subindo o recurso para apreciação da autoridade supe 
antes da decisão desta, deve o processo passar neste Órgão de Execução da Advocacia-Geral 
União, para análise e parecer. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.011-900 - Bmsilia -DF 
Telefones: (61) 311-653513116197 Fax: (61) 3114602 Email: conjur@~mcgov.br 



9. Posto isso, opino, preliminarmente, pelo cumprimento das  tapas do procedimento 
recursal acima delineadas. 

10. Rejeitados os recursos em sede de juizo de retratação e subindo para análise da 
autoridade superior, retomem estes autos a esta Consultoria Jurídica para parecer conclusivo. 

A superior consideração. 

Brasília, 15 de dezembro de 2003. 

S 

De acordo. 
Eml(''T /12/2003 

~ & l o . I c . L s Q  <-* 
DANUSIA LUCINDA FARAGE DE GOUVELtl 
Coordenadora Jurídica de Licitações e Coritratos 

De acordo. De ordem do Sr. Consultor Jurídico, encaminhe-se a Comissão Especial de Licitapão. 
Em 4 r' I1212003 

JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenador-Geral de Assuntos Adniinistrativos 

Nota- 121 1 - BMF- 2.22. 



MINIST~NO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SEWCOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

0 DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~3' folhas 
segi~iiites, cin conforri?idade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 12' . 
'26. No desta folha : 

Nos das demais folhas juntadas : , a @( . 

Brasilia, 46 de 
/' 

(1 .q/Z(<M~d de 2006. 

EDMAR F. @ACHADO 
I /'rn.) Ivienio~u ~ r ~ u l c i r  



@ 68 ISSN /677-7069 Diário Oficial da União - sesão 3 N" 24. quiiiln-fcira, 2 dc fcvcrciro dc  2006 

Candidatos cujos nomcs se iniciam pclas letras P a Z . 
T M E P  LIARIA AMBLIA RIBAS CAMPILONUO" - Rua Josi. Vc- 
ncza Montcim. 41 - Jardtm São Joio - Pcruihc - SP. 

Para os inscritos na localidade base de Registro: 
ESCOLA ESTADUAL DR FABIO BARRETO 
Avcnida Clara Ciianoni dc Souza. 257 - Ccntro 
Para os inscrilos no localidade base dc I&uapc 
ESCOLA ESTADUAL PROP VBIGA JUNIOR 
Avenida Adhcmar de Barros. 8 - Ccntm, , 
Pom 09 inscrilos nn lwalidndc basc dc Lajati: 
ESCOLA ESTADUAL YROP CELSO ANTONIO 
Rua Alois. 40 - Centro . 

h1ARIA BRC~LIA h1OTA LIMA 
Prcsidcntc da Co~iiissio Organimdorn 

de Concurso Público 

aviso DE ALTERAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 5000202 

Comunicamos a todos a altcncio da doia de abertura do 
Pregão Elctr6nico n' 50W202 - UERADIDRISPLI. cujo objeto 6 a 
prcsla~ão dc serviços dc mão-dc-obra tcmpodria. comprccndcndo 
uma média mcnral de 125 (cento c vinte e cinco) trabalhadorcr tcm- 
porários para a ECT na Dirctoria Regional dc São Paulo Llctropo- 
lilana. confonc cspeciticaião c demais condiròcr previstas no edita1 
e seus anexos. Download do cdital c Acolhinicnlo das Proposta no 
cndcrcco clctninico hnp:l/ww.licitacocr-c.com.br. Abcmra das Pro- 
postas cm 17/02/2006 às OX:30 horas. Inicia da Disputa dc Prc(os Br 
10:00 homr do dia 1710212006. O cdital ora rcpublicado encontra-se 
dispanlvcl a partir dcsla daia. c substitui intcgralmcntc. c para todos os 

cfc.ilos. o cdital originaimcntc publicado. O aviso inicial dcsla licitacio 
foi publicado no DOU n' 15. de 2UIOiI2006. ScFia 3. p$. 79. 

HELIO BUN 
Prcgwiro 

AVISO D E  LICITAÇÃO 
PRECAO ELETRONICO N' 5000216 

Ohjcto: L o c a ~ i o  dc 72 lsctcnta c dois) vciculos automotorcs dc pm- 
sagciros. sem motorista. para serem utilimdos por unidadcs da ECT 
na Diretoria Rcgional dc São Paulo Mctropolitana. confarmc cs. 
pccificado c dcmais condicães prcvistm no cdiiol c seus ancros. 
Dowload do Cditai c Rcccbimcnta dm Prapostas no cndc'rc~o: 
hnp://w~i~~~.Iicitncocs-c.c,coi~~~hr. Ahcrtiira das Propostas: 15/0?12006 i z  
08:30 horas. Inicio da Disputa de Prceos Br 10:00 h o m  do dia 
15/02R006. Infono(òcs atravCs da c-mail: gcradprcgao@cor- 
rcios.com.br. na hodrio dc 08:30 Br 16:30 hons. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prcgwirp 

RESULTADO DE HABILITAÇAO 
TOLIADA DE PREÇOS N' 5000022 

A Dirctoria Regional da Emprcsa Brasileira de Corrcios c 
Telégrafos. cm São Paulo Mctropolitana. torna pública o resultado da 
fase de habilitacão da Tomada dc Prccor n' 5000022 - UE- 
RAD/DR/SPM. cujo objeto Ç a contratação do Sistema de Clima- 
tiiaqào c Vcntila$ão do Ccntm de Distribuiqão Lcnc da ELT. wu. 
pando uma hrca dc 13.SCU m' na Condomlnio Loglstica Anhangucra. 

HBLIO BUN 
Presidcntc da.CPL 

. . 

RESULTADO DE JUL5ALIENTO 
TOI IADA DE PREÇOS N? 5000018 

H~LIO BUN 
Prcs~dcntc dn CPL 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO~~UNICAÇAO ELETR~NICA I ir towt I sc I O J l ) r  I FII I IIORII FII IIIIA Is\*s SISTEIIA \,AI.T; I ~ E  
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AVISOS 

A Comissão Especial dc Licitacio. conrtituida pela Porlaria MC n.' 438. dc I I dc outubro dc 
2005. e suas nltera(òcs. e com b w  nds) Ediial(s) dc Licitaqão. torna phblica a abertura dc prazo fiam 
nprcrcnlado dc IMPUUNAÇAO(S) ao(s) rccurso(s) intctponds) contra a habilitação. na(s) Concor- 
rCncia(s) c rcspcclivs(sl lacalidadc(sl/sc~ico(t) indicaddr) nos Anexos. 

Os autos dos prwcsws estarão com vista franquiada a partir do dia 06 a 10 de fcvcrciro dc 
2006. na Sccrctaria da Comissão Especial de Licitacio. no rguinle cndcrc$o: Esplanada dos Mininfrios. 
B l w o  R. Sohrcloja - rala 107. Ed. Scdc. BmllialDR local cstc onde dcvcrão ser protwolizadar as 
cvcntuais irnpugna~õcs. 

A contagcm do prwo de cinco dias Úteis. para a interporicZo dc cvcntuair impugna~òcr. seguiri 
conforme o subitem 13.6 do Edital. bem como nos tcmos do anigo IOY. inciso I. slinca "h" c $5" c 
artigo 110. da Lei n" 8.666. de 21 dc junho de 1993. 

ANEXO I 

ANEXO I1 
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A ('omissão Especial de Licitneão. cann ih i ida  pcla Portntia M C  n.' 438. dc  I I de outubro dc 

21HlS. c suas altcracãcs. c c o m  base no($) Ediialís) d e  Licitacão. toma pdblica a abcrtura de prazo para 

a p r c s c n t a ~ ~ o  dc  I&IPUUNACAO(S) ao(s) rccursots) inlcrposlo(s1 contra habilit.acào d c  Icrcciros. na  

Concom'ncia c rcspecliva(s) locai idade(s)lscrviçds) indicado(s) n o  A n c r o  i lnica. 

O s  ainos dos p r w c s r o s  cstarãa c o m  vista franqucada a part ir  do d ia  0 6  a 10 de fcverciro dc 

2006. na Sccrclarin d a  ComissBo Esp ic ia l  dc  Licitnyão. no  w g i l i n l e  cndcrcco: Esplanada dos MinistCrios. 
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I WV2iml I PR I Mrnbsulqi I FLI RhDlO SQI FRONTEIRAS I RdnlO MWlMDBFII 

RESULTADO DE JULGAAIENTO 

CONCORR~NCIA N' 13812001 

A Comissão kpecial dc Licilaqão. constiiuida pela Portaria MC n' 438. dc i 1  dc outubro dc 
ZW5. e s w  aitcra~òcs. cm confonidadc com a Pdital dc Licilacão. toma púhlico os rcriillados da 
ponluacão das Proporias dc Prcqor pcia Outorga (PP) c da Valor Pondcmdo (VP) atribuido a cada 

licitante. dcclamnda vencedora. para a locaiidadc indicada no Adcxo Onico. a proponcntc quc obtcvc o 
maior Valor Ponderado. 

Os autos dos processos eslaráo com vista franqucada na Sccrctaria da Comissão Especial dc 
Licitaqão do Distrito Pcderal. no scguintc endcrcqo: Espianada dos Ministtrios. Bloco R. Sobreloja - saia 

107. Pd. Scdc. BrasiiiaDF* '.local cstc ondc dcvcrão ser protocolizados os cvcntunis recursos. 
A contapcm do prazo dc cinco d i a  úteis. para a intcrposi~ão dc cvcntunis mcursos. dar-se-l a 

partir dcsta publicação. conlonnc o nihitcm 13.6 do EdiM1. hem como nas l c n o s  do artigo 109. inciso 

I. alincn "b" c $5' c artigo 110. da Lci  nY 8.666. de 21 dc junho dc LYY3. 

Bmil in-DE i' dc fcvcrciro dc 2006. 
C'ARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 

Prcsidcntc da Comirdo 
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Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 15h:40 (quinze horas e quarenta minutos), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n." 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com 
o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da 
Avaliação das Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta 
Técnica Lote- 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de MATELÂNDIAPR; b) a Comissão 
Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e 
suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros da ~phrissão. 

/ 

e 

*' 

9 

M ERREIRA DA SILVA 

Publcado no DOU de J3I~fi2009. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 09012000 
PR Matelândiai 

FM 
~ D I O  PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA 53740.000750/00 A 100.000 Classificada 

RÁDIO CAPELISTA LTDA 53740.000751/00 A 100.000 Classificada 

PIUSMA ENGENHARIA EM TELEcOMLTNICAÇÕES LTDA. 53740.000757100 A 100.000 cIassificada 

~ D I O  FM IMPERATRIZ DE MATELANDIA LTDA. 53740.000772/00 A 100.000 Classificada 

RÁDIO FM DE MATELÂNDIA LTDA. 53740.000773100 A 1QO.000 Classificada 

SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA 53740.000784/00 A 100,000 Classificada 



,, I . .  . 
i. C 

S . ? .  > 2 . -. ' I'.'& 

LOCALIDADE: MATINHOS - ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO N" 026/2009 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 15h:50 (quinze horas e cinquenta minutos), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n." 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com 
o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da 
Avaliação das Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta 
Técnica Lote- 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de MATINHOS/PR; b) a Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas 
aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros dajirornissão. 

Vice-presidente 

T\itular Titular 

I'u'blicado no DOU de J'/~%2W9. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avalia~ão das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrencia 09012000 
PR Matinhos 

FM 
RÁDIO CAPELISTA LTDA 53740.000751100 
PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000752100 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA 53740.000754100 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000757100 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕE~ 53740.000758100 
LTDA 
RÁDIO FM TOTAL LTDA. 53740.000768100 
RÁDIO FM SUL A ~ R I C A  LTDA 53740.000769100 

I MATINH.OS RADIO DIFUSÃO LTDA. 53740.000775100 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 53740.000748/00 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

~ 0 0 . ~ ~ ~  Classificada 

100.000 Classificada 

76.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

TELEVISÃO LITORAL DO PARANA LTDA. 53740.000749/00 A 100.000 Classificada 



LOCALIDADE: MISSAL - ESTADO: PR 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 16h:OO (dezesseis horas), na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, constituída por meio da Portaria MC n." 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006 e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 

1 atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta Técnica 
Lote- 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de MISSALIPR; b) a Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas 
aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros da$omissão. 

Titular / 

Publicado no DOU de 8 /&/2009. 



. . .  
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avalia~lío das Propostas Técnicas / 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 09012000 
PR Missal 

FM 
RADIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA 53740.000750100 A 100.000 Classificada 

RÁDIO CAPELISTA LTDA 53740.000751100 A 100.000 Classificada 

RÁDIO FM MISSAL LTDA. 53740.000770100 A 100.000 Classificada 
RÁDIO FM MINUANO LTDA. 5'3740.000771/00 A 100.000 Classificada 

SISTEMA RGL DE COMLTNICAÇÃO LTDA 53740.000784100 A 100.000 Classificada 



No 69, segunda-feira, 13 de abril de 2009 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

ESTRATOS DE DOAÇÃO 

NZ 35/2008 
Doadar: MSISVSllnstiNlo Evandm Chagns. CNPJ/MF 11% 

00394544/0025-52. 
Donntúrio: Secretaria Estadual de Saúde de Mato G m s s o M  
CNPJIMF nW3507415/0002-25. Objeto: Dooção de bens com en- 
cargos da Secreturla de. Vigiiãnciu em Saúde. visatido a estmNrnção 
da Unidade de Respostas Rúpidos aos Surtos c Emcrgêncinr ctn 
Saúde Ríbliça - URR. Proccsso n' 25000.059326/2007-59, Signo- 
túrias: Elisnbeth Canceiçiio de Oliveira Santos, IECISVSIMS e Au- 
gustinho Moro, pelo Secrctnrio Estadual de Saúde de Muto Gros- 
soIMT. Datu de Assinatura: 12.09.2008. 

N"ilRO08 
Doodor: MS/SVSnnstituto Ev~ndm Chagas, CNPJiMF nQ 
00394544/0025-52. 
Donntúrio: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃESIAM. 
CNPJiMF iiW462833510001-00. Objeto: Doaçiio de bens com en- 
cwgor da Sccretnrio de Vigilãncio em Saúde, visando atender o Pro- 
gruint Nncionul pum Coritmia da Mni6rin - PNCM. Processo nQ 

i 25209008752/2007-98. Signstúrios: Elisnbeth Conceição de Oliveira 
Santos, IECISVSIMS e MANO TOMA.  LITAIFF. pela PREFEITU- 
RA MUNICIPAL DE ALVARÃES. Dato de AssinnNrn: 17.11.2008. 

.,\ 
N' 18/2008 
Doador: MS/SVSiinsrituto Evandm Chagas. CNPJIMF n' 
00394544/0025-52. 
Donntúrla: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACREIAM. 
CNPJIMF no 15811318/000i-20. Objeto: Douçüo de bens com en- 
w ~ o s  da Secretaria de Vigiliincia em Saúde, visnndo atender o Pro- 
grrina Nocionnl para Contmie dn Malúria - PNCM, Pmcesso n" 
25209008752R007-98, Sigiiatúrios: Eiisabeth Conceição de Oliveira 
Santos, IECISVSIMS e MARIA DAS DORES OLIVEIRA MU- 
NHOZ. pclu PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRUAM 
Dart de Asriiiotura: 26.11.2008, 

N' 21/2008 
Dondor: MS/SVSiinrtituto Evnndm Chngas. CNPJIMF n? 
00394544/0025-52. 
Donurótio: PREFEITURA MUNICIPAL DE C A N U T M A M ,  
CNPJIMF n' 0424744LIW01-43. Objeto: Doaçüo de bem com encargos 
da Secretario de Vigilúncicia em Snúde. visando atender o Pmgmmn Nn- 
cionalpum Contmlc dn Molúriu- PNCM, Pmcesso ii'25209008752/2007- 
98, Signat6rlar: Elisabcth Concciçüc de Oiiveirn Santas, IEC/SVS/MS e 
JOÃO OCIVALDO BATlSTA DE AMORIM, peln PREFEITURA MU- 
NICIPAL DE CANUTAMAIAM. Dntn de Assinatura: 17.11.2008. 

N' 4012008 
Dondor: MS/SVSiinstituto Evundm Chagas. CNPJIMF n' 
00394544/0025-52. 
I)~iiut4~o: PREFEITURA .MUNICIPAI. DE TABATISGNAM. 
CI\'PJ/1lF n'04011805AXIOi-00 Ohjctci: Do~ç jo  de bens uiin en;nrgor 
da Sccretnrin de Vigiiãncin em ~aúde .  visando atender a Pmgmma Na- 
cioml p r o  Controic da Malária - PNCM. Proccsso n? 
2520900875212007-98 Signutdrios: Elisnbeth Conceiçüa de Oliveim San- ' tos. IEUS\'SIMS c SAUL NUNES BEMERGW. pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DETABATINGAIAM. Data de AssinaNrn: 17.11.2008. 

N? 06/2008 
Doador: MSISVSiinstituto Evnndco Chngns, CNPJiMF n? 
00394544/0025-52. 
Doiintúrio: PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇUIMA.. 
CNPJIMF n? 63451363/0001-63, Objeto: Douçüo de benr com en- 
cagos dn Secrcturiii de Vigilúnciu em Snúdc, virando atender o Pro- 
grama Nncialidi paro Contmie da Maiúrin - PNCM, Processo n9  
25209008752/2007-98. Si~nat6rlos: Elisabcth Concciciio de Oiiveirn 
San t~r .  IECiSVShIS e R % ~ ~ U N D O  NONATO COSTA NETO. p e l ~  
PREFEITURA hlUNICIPAL DF I'URIACUAIA DJV- Je Assin3- 
Nro: 08.07.2008. 

N? 05/2008 
Dodilor: MS/SVSAitstituto Evandm Chagas, CNPJIMF n? 
00394544loo25-52, 
Doiiotúno: SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO 
GROSSOIMT, CNPJIMF 11' 0350741510002-25. Objeto: Doa950 de 
benr com encargos da Sccreturln de Vigiiiincin em Saúde. visando 
atender o Progmma Nacional pum Controle dn Malúrio - PNCM. 
Proccsso iiV520900875212007-98, Signotúrlos: Elisnbeth Conceição 
de Oiivciru Santos, IEC/SVSIMS e AUGUSTINHO MORO, pela 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO GROSSOIMT. 
Dar* de AssintNrd: 17.12.2008. 

AVISO DE REABERTURA DE 
PREGÃO N"U2009 

PRAZO 

Camuiiicamos a reabertura de prazo do licitação suprncitoda. 
publicada no D.0.U de 16/03/2009 . OBJETO: PREOAO ELETRO- 
NICO Aquisição de balsas em lona padrüo FUNASA de cor omureln, 
destirindo as equipes técnicas das Seções Cientificns do Instituto 
Evondm Chngas, para utilimçãa nas vingenr B campo visondo n 
coleta de dados. Novo Editnl: 13/04/2009 dos 08h00 Ir l lh30 e 
d13h00 Br 16h30 . Endereço: Rod Br 316. Km 07. Ananindcun-PA 
Levilúndio - ANANINDEUA - PA Entrega das Propostas: a pnrtir de 
13/04/2009 Ls 08h00 no site www.compr~rnetgov,br.gov,br Abertura das 
Pmpostas: 24/04/2009, ùs 14h00 no site www.camprosnet.gov.br. 

EDINALDO NASCIMENTO RIBEIRO 
Menibra da Eqiiipc de Apoio 

(SIDEC - 09/04/2009) 

RESULTADO DE JULU.4iMENTO 
PILEGÃO N"I2009 

10mu pública o RESULTADO DE JUI.GALIENT0 do R:- 
gúo Eicirdiiico OSROO9. ilu IECiSVSMS, cujrr einliresls icncrrioni 
forain: 1.W.J ~0lrl6KCiO DE IlATERlAl. DE CONS TRUCÃO LT- 
DA (iicm 2) = R$ 3.919.50. 2. CO11ERCiAL MGD ITDA (Item I) 
= RS 2'1.399.97. Valor g loh~l  d l  Alr r RS 28.349..17. 

DANIEL PORTAI. CANTANElElDE 
Ptcgiteiru 

(SIDEC - 09/04/2009) 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

AVISO DE HO~VIOLOGACÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO F,I.ETR~NICO Na S/Z009/CBTUSTCl/BH 

Ohjetu: Aquiriyóo dc 61eo hi Iriultco.6lco lubnfic~nrc c Emxo. 
Cotnuiiicoinor n todus <ir iiitcrcrrodos que u Lute i c 2 du pmgio cle- 
trünico em cpisrric furlin ndiuilic-.loi I eriirirrs- DSPM REPRkSEN- 
1;AÇÁO C O ~ ~ ~ I A L  I:L.DA pela \ J I ~  giihii <Ic RS33.225.00 (Trio- 
ta c 16s  mil. duzentus c \i#ite c C ~ I I L U  muis) C ù empxsa ELETRO 
1'tCA.Y ZEUUINHA LIDAprlu v31~rgiohdi (ic Rf7.778.56 (Srtc mil. 
scteccntos e setenta e oito reais. cinquentn e seis centavos) respecti- 
vamente. sendo o rcrultodo homologado pela Sr. Supcrlntendente. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

inunicunor n tudur os intc~uzias.  que u ohjetu ilo Phgii ein epigufe. foi 
H~irnologdu prici Supc~iiitenJentc de'lirie Uiblnos du Recife. irr Cnprrru: 
WATi W BRASILCO1L tU'IRONICA LTi>A rim<i lote I. no wiur t 
ohi dc B35.999.92 ttrii~h e cinm mii, mveccntos c noventn e nove reais e 
inutrnh e Jiih cc,,e,&), e BÚSSOI A COIIÉRCIO E SH1ViÇOS LTD,\. 
p1m0 lote 11. iio vnlw tot~idc Ri 9 W.03 (nove milc x<xi~L? R&) 

SÉRGIO 11OBEiYTO SOARES I>EREIILI 
Pngueim 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

EXTRATO DE TERL10 ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO NP 
Oi.120.036/2008-A 
Primeim Tema Aditivo flnnnda com E-21 AGÉNCIA DE TELE- 
COMUNICAÇÃO LTDA. OBJETO: Aditar o contrato originsrio pam 
alterar u redaçiio do clúusuln 8.1.3, onde se lê "85% dos vulorcs 
rirevistos...". lein-se "15% das valores rirevistos...". 
kmcesro Admhistrutivo nP 1156/2008' 
Assinatura: 3003/2008 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA N' 3/2ooy 

Menor Preço 

A Empresa de Trens Urbanas de Porto Alegre S/A - TREN- 
SURB. torna público pnm fins de conhecimento das interessndos, u 
recebimento dos envelopes referente licitnçiio em epígrnfc. e ubermru 
do ENVELOPE no 1 da quolifica~üo no din 14 de inoio de 2009. Ls 
09:30 hs, no nudit6rio. 59 ondur, Prédio Adininistmtivo da Trcnrurb. 
sito h Av. Emesto Neugebauer, no 1985. Porto AlegremS. OBJETO: 
Manutenção da Via Pemnncnte. O Edita1 poderi ser obtido tia sirc 
ww.trensurb.gov.br. Processo: 0070/2009. 

A Empmru de Trens Urbuiias de Porto Alegre S/A - TREN- 
SURB. tomo oúbiico Dura fina de conhecimento dos interessados. ore-  . .  . ~ . 
ccbiicecitu di s  cil\ciopc\ rcfrrciitc l i c i t~~úu  cin cpigr~fc. c i i lcmirr da 
FVVELOPE i," I d~ qu~lificr;j<~ iiii <li, 13 dc iniiu de 2009. i< 09.3d 
hr, no auditório. 5' aidar, Prédio Administrativo du Tremurb. sito ù Av. 
Ernerto Neu~ebnuer. iP 1985. Porto AlearelRS. OBJETO: Mnnutendo 
Pridi~l .  ln<tnlrç6cr EI6iri;os. Hidduiic~, c Suniiúri,>. O C<lit*l pudcd 
ser <ihti<lo no ritc wwir trensurh.gov br Pr<iccs,u: 0030ROG9. 

R'rto Alegre, 7 ri; abril iie 20N. 
ROBERTO GODOLPHIN COSTA 

Prcsi~lentc da CPL. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DE TERkIOS ADITIYOS 

PARTES: Uniju r Einprrr~ iie Cuinu~iicug:ii PH1I Ltc1.t. 
ESPECIE: Tcnno Aditivu Conlr~ti> ile Coiiccri;ci. 
OHJtl'O: Coiisiyiii~3, de c ind  rlr r~.li<iire.tiiriiici~ deitiii.iJo h trdnr- 
missão digital <io &viço  de mdiodifusüo~de sons e imnpcns, no 
ãmbito do Sistema Bmsiieim de Televisüo Digitni Terrestre - 
SBTVD-T, na localidade dc Snnios. Estodo de São Puulo. VIGÊN- 
CIA: O p m o  porn a utilização plena, pelo Concession%rin, do conai 
de rndiofnqiiêiicia consignado pam o tmnsmirsão digital do serviço 
de rodiodifusão de sons c imagens. s e d  até 30 de junho de 2016. 
observados os termos constantes no Ciúusult 7' do Tcrma Aditivo. 
DATA E ASSINATUN 30 de murço de 2009 . Hélio Costn - 
Ministm dc Estodo dos Comunicações: e Gilberto Goincs Manrur - 
Diretor Presidente da Empresa dc Coinunicaçüo PRM Ltdu. 

EXTRATO DO TERMO ADLTIVO AO CONTRATO DE CONCES- 
SÃO 
PARTES: União e SAT - Sistemn A Tribuna de Camuiiicaçiio Santos 
Ltdn. 
ESPÉCIE: Termo Aditiva ao Contrato de Coiicessão. 
OBJETO: Consignoçiio de cuiiul de mdiofreqU6icia dcstiiiudo h triini- 
missão digitnl do serviço de rodiadihisEo de sons c im~genr. 
ãmbito do Sistctnu Bnrilcim de Teicvisüo Digitul Terrestre - 
SBTVD-T, no Iacaiidade de Snotos. Estada dc São Puuio. VIGEN. 
CIA. O prazo pora a utiliuçüo pienu. pela Conccrsionúrio. do canal 
de radiofreqiiênciu consignado pom 0 tronsiniaaüo digitni do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens. ser6 nt6 30 de junho de 2016, 
observados os termos conrtantcs na Ciúusula 7" do Terina Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 30 de mxço de 2009. Hélio Costn - Mi- 
nistro de Estodo dos Comunicnções: e Robcrto Clemente Suntiiii - 
Diretor Superintendente do SAT - Sistemn A Tribuna de Comu- 
nicação Suntos Ltdu. 

RESIJLTADO DA ANALISE DB PROPOSTA TBCNICA 

A Comlssüo Especial dc Licitnção, nos lemos da Portaria 
MC no 1.028, da 21 de dezembro de 2006. publicidu no DOU de 
22/12/2006. e soar nltcracõcs. em confonnidude com os Editul(s) de . . 
Licit~;Su. r<irnu pibiico. por incio dcsie k,i,i>. 4 s )  rcsuli~ lu(\) ,Ia 
poitti~a$:o dda) Pvpastu(<) 'ficiiicil(s) d d r )  Iicitiiitc.(s) h ~ l > : l i t ~ u ~ ( r )  
conforme Anexo Úi~ico. 

Os nuto(s) do($ pmcesso(s) esturüo dispotiiveis na Secretariu 
da Comisrúo Especial de Licituç". Sobreloju - scla 104. Mlnistérii> 
das Coinunicuçõer. no seguinte endereço: Esplunuda dos Ministérios, 
Bloco R. Ed. Sede, Br~sfliwDE 

Os eventuuir recursos dever30 ser ~mtaco l i r~das  rio Pm- 
tocolo Gemi deste Ministério. seiido que u ;ontugein do pmza dc 
cinco dias úteis teri inicio a purtir do primeiro liin útil seguinte h 
presente pubiicnçüa, nos terinos dos artigos 109. inciso I. ulineu "b" e 
110. $5' , dn Lei 11" 8.666, de 21 de junho de 1993 , c subiteiii 13.6 
do Editoi. 

Brusíiin - DF. 9 de abril de 2009, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pirsi<lrntr dii Cdniisaüii 
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ANEXO ÚNICO 

Concoirênciu n.' 090R000-SSRIMC. Lacciidndc de MondnguaçuffR. 

Concorrência n.' 090R000-SSRiMC, Localidade de Mnreiündin/PR 

- - 

Proponentes I Serviço FN' do Processo I p I ~ ~ ~ ~ i ~ ~ d ~  

R b 1 0  "1,- - - - A  PORTAL DA COSTA OESTE[ FM 1 53740,000750100 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

UA. i I I I 
? * , M A  RGL DE COMUNICAÇAOI FM 1 ~3740.000784mo 1 1oo.0~0 I CLASSIFICADA 

*,L L,"P,. 

R ~ I O  CAPELISTA LTDA. 
PRISMA ENGENHARIA EM TELE 
COMUNICACOES LTDA. 
R ~ I O  FM IMPERATRIZ DE MATE- 
LANDIA LTDA. 
&@I0 FM DE MATELÂNDIA LT- 

CancottCnciu ri.' O9OROOO-SSWMC. Locaiidnde de ManditiNbeR. 
Concottê~icia n.' 090/2000-SSWMC, Localidode de MatinhosffR. 

L~MUNICACOW LTDA 

EEpLLP &p"ARIfi fTDAUNICAÇAO 
FM 53740 000758100 100 000 CLASSIFICADA 

FRE$UENCIA BRASILEIRA DE CO- FM 53740 00759100 100 000 CLASSIFICADA 
MU CACOES LTDA 
J H M RADIODIFUSAO LTDA FM 53740 000776100 100000 CLASSIFICADA 

FM 
FM 

FM 

FM 

Coiicottêiicia n.' 090R000-SSRIMC, Locnlidndc de Mnnoel RibasffR. 

I I I I 
RADIO CORACAO DO PARANA LíDA I FM 1 53740 000774100 I 100 000 1 CLASSIFICADA 
FM ALTA CAMPINA LTDA I FM 1 53740 000779100 1 100 000 1 CLASSIFICADA 

53740.000751/00 
53740.000757100 

53740,000772100 

53740.000773100 

Concor&ncto n o  0900000-SSRiMC, Localidndc de MissulffR. 

I Pmooncntes i Servico i N" do Processo I n TI- I o .... ii.r.. I 

100.000 
100.000 

100.000 

100.000 

JTELEVISAO OUARARAPES LTDA. i FM i 5~740.000754mo i fio000 i CLARSS~FADA I 
~ & l ~ . M A . E ~ ~ N N H P & +  EM TELE-I FM 1 53740.000757DO 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

LUMUNtLAL.VLI> LIUH. I I I I 
S!zl3&4 DE RADIO FM MARIOPO-I FM 1 53740.000760100 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

I 
AÇAO MA-I FM / 53740.000762100 / 100.000 / CLASSIFICADA 

I FM 153740.000781100 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNIC~ÇÓES 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO 

GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇAO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO SAD No 1112009 ANATEL 

Data de Assinuhtru: 0710412009; Contratada: PLANALTO SERVICE 
LTDA: Vigência: 07/04/2009 n 06/04/2OlO: Objeto: presrnçüo de ser- 
viços de apoio odininistrntivo i r  atividades iostihtcionnis: Fuiidn- 
manto Legal: Lei 11' 9.472/97, Reguinmento de Conttntnçòcs dn Ann- 
te1 (Rcsoluçüo no 005). pubiicndo no DOU de 19 de janeiro de 1998. 
Lei no 8.666/93, Temo de Ajusto dc Conduta iiD 0068R007. firmado 
em 07/11/2007 cntre a Anntei e a Minirtétio Público do Trnbniho: 
Voior do Contrito: R$ 2.192.410,28: Processo d 
53500.02980812008. 

GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVISO I)E LICLWÇÃO 
PREGA0 AMPLO N" 25IZOOX 

A Anotei, CNPJ no 02.030.71510001-12. toma público que 
tenlirorú a Pmgüo Amplo em 29/04/2009, Ls 9 horas. cujo objeto é a 
ptestngüo de Serviços de Scgums para o Conjunta Sede. em Bmsília. 
Esiação de Rndiomonitorngcm (RENAR) em Sobrudinho (DF), bem 
como para os Escritórios Regioliuis c Unidades Opcrncionois em todo 
o território nacional. O Editni estnrl disponível o pnrtir de 13/04/2009 
inu Editlcio Sede dn Aiiatel. SAUS Qundra 06, Bloco '"H". 3* andar, 
das 9 Ls 11 e dus i5 ts i7  hons e no site do Aodtel. endcrcço: 
ww~.unntcl.~ov.br. sqüo: Espaço do Cidndüo - internçüa com n So- 
ciedade - Licitnçõcs - Edituis em Andamento - de oquisiçãohlie- 
rinçüo. 

A1.ENCASTRO F U I h W l ~ b S  DE BRLTO 
Pngoeim 

E FISCALIZAÇÃO - 
GERÊNCIA-GERAL DE EISCALIZA~ÃO 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOIAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

Pmponentes 
R ~ I O  ORTAL DA COSTA 
OESTE SE LTDA. 
R ~ I O  CAPELISTA LTDA. 
RADIO FM MISSAL LTDA. 
R ~ O  FM MINUANO LTDA. 
SISTEMA ROL DE COMUNICA- 
CAO LTDA. 

Fica n entidade nboixo reincionridn, tendo em vista u iin- 
posíibiiidndc de notificn~lo pcios correios, e por se enconlrnr cm 
iocnl inccrto c nüo subido, NOTIFICADA peio presente editnl, con- 
fome ctt. 65. p~rúgrnfo iinico do Regimento Interno da Agência 
Nncianci de Teiecomunicacãcs, nvrovndo velo Resoiucão n.' 270101. 

R ~ é ,  
100.000 

100.000 
100.000 
100.000 
100.000 

dn Decisão de ~ruuivnmei;to exn;ada no ;esvectivo ~;ocedimento de 

Rcruit~da 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

Scrviço 

FM 
FM 
FM 
FM 

A ~ u r n ~ ü o  de Dcs'cu~n~timento de 0 b r i ~ ~ ~ 6 e r :  ~ b 1 0  COMUNI- 
TANA PEDRA PRETA, CNPJ nD 03.084.72710001-92, PADO no 
53545.000062/2003. Despncho de Arquivamento n9 318/2009. cxo- 

N' da Pmcesso 

53740.000750100 

53740.000751100 
53740.000770/00 
53740.000771/00 
53740.000784100 

rodo pcio Gerente Regioial do Esctitóho de Goils. em 15 de jnnciro 

Ficnm os (as) interessndos (as) nbnixo relncianadna (as). ten- 
do em vista n impasribiiidnde de notificnção pelos correios e por se 
encontrarem em local incerto c nüo sabido, NOTIFICADOS (AS) 
peio prcaentc cditnl. confonnc na. 65, pudgrnfo único do Regimento 
interno da Agèncin Nncionni de Telecomuniccções upmvndo pcin 
Rcsoluçüo n.' 270101, &A Satiçüo de Muito upiicadu. e, caso queinim. 
apresentem recurso administrativo nas temor do artigo 82. 1 5'. do 
mesmo diploma icul: AILTON JOSÉ JORGHE MENDES, CPF no 
642.635.841-04. PADO na 53542.001173/2006. por executnr Semiço 
Rldio do Cidadao. sem nutorizuçüo. nu cidnde de AnúpolislGO. em 
iiúringêncin oo ottigo 163 dn Lei Geral dc Telecamunicnçòcs. sem 
prejuízo das snnçües de nntutezii civil c penal npiicúveir. LUIZ CAR- 
LOS DA SILVA SANTOS. CPF rio 219.968.571-34. PADO 11' 
53545.002153/2006. por executnr Scrvi~o de Rndiorlifusão Sonord ein 
FreqUlncin Modulada. sem outorizoçõo. na cidude de QuerênciulMT. 
em inftingêncio no ottigo 163 da Lei no 9.472, dc 16.07.1997. sem 
prejuízo das sun~óes de nnhtrezu civil e pennl uplicúveir. ENIVALDO 
EU~PEDES DE SOUZA. inscrito no CPF no 280.505.411-34, PADO 
no 53542.00070112004, por executar Scmiço de R~diodifusüo Sonora 
ein FteqUènçin Modulada, sem uutoriznçüo, na cidude de Santa Te- 
rczinhn dc GoildGO. em infringência no artigo 163 da Lei I:" 9.472. 
de 16.07.1997. sern prejuízo das sunções de ndtutezu civil e penal 
npliclveis. 

RIIIMAR DIAS DOS SANTOS 
ucreiite 

AX'ISO DE LICITAÇÃO 
PREGÁO AMPLO No 2212008-ER07 íU07.2) 

A Aeência Nncionni de Teiecoinuoicacõer - Anutel. com 
Esctitório ~ e z o n u i  c m  Goilr. sito 1 Rua 13. n0.6i8. Setor Mdristn. 
GoiUnidGO. inscrita no CNPJ sob o no 02.030.71510010-03, t o n i ~  
oúblico cor 1nteres.iiidos uue noiizcd licitocüo iia inadniidude de 
grceüo o&io~o&&ciai h dia 27 de abril ;lc 2009. nu cidade de 
?aipo ~ i n d c ' - ~ ~ ,  as 09h00 (horlrio locdi). cujo objeto C o aqui- 
sipüo com instlilnçüo de upureihos de nr-condicionado tipo split. de 
acordo com ur uuantidnder. condicõer. cuructcristicos técnicas e eu- 
rantiar indicoda; rio ~ i i e x o ' l  íesri~cificncões téciicus - cundicòes-de 
contmti~úo) pura atender n ~ n i d t d e  ~~e;ac iona l  d~ Anulei no'Estudo 
de Mato Gmrso do Sul (U07.2). que estorú h dirpi,sição dos ili- 





N"5, quinta-feira, 7 de maio de 2009 i.. 1677-70611 

I'olto Ale re 6 de inaio de 2.009 
JAIR B%RNARDO CORREA 

I'rc~ociro 

PISGÃO ELE'XI~~NICO N' 4512009 

Toma úblico ata fiiis de conhecimento dos interessados 
que iio dia 25 %e niaio & i009 hs 08:30 horas se darás abeiiuia de 
propostas do pregão em e i a& e As 09.00 ho& ted iiiloio a disputa 
em sess8o publica. OBJ!%%: ~ q u i s i ~ i o  de niaterisl iiidrhulico, de 
acordo com as especificaçõ~~ co~~stíll~tes no Anexo.01 do edital. Data 
limite ara recebin?ento de proposttts: 25 de mato de 2009 atd As 
08:OO !oras no sitio ww.l~citscoe~-e.com.br, Maiores iiifotmações 
pelo fone (51) 3363-8246 ou pelo sino www,heiisurb.gov.br. Processo 
n' 064112009. 

Porto N e e r ~ ,  6 de maio d? 2009 
NARA JOVCE CORREA OLINTO 

Pregoeira 

Toina úbiico aia fins de conhecimeuto dos interessados 
que no din 19 %e maio & 2009 hs 1330  horas se dar8 a abemm de 
propostas do pre.e$ão em c igiah e As 14:00 hoAs te& inicio a disputa 
ein sessão pub,iica. OBJ!TO: A uisição de banho prepaindo pata 
deccçãa de h.Incas msmedor es?ero&fico e fiime translaser po- 
:$FJ $~t~i$f$~aa~~Fe~~~$O$~i6gOS~,"$fi$!h, 
ar6 6s 13:OO horas tio sitio ww.licitncoes-e.coni.b~. Maiores iiifor- 
ninçòes pelo fone (51 3363 8246 ou pelo sitio w\nv.tmosurb.gov.br, 
Processo no 0631i200b. - 

Toiiin úbllco aia fns  de conhecimento dos isteicrsndos 
quc no din 20 $ iiiaio t e  2009, As 08:30 horas, se dar4 s sbemrn de 
piopostas do prega0 em cpi refe e 6s 09:OO I~OIJS !e,@ inicio s dispcta 
em srsr9o ~ubl i ra  0 B l t T 6 :  Asuisicso de moi-na15 confoiiiie dç- 

.scnho de.kprdn coni as erp?cific?ç$rr cons:anler nn Anexo 01 do. 
cdiial.'í)nta limite para iiieceb~nicn:~ dc piopostns. 20 dc inoio dc 2009 
atC A I  08:OO horas no sitio ~v~w.iicitnco~s-c.com br. Maiores !:>for- 
p $ r õ !  ppt!OfJí~(!!!~6!-~246~0u- pçk s i ! i o ' ~ ~ n ~ p ~ r ~ ! b . g o v b ! .  ' 

VIGENCIA: O prazo paio a utilização plenn pela Concersionáiia. do de radiodifusão de sons e imagens, ser8 até 30 de junho de 2016, 
canal de rndiofreqllência consignado pais o h.siismissho digital do obsewsdos os tamos coiistantes iia Cláusula 7" do Teamo Adirivo. 
seiviço de radiodifusão dc sons e imagens, seri nté 30 de junho de DATA E ASSINATURA. 22 de abril de 2009. Hêlio Cosra - Miiiirtro . 
2016, observados os termos coiirtaiites no Ciéusuia 7' do T~~~~ de Eslndo das Comuiiicaçóes; e Robeiio Buzzoni de Oliveitu - Di- 
~ r l : + : . ~ ~  retnr da TV Tniibaté S.A. 
EKE ASSiNATURA: 22 de abril de 2009. Hélio Costa - Minish.0 
de Estado das Comunicações; e Jos6 Bonificio Brasil dc Oiivein - 
Diretor Presidelite da TV Vale do Paraiba S.A.. 

PARTES: Uniao e TV Taubaté S.A. 
ESPÉCIE: Temo Aditivo ao Coiitrato de Coiicessão. 
OBJETO: Consieiação de canal de radiofreqU8iicia destinado A mns- 
missão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens, iio 
Imbito do Sisten~a Brasileiro de Televisão Digital Teii-estre - 
SBTVD-T, na localidade de Taubaté, Estado de São Paulo. VIOEN- 
CIA: O prazo pam a utilização plena, pela Concessionária, do canal 
de radiofreqó8iicia consigiindo para a h.nnsmissão digital do seivipo 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação,, coiistinilda peln Poitnria MC 11' 1.028, de 21 de dezenibro de 2006, publicado no DOU dc 
22/12/2006 e suas alterações em confo~mtdade com o(s) Edital s) roiiin público que realizar8 sessão especifico para a abertura do(s) 
inv6iucro(sj contendo a ~ropokra do Preço da propoiicntc SiSTEMi ~TAAUNENSE DE RADiODIFUSAO LTDA. sci4 realizado no seguintc 
endereço: Esplanadn dos Ministérios Bloco R Sobrelojs - sala 104 Ed. Sede BrosilialDF de acordo coni o iiidicabo no quadro nboixo. Ficam 
oonvocndos os patiicipes dn licitafno, bem 'como convidados damnis inte;essndos pari scon~pniihnr os rrabaliios. Na sessão pública eni 
rcfci*ncis serão relatados os fatos apurados no processo adniinistrotivo de 11" 53000.040687/2007-67. 

Date da Reuiiião i t l  I UF 
14/05/2009 

orhrio I Coiicoi~8ncia No -SSR/MC I 
1 1415 1 

Locnlidadeís) 
2000 [Alto Rio Doce. I MG 

A Coniissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no ali.. 44, da L.ei 11.' 9.78411999, convoca as ernpresns ai~oiodss no 
lrocesso admiliish?tivo 53000.057276/20081)1, a ac manifestnmm, no prazo de 10 (der) dias acerca das documeiitos juntados às fls. 75311122, 
bem como a resoeito da decisão de iis. 11231i125. confaime nnsxn ilniro 

Os sul& do(s) processo(s) estarão dis onheis n a ~ e c & k %  XiCómissão Especial de Licitaçto. Sobreloja - snla 104, Miniitério das 
Comu!~icaçõ~, li? se inte endereço: ~splanifa dos ,Minist6iios, Bloco R, Ed. Sede, BrasiiidDF, sendo que a conta em do inzo ted inicio 
a paiiir do pnmetm c% Ua6t seguinte A presente pubitcagEo, a teor do $5' do ali. 109 da Lei nP 8.666, de 21 de de 1!93. 

ANEXO ÚNICO 

A Coniissão Especial de Licitação, coi>stiNida pela Portaria MC no 1.028, de 21 de dezembro de 2006. nublicada no DOU de 

Data da Reunião Horhrio Concoi&cia N" - s smc  Localidades UF 

14/05/2009 1 , I4h30 09012000 / njnhg;;]"Nba, Manoei Ribas, Mnrdpoiis, M~Iei<ndia, I PR 

A Comissão Especial de Licitação constiNlda ela Portaria MC n" 1.028 de 21 de dezembro de 2006 publicada i10 DOU de 
2211212006 e suar olteraçóes em cotiform~dade çom o($ Edital(s) toma público q;e s sessão para a abeitum doi inv6lucros contendo its 

-9ropostar dle Preços dai ~ro$nei1tes.classifioadas,der6 reslizadx iio! scpinte endereço: Esoionadadoshliiiist:iios. Bloco-E.;Sobreioja- ssls 
104, Ed. Sede, BrasilidDF, de acordo com o indicado tio quadro nbaixo. Ficam coiivooad9s os paiiicipes da licitação bem conio convidados 
~ e n ~ ~ j s ~ ~ ~ ~ s ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ c ~ ~ p ~ ~ ~ ~ i n ~ ~ ~ ~ ~ ~ a b ~ l h c s ~  Na BessÜgpfibl~a&m r ~ f c ~ ~ ~ c i a . s e r ã o , $ ~ o s  os fFms forp!~&i:sds no'processo adniii?i?blivp. 

Localidades I UF 
IAleere e Nova Venécio. I ES -- - 

Toma público ara fins de conhecimento dos iiitemsodos 
que tio dia 21 de maio & 2009 8. 0830  hoiss se da14 a abemra de 
propostas do iegno em e i cSBs 09:OO hoAs te14 inicio a disputa Bissilia - DF, 6 de maio dc 2009. 
em sessão &;ice. OBJRB, Aquisição de anéis de acordo com as ALYIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 
especifica$s cotistsnres no' Anexo 01 do editd. Dato limite para 
recebimento de propostas: 21 de.maio de 2009 até As 08:OO horas no 

Prosidcritc d t ~  Contissiío 

sitio www.licitscoes-e.com.br. Mniores infoimações pelo fone (512 
3363-8246 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo 11 RESULTXDO DE ANALISE TBCNICA 
0653i2009. . . 

A Comisrão Especisi deZicitaçãb, por meio da Portnria MC nv 1.028 de 21 de dezehlbro de 2006 ublicada no DOU de 22/12/2006 
Porto Aleye 6 de mnio de 009 e suas alteriiçóes em confoimidade com os Editsi(s) de Licita ão toiiin pjbiico o(s) resultado(s) da a;i!lire da documentação ds(s) 

JAIR B h ~ A R D 0  C O d A  ' poueute(s) identi&cada(s) na concom€ncia constsiite do anexo ún!co: 
i'regorim Os autos dos processos estarão dispoiiiveis aia obteii ão de vistas de i1 a i 5  de maio de 2009, na Comissão Especial de Licitação, 

no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, B i c o  R, ~otreloja - sala 110, Ed. Sede, BrasliiaiDF. 
Os evenNais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo ue a contageni do prazo de cinco dias . , , : ,~............................. 614s. para sua interposição. dar-se-h a pniiir de 18 de mrio de 2009, caifoime o subitem 18.5 do Editdl, bem como nos temos do aiiigo 109, . , .  . . . L 2 ~M~jii.ca'(iõ,e~:~.:';;...'~: ...... iiiciso 1, aiiiiea "act, c/c $5' e ali. 110 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. :.:: ..... ? . ....-..-- ................ : ..... 4 ... r ..--L ....SI.. .... ?..: :>.?:"..a. ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Uvasilia - DF, 6 dc maio de 2009. 
GABINETE DO MINISTRO A L V W  BERT.ND D. O. DE MACEDO 

I'rcsideiiM dn Comissão Espeoial dc Lieira$lo 
XXI'KATOS DE 'I'ERiVlOS ADITIVOS ANEXO ÚNICO 

PARTES: União e TV Vale do Pnralba S.A. 
ESP~CIE: Teimo Aditivo no Contrato de ConcessSo. 
OBJETO: Consie~ação de cotial de radiofreqiiêucin destinado A trens- 
missão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
âmbito do Sistema Brnsileiro de Televisão Digital Terrestre - 
SBTVD-T, na localidade de São José dos Campos, Estado de São 
Paulo. 

Concoi~ência No 002/2007-CEUMC, Localidade de Nova EsperançaIPR 





Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por locaudade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
* -.a- ---e&*- --d 

5. Localidade: MATELÂNDIA UF: 

6. Valor Proposto: 

1' Parcela; 

Antonina-PR,2O de julho de 2000. 

CPP 002.393.219-87 

I 
- I I 
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SERVlCB ~ 9 0 ~ ~ 1 ~ 0  FEDERAL 
NIINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇQES 
COMPSSAO ESPECBAL DE L~C~TAÇAO 

ATA DE WUNHAO No 040/2009 

s~ilssAo DE ABERTURA DE PNY~EBJCWO(S) E JULGAMENTO DA($) PROPOSTA($) 
DE PREÇB PELA OUTORGA 

" SERVIÇO: FREQUIÊNCPA MODULADA (PM) 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edificio sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 

I 

meio da Portaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
I com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 

Erilto Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, 
com o objetivo de realizar a abertura do(§) invólucro(s) e julgamento da(§) respectiva(§) 
proposta(s) de preço pela outorga da(s) pr(oponente(s) elassificada(s) na esncorrrência no 
09812000-SSWMC, que visa à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão 

. sonora em .. Freqüência .Modulada, nacs) localidade(s) . de: . MANDAGUAÇU/B3R, . 
MAN@IRI[SUBA/PR, MANOEL WIEASIPK, ; MARIÓPBLISIPR, MATELÂI~JDIPLIPR, 
MATINHOSIPR e MISSAEIPR, conforme 'coilvocação publicada no DOU de 07 de maio de 
2009, Número 85, Seção "3", Página' 87, sendo,,:desenvolvidas as atividades a seguir; (1) 
Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata; 
(2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos 
plásticos em que estavam acondicionadas diversas. propostas técnicas e de preço, confoime 
consta do processo administrativo de no 53000.040687/2007-67; (3) Análise do(s) envelope(s) 
constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência 
pelas proponentes ou público presente; (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) 
Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por 
localidade(s): MANDAGUAÇUIPW, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME, Processo no 
53740.000748/00; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754/00; 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇ~ES LTDA., Processo no 
53740.000758100; FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000759100; RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA., Processo no 53740.000765100; RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA., Processo no 53740.000766100; ESTÚDIO OMNY7 DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000780100 e RAINHA FM LTDA., Processo no 1 
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53740.000783100; MANDIRITUIINPR, ROCCO JUNIOR & R O C ~ O  $k -ME, Processo 2 no 53740.000748100; PRIMAVERA COMUNICAÇ~ES LTDA., ProcessW 53740.000752100; 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., Processo no 53740.000757100; MELLO 
E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processe no 53740.000758100; 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAC~ES LTDA., Processo no 53740.000759/00 e 
J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000759100; MANOEL RIBASIPW, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo no 53740.000748100; TELEVISÃO 
GUAMRAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃQ E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000758100 e RÁDIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., Processo no 53740.000774100; MARI~POL~[SIPR, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., Processo no 53740.000757100; 
SISTEMA DE RÁDIO FM MARIÓPOLIS LTDA., Processo no 53740.000760100; SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLIS LTDA., Processo no 53 740.000762/00 e CLEVELAND 
FPd LTDA., Processo no 53740.000781100; MATELÂNDIAIPR, RADIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., Processo no 53740.000750100; RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
Processo no 53740.000751/00; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53740.000757100; IPÁD10 FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIP, LTDA., 
Processo no 53740.000772100; RÁDIO FM DE MATELÂNDIA LTDA., Processo no 
53740.000773100 e SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53740.000784100; MATINHBBSIPW, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME, Processo no 
53740.000748100; TELEVISÃO LITORAL DO PARANA LTDA., Processo no 
53 740.000749100; ~ D I O  CAPELISTA LTDA., Processo no 53740.00075 1/00; PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000752100; TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo no 53740.000757100; h/lELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 

- - PARTICIPA~~ES  _ LTDA., Processo- no 53740.000758100; RÁDIO FM TOTAL LTDA., 
Processo no 53740.000768100; RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA., Processo 11" 

i 53740.000769100 e MATINHOS RÁDIO DIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000775100; 
MISSALIPR, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., Processo no 
53740.000750100; RÁDIO CAPELISTA LTDA,, Processo no 53740.000751100; RÁDIO FM 
MISSAL LTDA., Processo no 53740.000770100; RÁDIO FM MINUANO LTDA., Processo no 
53740.000771100 e SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53740.000784100; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente; (6)  Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) 
ofertadots) pela outorga na(s) seguintes localidade(§): MANDIRITUBNH>R, ROCCO JUNIOR 
& ROCCO LTDA-ME, R$ 82.000,OO (oitenta e dois mil reais); PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 191.000,OO (cento e noventa e um mil reais); TELEVISAO 
GUARARAPES LTDA., R$ 40.640,OO (quarenta mil e seiscentos e quarenta reais); PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 169.950,OO (cento e sessenta e nove 
mil e novecentos e cinquents reais); MELLO E BR'~TNO COMUNICACÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 163.580,80 (cento e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta 
reais e oitenta centavos); FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
120.600,OO (cento e vinte mil e seiscentos reais) e J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
430.000,OO (quatrocentos e trinta mil reais); MANOBEL RIBASIPR, ROCCO JUNIOR & 



ROCCO LTDA-ME, R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais); TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., R$ 15.720,OO (quinze mil e setecentos e vinte reais); PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAC~ES LTDA., R$ 101.950,00 (cento e um mil e novecentos e cinquenta 
reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAC~ES LTDA., R$ 
163.58O,XO(cento e sessenta e três mil e quinhentos e oitcnta reais e oitenta centavos); e RÁDIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., R$ 18 1.500,00 (cento e oitenta e um mil e quinhentos reais); 
MATELANDINPR, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA., R$ 151.182,OO 
(cento e cinquenta e um mil e cento e oitenta e dois reais); RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 
205.484,OO (duzentos e cinco mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais); PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., R$ 159.950,OO (cento e cinquenta e 
nove mil e novecentos e cinquenta reais); RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATEEÂNDIA 
LTDA., R$ 201.100,OO (duzentos e um mil e cem reais); RÁDIO FM DE MATELÂNDIA 
LTDA., R$ 153.500,QO (cento e cinquenta e três mil e quinhentos reais) e SISTEMA RGL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais); (7) Impressão, leitura 
e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o valor da média ponderada (VI?) da pontuação da proposta 
tkcniea (PT) e da proposta de preço pela outorga (BP) de cada proponcnte; (8) A Comissão 
Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que 
obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
NPBNDIWITFUBAIPR, J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., MANOEL WHBASIPR, RADIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., M A T E L ~ I P I ~ ~ I P W ,  RÁDIO CAPELISTA LTDA.; (9) O 
Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a 
abertura de pp de MANDAGUAÇU, MANBBBLIS, MATINHOS E MISSAL, foi 
suspensa porque na publicação de resultado de propostas técnicas, veicullada no DOU de 13 
de abril de 2009, foram classificadas empresa que desistiu do certame e empresas 
inabilitadas por decisão do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h:25 (quinze horas e vinte e 
cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da Comissão. 

4 
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. ,  -e 
ERJ.KO MENDES DOMENICI 

,..i Vice-Presidente 

l i  
P 
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I/ ymcbs FERREIRA DA 

/' Titular Titular 

Publicado no DOU de 1 12009. 
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Processo no 53000.051701/2008-39. Doador: A União pelo Minis- 
tdiio das Comunicações, CNPJIMF 00.394.437/0032-j3. Donatiiio: 
Universidade Fedeni de Romima (Campus do Caunmd, Rodovia BR 
174, Km 12, Monte Ciisto, SiN4 Bon Vista), no Estndo de Roraima 
CNPJIMF 34.792.07710001-63. Obieto: Disnonibilizacão de equipa: 

de Aguas de Lindbia (Praça Dona Filomena Toízi, SMo (Museu), 
Bairro Assunpção), no Estado de São Paulo, CNPJIMF 
46,439.68310001-89. Obieto: Disnonibilizacão de eouioamentos de 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

. . 
~iifoiiiiitica, inubi.i'irior e Iiiteinei Ilnii<l:i Ln:gi, inereirinor i im- 
pl~nriição do 1Clrcei~tru Comuni'itio. Dai* da A s s i n x u r ~  
30 1212008 Assinam: Hiliu Cllixtu d l  Casta. Minislio de Eiindo d ~ s  

niciiros de itifoiinb:ica, niobilijrioi c Iiit~Rict Buiidã l.arg L, "cccr. 
aAiior d iniplõiit3;ão do 'lclecento Caniuiiirjnu. I).ir~ d i  r\aiin.itur~: 
27 O5 2009. A%iiiiiii: Ildlio Cilixto d.i Co,!d. Llinirlra de Eriido diç  Comunicações, CPF no 047.629.916-00 e Makinha Antonio Mariano, 

Prefeito, CPF no 143.620.588-34. 

A\'ISOS 

A An.it<l, ChPJ no 02 030 715 0004-65, tolii? p:bi.:n q ii. 
rcllt2 l r l  o Pregão Anipln eni I5 06 2OL9. :\s 14 30 hac~ i ,  L'" nqi:to Coniuiiicações, CPF no 047.629.916-00 e ~ o b e r t o  Ramos Santos, 

Reitor, CPF no 233.221.444-53. 
6 a prestação de serviços de repragmfin, incluindo todos os niaretiais 

Processo n." 53000.05170112008-39. Doador: A União, pelo Minis- 
téiio das Comunicações, CNPJIMF 00.394.43710032-53. Donatáiio: 
Utiiversidade Fedenl de Roraima (Campus do Mumpú, Rodovia BR 
174. Km 39. Bon Vista). no Estado de Rorainia. CNPJIMF 

de limpeza, treinamento de ut i l imçh do equipamento, ussisrèiicin 
tdciiica (comtiva e preventiva) e suprimentos (excelo papel), pam 
atendimento das necessidsder do Escritório Regioiisl da Atiatcl no 
Rio Omnde da Sul. O Edital esiani dispoiiivel a paiiir de 29/05/2009 
na Avenida Priiicesn Isnbcl. 778, Santana, Porta AlegrcIRS, das 9 Ps 
I I e das 15 As 17 horas e no site da Anatel: iwiv.anutel.gov.br. scçjio: 
Espaço do Cidadão - Intereção com a Sociedade - Licitações - Edimis 
em Andamento - de aquisição/alieiiação. 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Poiioiia 
MC 11" 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicnda no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, em canfoimidade com o(s) Editnl(s), 
ioina pública que a sessão parn a abeiluro dos invólucros contendo as 
Propostns de Preços das Proponentes classificadas, seri realizada no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministerios, Bloco R, Sobreloja - 
sala 104, Ed. Sede, BinsilidDF, de acordo com o indicado no quadro 
abaixo. Ficam convocados os panicipes da licitação, bem como con- 
vidadas demais iiitercssados pam acompanhar os trabalhos. Na sessão 
pública em referência s e60  relatsdos os fatos npundor no processo 
administrativo de n." 53000.04068712007-67. 

34.792.07710001-63. objeto: Disponibilização de equi~anientos de 
iiifoimática, niobiiiários-e intemèt Banda Larga, neieisários A im- 
pl;iiitiição do Telecentro Coniuiiitiiio. Data da Assinatura: 
27/03/2009. Assinam: Hdlio Calixro da Costa, Ministro de Estndo das 
Cornuiiicações, CPF n" 047.629.916-00 e Roberto Ramos Santas, 
Reitor, CI'P no 233.221.444-53. 

Diarilia-DF, 28 de maio de 2009. . 
ALVIMAR BERTRAND D. G: DE MACEDO 

Presideiite da Coniirsão 

, ! 

nação 

A Comissão Especial de Licitapio, coiistitulda ela Portana MC n.' 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de de passagens e te'Testres' l'ucio"ais e 

22112[2006, e suas altera ões e com base no(s) Edital$) de Licitação toma pública a abertura d iazo pam a resentação de IMPUG- dimento dos iiecessidades de viagens dos seividores do 
NAÇAO(S) ao(s recurso(s e ocumentos inteiposto s) contra a ato admi~istrntivo ue homplogou a a 1 0  FM PR~ENTINALTDA.  como Regional da Anatel no Rio Grande do Sul. O Edita1 esta!% disponivel 
vencedom na ~ i i c o r r è n ~  ~ p t i v a ( s ;  ioi~idnkwerviço(s) indicado(s), no %.nexo Unico, 8 pnnir de 29/05/2009 na Avenida Princesa Isabel, 778, Sniitana, 

con,u,,i~;õ;f" ~ ~ $ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ a ~ ~ ~ ~ ~ ~ M ~ ~ i ~ ~ ~ p " ~ I ~ ~ ~ ~ m ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , " , " f ~ o ~ o ~ ; ~ ~ ~ , " ~ ~  Porto AlegrelRS, dar 9 As I I e das 15 às 17 horas e no sitc da Aiiarel: 
tocoiizsdos no Protocolo Genl  deste Mintstério sendo ue a codagem do ralo de ,cinco dias 6tek lerá inicio n partir do primeiro dia útil wwO"atel.%ov.br. seção: Espiiço do Cidadão - "iieriiçãO S"- 
seguinte P pieaelile publicação, a teor do $5', db nrt. 103 da Lei no 8.666, Se 21 de junho de 1993, ciedade - Licitações - Edirais em Andaniento - de aquisiçãolalic- 

Dõt.1 da Reunião Horário C0n~Ol~~nc i I I  No - Localidades A Anatel, CNPJ no 02.030.715/0004-65, ioiiia público que 

SECRETARIA EXECUI'IVA 
SUBSFCWIAKIA DE PLANEJAhlEFTO, 

ORÇAI\IENl'O E AD~~INISTRACAO 

SSRiMC I UF 
04/06/2009 I 141130 1 09012000 IMandaeuacu. Manbnolis. Matinhos e Missal. I p~ 

ANEXO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

ocalidade(s) Serviço Kecorrente Concorrente E TELEG-RAFOS 
%'!&h%" I U k  I L 

9.472197. MAYCON BRUNO OLIVEIRA, PADO nu 
535420038862006, por utilizacão não autorizada de rndiofceauència. 

realizará a Pregão Amplo em 15/06/2009, As 9:00 hoi;is. cujo objeto 
é B prestação de serviços de reseivn, niarcaçiia e emissão dc bilhetes 

SP L'resldellfe Pmdente PM -0 F - N  
DA. 

9' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 12.288/2003; DE: Pres- 
tação de seiviços de ma~iutenção das ii~srnlações elétiicss, pin-raios, 
cabeamento eatmturado e som nnibieiite, compreendendo a ninnobru, 
manutenção preveiitivn, manubiição colrelivn das iostilações c sis- 
temns/equipamentos prediais, iiiclusive com fomecinie~ito e apiicucão 
de peças e mnteriois, do Edificio Sede da ECT em BrasllidDF; 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prolrogar, cxcepcioiialniente. a 
vigência do Contmto nor mais 90 dias: CONTRATADA: 2MM Eletro 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

EXI'IbYI'OS DE 'IXI1i\.lOS ,iVll'l\ 'OS 

no ti,unieIpio dc ~ii;inhãslGO,'~or i nc~r s io  ino nn. 173 11 d; Lei n; 
9 672197, em infringfiieii no un. 161 d l  Lei no 9 .47 t9 i .  i.1 AUDIO 
LUU LISDPNLIAYR. M D O  ii" 535450022012001, nur ut i l lz~cío 

O Ministério das Comunicações, ah-nvds do seu Pregoeiro 
infomo o resultado do Pregão n" 912009-MC - Serviços de lntenie; 
Eiupreso vencedora: CTBC MULTIMIDIA DATA NET SIA. Valor 
global do Pregão: R$ 126.849,92. 

fiiiigência ao art. 163 da Lei d ~ . ~ ? ~ $ ~ . ~ T ~ s ~ A N ~ E < ~ o M E s  
PADO no 535450010942004, por utilização não autorizada de ra: 
diofiequència, no muiiicipio de Primavera. do LestelMT, por incursão 
tio art. 173, 11, da Lei no 9.472197, em inhiiigèiicia ao an. 163 da Lei 
no 9.472197, GERALDO RODRIGUES FILHO, PADO no 
535450014062006, por utilização não nutoriínda de radiofrequência 
no municipio de Feliz NataVMT, por incursão no an. 173, 11, da ~ e i  
na 9,472197. em iiifringència ao art. 163 da Lei n" 9.472197. 

SANTIAGO CARVALHO GUBDES 

(SIDEC - 28/05/2009) 410003-00001-2009NE900127 

12" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 12.76112004; DE: Pres- 
tação de serviços de limpeza. conservação, higienização e desinfecyào 
com fomecimento de mateiial de limpeza, higiene, equipamentose 
ulensilior par.? atender as instalações predinis do Edificio Sede ds 
ECl' e do Edificia Conjunta Pnsteur, npotie de 79 (setentii e nove) 
serventes e 03 (116s) encanegados; OBJETO DO TERMO AOITIVO: 
Prorrogação excepcional por mais 90 dias: CONTRATADA: AI>ECE 
Scrvi~os Gerais Ltda; VALOR DO ADITAMEYTO: R$ 407.083.03; 
DATA DE ASSINATURA: 20/05/2009; VIGENCIA: I'eriodo dc 
2110512009 o 18/08/2009. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCI,A-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITORIO REGIONAL DO CEARA IUJIMAR DiAS DOS SANTOS 
Gerrnie I<egianal 

EXl'llA'l'O I)E TELIRIO AI>l'I'l\'O 

Primeiro Ternio Aditivo ao Coiitrnto E R J ( U 0  9.1)- N 0112008- 
dlrm>ll 

ESCRITORIO REGIONAL NO AMAZONAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

13" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 12.11012003; DE: Pres- 
taçüa de serviços de manutenção preventiva e carrctiw dos bebe- 
douros, ventiladores, exnustores, cümiiras frigorificas e balcões fri- 
gorificos e item 02 - manutenção das instnlaçõcs Hidro-saiiitdriar dc 
Agua potável, Agua fervida, água pluvial, equipamentos saiiitArios c 
sistemas de incèndio, compreendendo a operação, manutenção pre- 
ventivo, mnnutenção corretiva das iiistnlações e sistemas/equi~amen- 

Cn;%ada: VISAO SEGURANÇA DE VALORES LTDA. Objeto: 
Proii.0 ação dos serviços de vigildncia física e patrinioniai para as 
deoetittncias da Estacão Remota de Monitorneem da UO-%Ida Aiia- 

A v i s o  DE LICITA~AO 
PREGA0 ARIPLO N 1/2009 

t s l ? ~ ~ ,  situnda no MÚnicipio de Süo ~ a i i ç n l o ~ d o  ~ m & n i e ~ f i , - p e l o  
periodo de 12(doze) meses a contar de 09.05.2009: Fundamento Le- 

A AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
Aiiatel no Estado do Amazonas. com sede nn Run Boiba 698 - 
Caclioeirinha, na cidndc de ManausIAM, Inscrita lia CNPJ sAb o n." 
02.030.715/0007-08, toma público nos interessados que realizará Li- 
citação na modalidade de Pregão Amplo, no dia 10 de junho de 2009 
As 09:OO horas, cujo objeta 6 a contratação de empresa nn prestação 
dos serviços de vigilància e segurançn fisicn e patrimoniai, amada e 
deramiada, a serem executados nas dependèncins da  sede do Es- 
critório Regional da Anatcl no Amazonna, conforme condições cons- 
tantes do Regnlamento de Coutratações da Atintel publicodo no DOU 
de 19 de janeiro de 1998 e do Edital e seu Anexo que estarão A 
disposição dos interessados a partir do dia 29 de maio de 2009, no 
Protocolo, do endereço 8cima mencionado, no horário de 09:OO As 
11:OO e das 15:OO 6s 17:OO horas ou disponlvei no site da Anatel, 
eiidereço:www.onatel.govYbr-sepão: Espqo  do Cidadão-lntemçáo com 
a sociedade-Licitações-Editais-Em andamento. 

tos prediais, inclusive com foinecimeuto e nplicnção de peças e ms- 
teriais, do Edificio Sede dor Correios em BiiisilidDF; OBJETO DO gni: Artigo 57 iiiciso I1 da Lei no 8.666191' Elemento de Despess: 

339039; ~a lo r )du  Contrato: R$ 84.000,00 (oiienta e quatro mil reais); 
Nota de Empenho: 2009NE000033. 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOIAS 

EDITAL DE N O T I W C A Ç ~ ~ O  A\'ISO DE ANULAÇÁO 
PRECÃO ELETRANICO N" 8000152il008 - CPL1CEC:ORI 1'1: iiii ",(ai) lotcrcrsadar(~i) nw~ixti ~el:.ciun.iilor(ir), tciidu 

cn, vista n inipojriullldaJc de no:ificivlu pcloi coiretoj NOIIFI- 
CADOS(AS) pelu proecirc cdihl, i i o  ternior do aili$!o 65: ii~riiertfci Comunicnmos n todos os interessados que o Pregão Ele- 

trônico 8000152/2008 - Aquisição de 261 furgões,com copocidade 
minima de cargu de 1.500 kg, publicado na DOU do dia 02/12/2008, 
Seção 3, página 113, foi anulado com busc iio m. 49, $$ 1"; 2" c ? 
dn Lei s" 8.666193, 

Única, do Rqimeito Intemo da Agèncin Nõciond de feIecÕniu- 
nicnções. aprovado peln Resolução no 270, de 19/07/01, da sanção de 
MULTA nnlicoda. e. casa oueirum. ooresenlem recurso administrativo 
nos tcmioi do aliigb 82, p15', do mesmo diploma legal: RADE JAN 
TAVARES, PADO na 535510003262006, por uso não sutorizado de 
indiofrequèncio. no municipio de PalmasiTO por incursão no art. 
173. 11. d s  Lei n" 9.472197. em infiineèncis'na art. 163 da Lei no 

SUED DE JESUS (?DNÇAIYES 
I'regoeirn 



ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

3. Edita1 da Concorrência: n." 090/2000-SSWMC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 

5. Localidade: MATINHOS UF: 

6. Valor Proposto: 

la Parcela: 

za Parcela: 

Antonina-PR,2O de julho de 2000. 
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ANEXO IV &. ,&, lq~i" 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta SintG~ca do Preço pela Outorga, por localidade de execuçáo 
do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
r 

2. CNPJ/MF: 03.743.540/0001-53 

3. Edital da Concorrência: n." 09012000-SS 

4. Serviço: Radiodifusb Sonora em FM 
. . 

5. Localidade:. 

6. Valor Proposto: 

1' Parcela: 

2' Parcela: 

Antonina-PR,20 de julho de 2000, 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : 

IPreFo Mínimo : Serviço : Grupo : 

RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA LTDA. 

RÁDIO FM DE MATELÂNDIA LTDA. 

RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA. 

Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

'i 

/ Marcus Ferreira da Silva 
Membro / 

/ 



w 

P ,  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
c o ~ i s ç Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO N" 04412009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DA(§) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

J, 3bKVIVV: 1!JSJ5VUblY LIA IVIUUULAUA (E lV1) 
L* A*# r 

- - >  "h +*a-- 

,// 

Aos 04 (quatro) dias do mês de junho de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 1.028, de 21112106, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, ' 

com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G, de Macedo (ausente 
justificadamente), Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas 
Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invÓlucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência no 09012000-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de 
MANDAGUAÇUíPR, MARIÓPOLISER, MATINHOSRR e MISSALER, conforme 

1 convocação publicada no DOU de 29 de maio de 2009, Número 101, Seção "3", Página 117, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e 
do público que serão anexadas a presente Ata; (2) Relato, por parte do Vice-presidente, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de no 
53000.040687/2007-67; (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente; (4) 
Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): MANDAGUAÇURR, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo no 53740.000748100; TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÓES LTDA., Processo no 53740.000758100; FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000759100; RÁDIO SEM 
FRONTEIRAS LTDA., Processo no 53740.000765100; ESTÚDIO OMNY7 DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000780100; RAINHA FM LTDA., Processo no 
53740.000783100; MARIÓPOLIS/PR, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 
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53740.000754100; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000757100; CLEVELAND FM LTDA., Processo no 53740.000781/00; MATINHOS/PR, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo no 53740.000748100; RÁDIO CAPELISTA 
LTDA., Processo no 53740.000751100; PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000752100; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000758100; RÁDIO FM TOTAL LTDA., Processo no 53740.000768100; RÁDIO FM 
SUL AMÉRICA LTDA., Processo no 53740.000769100 MESSALPR, RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., Processo no 53740.000750100; RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
Processo no 53740.000751100; SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53740.000784100; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente; (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) de: MANDAGUAÇUPR, ROCCO JUNIOR & 
ROCCO LTDA-ME, R$ 163.550,OO (cento e sessenta e três mil e quinhentos e cinquenta reais); 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 15.380,OO (quinze mil e trezentos e oitenta reais); 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 159.950,OO (cento e 
cinquenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 163.580,80 (cento e sessenta e três mil quinhentos e oitenta reais 
e oitenta centavos); FREQUÊNCIA BRASLEIRA DE COMUNICAÇ~ES LTDA., R$ 
14.580,00 (quatorze mil e quinhentos e oitenta reais); RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA., R$ 
333.333,33 (trezentos e trinta e três mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos); 
ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 181.592,20 (cento e oitenta e um mil e 
quinhentos e noventa e dois reais e vinte centavos); RAINHA FM LTDA., R$ 426.376,80 
(quatrocentos e vinte e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos); 
MARIÓPOLISPR, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 15.290,OO (quinze mil duzentos 
e noventa reais); PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
139.950,OO (cento e trinta e nove mil novecentos e cinquenta reais); CLEVELAND FM LTDA., 
R$ 80.000,OO (oitenta mil reais); MATINHOSER, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, 
R$ 82.000,OO (oitenta e dois mil reais); RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 251.300,OO (duzentos 
e cinquenta e um mil e trezentos reais); PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
186.000,OO (cento e oitenta e seis mil reais); TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 
200.880,OO (duzentos mil e oitocentos e oitenta reais); PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 199.950,OO (cento e noventa e nove mil e novecentos e 
cinquenta reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÓES LTDA., R$ 
163.580,80(cento e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos); RÁDIO 
FM TOTAL LTDA., R$ 204.840,OO (duzentos e quatro mil e oitocentos e quarenta reais); 
RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA., R$ 100.000,00 (cem mil reais); MISSALPR, RÁDIO 
PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., R$ 261.000,OO (duzentos e sessenta e um mil reais); 
RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 301.000,OO (trezentos e um mil reais); SISTEMA RGL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 128.000,OO (cento e vinte e oito mil reais); (7) Impressão, leitura 
e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o valor da  média ponderada (VP) da  pontuação da  proposta 
técnica (PT) e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente; (8) A Comissão 
Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que 
obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
M A N D A G U A Ç ~ R ,  RAINHA FM LTDA.; MARI~POLISPR, PRISMA ENGENHARIA 
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I EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., MATINHOSIPR e MISSALER, RÁDIO CAPELISTA 
LTDA.; (9) O Sr. Vice-Presidente determinou que fosse registrada em Ata as seguintes 
intercorrências: a) Sr. JOSÉ ANTONIO DA COSTA, requereu a juntada aos autos de 
procuração outorgada por nome da empresa SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLIS 
LTDA., o que foi deferido pela Comissão, logo após se retirando da presente sessão às 15h:30 
(quinze horas e trinta minutos).b) foi aberto equivocadamente o envelope de preço da 
proponente RÁDIO MOCIDADE FM LTDA., sendo a proposta rubricada pelos membros da 
CEL e publico presente, que lacrado em seguida e rubricado pelos membros da CEL, para a 
localidade de MANDAGUAÇUP-R, uma vez que a mesma foi inabilitada conforme 
PARECER/MC/CONJUR/TFC/NO 2691-2.2112008, acatado pelo Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações publicado no DOU de 28 de dezembro de 2008, Seção 1, no 300, página 248, às 
fls. 142, sendo posteriormente desclassificada com fulcro no mesmo citado parecer, publicado no 
DOU de 19 de maio de 2009, Seção 3, no 93, página 91, às fls. 152 dos autos do processo de no 

*J 
53740.000766100. Nada mais havendo a acrescentar, o Vice-Presidente deu por encerrada a 

\ presente sessão às 16h:25 (dezesseis horas e vinte e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente 
Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

Vice-presidente em exercício da Presidência 

Titular 
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DATA: 04/06/"09 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITAGÁO - CEL 

SESSAODEABERTURADEPROPOSTA DEPRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA N" 01/01 

Procurador 
SóciolAcionista ( ) 
Procurador 1 

Procurador ( 1 
SócioIAcionista ( 1 
Procurador 
SócioIAcionista ( ) 
Procurador ( 1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAC~EÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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ILocalidade : MATINHOS .. . 

RADIO CAPELISTA LTDA. 

RADIO FM TOTAL LTDA. 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. 

PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 

PRIMAVERA COMUNICAÇÓES LTDA. 
L 0  E BRUNO COMUNICAÇÃO E 

CCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME. 

Vice-presidente 

~ d i a r  kreitás Machado 
Membro 



SERVIÇO PÚBLICO FEDmAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
co~issÃo ESIPECIAL DE LICITAÇÃO 

,~#6i2@@@l,Illl, 
Concorrência : , ,, !!;/I$ i ~ ~ ' I ~ P  

?. ,:.31,.,:!!: .,.,I, ,v ,,,I, 4 ,,A ,,,,,$, ;,, :,, !t ,l;?!,k!ljlfi 

I//i i:iii:/i/:!~i.,//,;~jp~;j, jij/Ij.;j.; ? / /  ,i...: . l : / / : . ! . . / / / : . ' ,1 / i  ,,,:, ,;. ;:::... . . . .  

Preço Mínimo : ~ ~ j ~ ~ ~ b ~ & ~ i ~ ! ~ ~  ser,,iço ~ # W ! ' j j , ~ , i ~ ; ; ~ . ~ i ~ , ~ ~ j ~ j  //,,/I:/,!. , !/!l;/ii/,!:.i/I/// !:/!q;l.j/j//p Ipi/l/:/,; :I Grupo : 

ILocalidacle : MISSAL UF: PR I 

' i ' F 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 



Toriia público pnm tina do conhecimento dos interessados o Resultado de Julgninento referente 
u licituçüa crn cpígrnfe. OBJETO: Aquisi 20 de mnterinl de dcrit6rio: Einpresn M.F. MACHADO 
SOARES LTDA, Lote 0 1  na vnlar de R$ 18h,00 e Lote 02 iio vnior de R$ 109.76. Lotes 03.04.05,06 

ISSN 1677-7069 i i % & h  -rfi&d & UniFh - 5 ~ j ~ i i  3 N" 112, terça-feira. 16 de junho de 2009 

e 07 revogados. Processo no 064012009. 

P R E G ~ O  ELETII~NICO N" 7112009 

 tom^ público pura fiiir de conhecimento dor interessados. o Resultado de luigotnenlo, referente 
u licitrçüo cin epígriife. OBJETO: Aquisi tio de material para rede nércn conforme desenho: Empresa 
METALFRESA IND MET LTDA Lote 0 j  rio valor dc R$ 598 00. Empresa GBG ADM REP E PART 
LTDA, Lote 06 no valor de RF 1:280,00. Lotes 01. 03, 04 e 03 r;vogados. Processo na 062712009. 

31740.CO0754flO IELEV~SÃO GUMAW'ES LTDA ~15.180.00 I Fhl I 64.99 I 96.495 

Porto Alcgn 15 de junho de 2009. Localidade de Mnnoel RibndPR. 
JAIR BERNAR~O CORRÊA 

Png<><;e,ni 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
A\'ISOS 

A Comissão Es eciui de Licita ão consrituídi pelo Portaria MC !io 1.028 de 21 de dezcmbm 
de 2006 pubiic~da iio DSU de 22/12120?l6 'c'suns ultcru$aes em confonnidnde com o(s) Editnl(s). tariin 
público ;ue u seasüii rru o nberturu doa hvó~ucror  caiitciido os Pmposrts de Preços dus Proponentes 
elassifico<lis scd reuiiodu iio scpuinre ctidcrc a Esplanudu dor Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede. BrnsiliiilDF, "cardo com o iniidiido iio qundro ub~ixa. Ficam convocados os pnrtíci cr 
dn licituçio, bein como conv id id~s  demais intererrados para acompanhar os triibiilhas. NU sessão úblca 
eni refcrêiich scnio rebatiidos OS tttoa upumdos rio processo adiniiiistrnlivo de n.' 53000.04068fiZ007- 
67. 

Torilu público pam fins dc conhecimento dor iatercsrndos. o Resultado de Julgamento. referente 
53740~00075q'90 I ' N Q ~ C ~ A  BRASILEIRA DE c0h1u~1-114'580'00 I 

- Hor6rio Conwrrênci~ A - Lacuitdudes UF 

IJh3U I ISüo Fr~ncirco dc Assis. I KS 

FM 
CACOES LmA 

A Comissüo Especiul de Licit~çüo - CEL. por for u do dis orto no crt. 44. dn Lei n.' 
9.78411999, cotivoca a(s) p~rticipantc(s) du Concorrênciu 006 001 SS n se mnnifestadcm) na 
p z o  de lü (dez) dias q u ~ n t o  ao tcor do P A R E C E , C / C O ~ U ~ ? b 5 - 2 . 1 7 1 2 0 0 5 ,  que oiina 
no sentido de ue $2" niiulnda o procediinento iicilntdrio, a partir da fase de hobilitaçlo, porn ns 
locili<luder de gorto brande, Totam olzinha c Vitória do J a h  no Estado do A m o  6. operando-se a 
cubívcl ili~bilitncúo da licitonle E M P ~ S A  DE RADIODIFUSAO ~ G U A  DOCE LT'DA., t io  aomente 

Localidade de M~riópulisPR 

u licitnpüo cm epígrofe. OBJETO: Aqnisi$Üo de Innlcrnns e Itlmpadar fluorescentes: Empresa F E -  
RAGEM PONTO SUL LTDA Lote 0 1  no valor de R$ 241 65' Empresa MADEIREIRA TARUMA 
LTDA. Lote 02 na valor de R$' 701,40; Em resn ELITE MAT'DÈ CONSTRUÇAO LTDA, Lote 03 no 
valor de R$ 599,00 e Lote 04 no valor !e R$ 2.397.00; Em resn DIVEMACO MAT DE CONS- Loc"idsde de MandiriNbomR. 

TRUCAO LTDA, Lote 05 rio valor de R$ 602,60. Pmcesso d g074212009. 

hJ.012 96.101 

ptm essns IocalÍdudes. 
Os autos da@) mcesso(s ertnnio disponíveis na Secretarh do Comissüo Especial de Licitnçüo. 

Sobrelo.4 sr l r  104 di i is tér ia  k s  Comuniccçócr. zio rcguinte endereço: Espla!iodn dos MinisFrior. 
Bloco I$ Éd. '~ede.  B r o r í l i u l ~ ~ ,  sciido ue n contagem da ruzo t e d  inicio n partir da primeiro dia útil 
seguinte'ù prcscnte public~çüo. u teor I% $5' do nrt. I09 $a Lei i>.' 8.666, de 21 do junho dc 1993. 

Brnsíliii - DE 1.5 <Ic junho de 2009. . 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidente da  Coinisslu 

RESUt,TA'>OS D E  JUI.GAI\.IRNTOS 
CONCORRENCIA NVO12000-SSRIRIC 

1'1' 

96,427 

67,199 
93.750 

~ m c e u o  w : 
53740.000737/00 

517~00007.í4~0 
51740W0781~0 

A Comisslo Especial de Licitaçüo coiistituídi pelo Portaria MC no 1.028. dc 21 dc dcrcmbm 
de 2006 pubiicndn na DOU de 2211212b6. e suar altençóes. em conformidndc com o Editcl de 
~ i c i t nçü i  toma público os resultados dn ponhitçüo das Pmpostns de Preços pein Outorga (PP) e do 
Valor ~ o ~ d e r u d u  (VP) nlribuído n codo licitanb dn Concorrèncin abaixo citndo. 

Os autos dos pmcesios eatur2o coin vista fmnqueod~ 11s Camissüo Especial de Licitnçüo, tio 
seguirite eiidercço: E~pbaii~do doa Ministérios. Bloco R. Sobreloja - snln 104, Ed. Sede, BrurílinlDE local 
este oiide deverüo ser protocoiizndos os eventunis recursos. 

A çoiitdgein do pmzo rle cinco dius úteis, pam u inletporiçüo de eveiitunis recursos, dar-se-6 u 
puiiir destu pubilcuçüo, çonfonne o subitem 13.6 do Editai. bem como nos tennos do nrtigo 109, inciso 
i, alitieu "h" e $5' e urtipo 110, da Lei no 8.666. de 21 dc junho de 1993. 

CONCORRÊNCIA N' ~ O ~ ~ O O - S S R I M C  

VI' 

Y9.M.l 

Yfi.710 
99375 

\%"r Ormrdo 
119.950.00 

15190.00 
R0 WO.00 

~nimnsil i ts,  

PlUS?lA ENGENHARIA Ehl ELECOhlUNI- 
CACOES LTDA 
~ E V I S Ã O  <;UWES ~ n i h r  
CIEWLAND FM LTQA 

Locniidnde dc MiiiirluguiçuPR. 

Servim 
Fhl 

Fhl 
Fbl 

Locnlidnde de MissnüPR. 

3140 00073ZMO 
31740.000738100 

~1740000748/00 
31140000769ia0 

A Coiniarüo Ejpeçinl de Liciloção, coiirtituídu pelu Portarli MC ino 1.028, de 21 de ilezemhm 
de 2006, publicodu tio DOU de 22112i2006, e suas ulrcruçùes. ein cuiifomiidude m m  o Eclitrl ~ i e  
Liiirnção. larnu público os tesuliridos da pontuuçüa das Proportur de Preços pelu Outorgu (PP) c dii 
Vulor Panderndo (VP) atribuído u cada licitante du Coiicorrêticb~ "baixo cirada. 

Os nu101 dos ~ ~ O C C I S O I  errwF.o com viala fmiiqueiidu riu Coinisslu Especial de Licita$üo. ti" 

seguinte endereço: Espioiiado dos Ministérios. Bloco R, Sobreluju - sul* 110, Ed. Sccle. B r d s í i i ~ F ,  locul 
este ondc devcrüo ser pmtocoliziidos os cvei~tuiiis recursos. 

A contagem rio prnzo de cinco dias úteis, por& o interposiçio de cvcnlunis rccunus. ilur-se-6 a 
partir desta publica$Po. conforme o subitcm 13.6 do Ediml, bem como LIOS tennos rio artigo 109, iiiçiso 
1. alínen "b" e $5' e nrtipo 110. da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

PlUhlAvERA COUUNlCACdE.7 LTDA 
UEVO l j  BRUNO COMUNICACÃO E PAR- 
TICIPACOES LTQA 
ROCCO JUNIOR & ROCCO L ~ D A - ~ L E  
n b 1 0  ml S ~ L  ~ E N C A  LTDA 

VI. 

49.RI4 
99.808 

99.609 

186000.00 
161.580,RO 

~ 1 ~ 0 . 0 0  
1~0.000.~ 

~ m c ~ r i o  N" : 
51740 000751100 
51740~00730~0 

3174OO007RIiOO 

s ~ n i w  
Fhl 
Fhl 

Fhl 

Fhl 
Fhi 

FM 
Fhl 

1'1' 

98.119 
98.0RI 

9 0 9  

P ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I  

RblO CAFELI.VA LTDA 
&i0 PORTAL DA COSTA OESTC SIC LT- 
DA 
SI.StShIA RGL DB CO~IUNICACAO LTDA 

%lor oree;,dn 
101.000 O0 

261.000.00 

12R000.00 

96358 
96,087 

92.1Y4 
91599 

99.6!6 
99.609 

99.119 
77360 
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valie e s t e  serviço: 

Nenhuina Parte Encontrada para e s s a  pesquisa !!I 

[ Buscar Processos ] 

Nova Pesquisa ] 

!:I:' Péssimo 

Seção de Informação Processual 

. 
Ol - Treclio 111. CEP: 70.095-900. Hrasíiia - DF 

leforie: (61) 3319-8000 Fax: ((i:) 3319-8700 - Infor~naçóes Processuais: (6:) 3319.8410 
O 1996-2006 - SiiPerior Trihunai de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodiição permitida se citada a fonte. 
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Consulta Processual pelo @PF/@GC da hm 
CGC/CPF Pesquisado: 037435.400003153 Cc?risiilt<xia ctm i íngva PÍ)T!.LI'JLI$!&?~- 

Ovvidal-ia Adrninist.rotiva 

Pia:-:Em cln TRF 

i$7ctzl~rintc~ porte r~ncofrtmíia conr o ar.grt~lzeirto iqforirtnrlo: "0.3@;$tQ@@071.5;.3': 

; q 'c 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quinta-ferra, 2 de julho de 2009 
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Institucjona jb Consutta Processual Unif icada , GOP4O UTILIZAR i 

Ouvidoria 

Notícias 

Coiicursos o Est6gias 

Varas 

Publicações 

Links Juridicos 

Plantão 3udici;irío 
i i 

Consulta Praceçsual 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Origínário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informasão sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 

Forma da pesquisa: - CPFICNPI da Parte 

Jrcriçprudênçia 
Número do CPFICNPI: 103743540000153 - 

Sob Medida 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

I 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat ReaderB. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

de consultar: Tribunal Regional Federal da 43 Região Clique aqui para 
Guia de Serv i~oç  solicitar o Inteiro Teor 

Mostrar processos baixados ou arquivados de Acordão que não 
está disponível no site 

ima atualização de fase após: )01/01/1970) através da consulta 
processual (oniine). 

Intranet 

I 
Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 
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xnsrituçiona~ Gonsuka  Processual  Uni f icada (3 
Ouvidoria A T E ~ ç Ã ~ !  

Notícias Para realizar uma consulta processual, é necessário: 

Canci,rsos e Estãgios 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 

Varas 3 ,  Selecionar Onde Consultar. 
publrcac;ões 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 

Li,,hs 3ciridicos 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em lulgado e não possui natureza de certidão. 

Plantão 3udiciãrío 
tt, 

Forma da pesquisa: 
Consulta Processual - Nome da Parte 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

Para visuaiizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat ReaderB. 
Clique aqui para fazer 
o downioad do 
programa. 

LicitaçGos Onde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região 

v Mostrar processos baixados ou arquivados 

Itima atualização de fase após: -1 
I Pesquísar 

Intranet 

Ji~risprudência INTEIRO TEOR DE 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

Nome da Parte: - 

Rua Otavio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

RADIO CAPELISTA LTDA. 
Sob Medida ACORDAOS 



Consulta Processual 

Seção 3udiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 03743540000153 

Nenhum processo encontrado c& o argumento infor-mado: "03743540000153". 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 02/07/2009 às 09:47:14 

L i G Ù ; : \ * C  ~ L L ~ L .  . 
btir4lS'TcH1Cl DAS lXMkjN$ê;~cCi 

i: R W Q M  C Gl4h<3I/?1;P 







Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53740.000751/2000 - RADIO CAPELISTA LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

BrasíliaDF, 2 de julho de 2009. 

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Eni, 2 de '72 de 2009. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
'I.. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE'COM!JNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

r I~ORÁRIO DE ATENDIMENTO , I  

REQUERIMENTO DE VISTA 
-$. 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

/MC, para o Serviço de 
 adiod difusão conforme indicados a seguir: 

5 

NOME(S) . . DO(S) 'PROPONENTE (S) OU No DO(S) PROCESSO(S) ESPEC~FICO(S) 

8. 

9. 

1 O. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE 

TELEFONE (S) FAX (S) 

BP.DBS DA PESSOA JURI 





. . 
SERViÇCI FÚBLECQ FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
csnrirçsAo ESPECIP.L DE L ! G I T W Ç A ~  - CEL 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
D E ~ H A S ~ ~ H E D E ~ ~ H A S ~ ~  M 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de LicitaçãoICEL 
/' ? 

O(*) senhor(a) .fr??dod ,,+'/l/wdlb ,??h4 
portador (a) do documento de identidade n o - 2  ;>,--a '2 expedido pelo(a) 

5 5 Q-/g< do Estado d 0 /- , vem 
solicitar cópias reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nQ Q 9 @ / f ~  IMC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: / I , 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, no valor de R$ 
dP >I 

cdnforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

I Favorecido ( Banco I N q a  Agência 1 N%a Conta Corrente I Depósito Identificado 



89/'87/2@89 - BAMCO DO SRAÇIL - i i : @ g : @ i  
287313148 4&!:; 

OUVIDORIA BB 0889 729 5678 

CUkIPROVAHTE DE DEPOÇI:TO Et4 COMTA CORREMTE 
EH TiIi.iEIiIO 

CLIENTE: TFT ?RAk.IÇF FIk.IAI4C TESCIURO 
---.----.----------"----t---."-." - -... ---s-.*,.*- ..-. -.--- -.-.-...,. ------ --.. -----------------.-- --.- -..,.-.----.-- -..-..-- - ----.- 
DATA 4P/@T/2609 
'JALOR DIkIHEIRO Q ,136 
VALOR 7'13Troil. @,O@ 

IUEMTIFICABOR i : 4 .  i@8.430.4@@. ii8.52'i @ 
L!~EWTXFI!~ADOR i?: 209.876.541 ? i  
-..-----.-.---.."."-.------.------.-.---~,---,.,-~.--. .-- ...,---,-..-.. - --,.... ---------.-.-.-.-...----.. " .--------,---.-.-., """ --,-.--.," ,..,--......--.-...- 
blR. AUTENTICACAO 2.2%. AA@.F34.3A6.E7B 



ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE§ 

NOTA/AGU/CONJUR-MC1KMMlN.Q 0556 - 2.17 / 2010 . * r \ * ) .  i/ I - ~ J s L . ~ ~ ~  ,*.L- 
CONC. 090/2000 - SSR/MC :;:skS i UA, COhiljMiL.Ai;& 
PROCESSO PRINCIPAL: 530oo.0034~9100 - 2 t i ~ k - r " ~  t ( ~  ~111139%) 
PROPONENTE VENCEDORA: RÁDIO CAPELISTA LTDA. 
PROCESSO NQ537740.000751/00 
LOCALI DADEÇ: MATELÂNDIAIPR, MATINHOSIPR E MISSALIPR 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Concorrência nWOl2000 - SSRIMC. Certame com vistas a outorgar serviço de 
radiodifusão sonora e m  Frequência Modulada (FM) para as localidades de Matelândia, 
Matinhos e Missal, todas no Estado do Paraná. Procedimento na fase de  homologação. 
Licitante RÁDIO CAPELISTA LTDA. Proponente que pediu desistência para as localidades 
citadas a fl. 94. Pedido indeferido pela Comissão Especial de Licitação. Ausência de 
interposição de recursos. Prosseguimento regular do feito. Regularidade dos 
documentos apresentados. Pela homologação e adjudicação do certame a licitante 
RÁDIO CAPELISTA LTDA., declarada vencedora para as localidades de Matelândia, 
Matinhos e Missal, no Estado do Paraná. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência no 9012000 - SSRIMC t e m  por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora e m  
Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Matelândia, Matinhos e Missal, todas 
no Estado do Paraná. 

2. O certame e m  epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual - 

corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8.666193, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de,ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrígação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
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certame para as referidas localidades. 

11. Compulsando os autos é possível verificar que a proponente vencedora 
apresentou todos os documentos em consonância com as exigências contidas no 
Edital. Desse modo, a homologação demonstra-se viável. 

12. Destaque-se, outrossim, que a localidade de MatinhosIPR não se localiza 
em Faixa de Fronteira. Porém, as localidades de MatelândiaJPR e MissalIPR encontram- 
se e m  local de faixa de fronteira havendo a necessidade de juntada de ato de 
assentimento prévio, como foi procedido pela empresa RÁDIO CAPELISTA LTDA. a fl. 
06. Trata-se de exigência contida no subitem 5.2.2 do Edital. 

13. Ainda sobre a mesma licitante, é possível verificar que, segundo dados 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorgas de 
Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, possui 0 1  (um) 
Decreto Legislativo conforme abaixo: 

14. Tal informação revela que não há óbice a homologação e adjudicação 
porque não esbarra no limite fixado no art. 12, do Decreto-lei no 236, de '  28 de 
fevereiro de 1967. 

CONC N" 
9112000 

15. Verifica-se igualmente que a Comissão Especial de Licitação cumpriu as 
determinações da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQ 01, de 03 de novembro 
de 2004, no que se referente a buscas de processos judiciais em nome da proponente 
RADIO CAPELISTA LTDA. 

I 16. Destaque-se, outrossim, que a presente análise documental cinge-se 

i somente ao certame da Concorrência no 9012000-ÇSRIMC, especificamente para as 
localidades de MatelândiaIPR, MatinhosIPR e MissalIPR, não apresentando nenhuma 

I relação com os demais certames em que participam ou venham a participar as 
I proponentes ora declaradas vencedoras. 

LOCALIDADE 
PINHAISIPR 

I 17. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela homologação e adjudicaçáo do certame a licitante RADIO 
CAPELISTA LTBA., declarada vencedora para as localidasde de 
Matelândia, Matinhos e Missal, todas no Estado do Paraná, 
b) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro, 
c) após, encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para 
providências necessárias. 

ENTIDADE 
RADIO CAPELISTA 
LTDA. . 

ÇERVIÇO 
FM 

NQDECRETO. 
461, DE 20/07/2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/NO 0556-2.1712010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto 21 vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO . , 

No PROCESSO 

53740.000751/00 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

SER- 
VIçO 

FM 

LOCALIDADES 

MATELÂNDIA, 
MATINHOS 

E 
MISSAL 

S SRIMC 

9012000 

UF 

PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 2 8  de a b r i l  de 2010 .  

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/NO 0556-2,17/2010, invocando seus 
f~lndanientos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislaç,ão vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das ~omunicações 

'" 
s s m c  

9012000 

UF 

PR 

LOCALIDADES 

MATELÂNDIA, 
MATINHBS 

E 
MISSAL 

SER- 
VIçO 

FM 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

N" PROCESSO 

53740.000751100 



Nu 80, quinta-feira, 29 de abril de 2010 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INSURIOS ESTRATEGICOS 

Ictstinri o Grd(uo d c  'Trubaliia para ocoitt- 
~ioiiltaniento ilo ruiurintciito c da produçhci 
niciolinl rios aiitimttnuil-tis iin .iiithito dn 
Sisrciiin Único dc Siiide [SUS). 

O Secrertirio dc Ciència, Tecitologia e Insunios EstrnrCgicos, 
no uso de suas nttibuipões rcsolvc: 

An .  I' instituii; no ùntbita da SecrePdriti dc Cièncin, Tec- 
nologia c Insunios Estrat6gicos do MinistCrio dn Saúde, o Gmpo de 
Tnibnli~o pai11 acom~ianltantciito do suliiinicnto e d? produçio tin- 
cioiiiil dos antirrctrovirais ito lmbito do Sistema Unico de Saúde 
(SUS). 

An.  2" Definir que o Grupo dc 'Tnbnlho de que trarn Att. I" 
dcst;~ Poiiaria ntuaia sob a coordcnnç50 dd;i Sccrclniia de Cigncis, 
Tcc~iolagia c insuntos EstratCgicos - SCTIE c serii coniposto por 
rclircsciitantcs das seguitircs órglos c ciiridadcs nbaixo: 

I - Depaitanietito do Canilnlcxo Itidustrial c iliovnção ,cni 
Saúde da Secrctsiia de Ciência, 'Tectiologia e Itisunios EstiatEgtcos 
(DECIiSISCTiWMS); 

i 1  - Dcpnitaniento dc DST, AIDS e i-lepolites Vin is  dci Sc- 
crcttitis dc Vigil lnciu cm Snúdc (OST/SVSlMS); 

111 - Fundação Oswnldo CNZ (FIOCRUZ); 
I V  - liirtinito de Tecnolagia em Fimiscos - Parmnngui- 

nhos; 
V - Fundnpão Ezcquiel Diss (FUNED); e 
V I  - Fuitdapho pnn  RentCdio Populnr (FURP). 
$!" Ctida rcpresetitiintc ter8 u m  supleiite, ambos indicados d 

coordeiinpno do Giupo de Trabalho pelos dirigentes dos mspectivos 
órgùos c entidades. 

8 2" Poderão ser iticoinondos ao Gtuoo de Trnbalho outros 
órliùos e"entidndcs aue Inossnm'conriibuir eam'o desenvolvimento do . . 
nãbnllia. 

$ 3" Os mcmbtos do Gm o de Tmb~ l l i o  ti30 recebeno g n -  
tifica~io, seiido considcrudo t rabaio de reles,óneiu piiblica. 

Ait. I'' Esto Ponaria entro eni vigor n;i data de sua pu- 
blicn~60. - . 

Ministério das Comuiiicaçóes 

GABINETE DO MINISTRO 

POXI'ARIA N' 355. DJS 16 1)E AIIRLI, OII 2010 

O IviINiSTRO DE ESTADO DAS CGMUNICAÇOES, 110 
uso dc suas ariibuipòes, obsenrando o disposto tio oit. 21, iticisa XIi, 
nli~tcs "R", dn Coitstituipno Fedcral, e no nit. 7" do Decreto n" 5.820, 
de 26 de junho de 2006, tendo em vistn o que coiism do Processo 11" 
53000.009658/2009 resolve: 

Coitsignnr i TELEVISÀO INDEPENDENTE D E  SÃO, JO- 
SE DO RIO PRETO LTDA., enccuiante do Serviço dc Retransliiisstiu 
dc Tclevisùo, aiicilor uo Serviço de Rndiodifusùo dc Sons c Imnpciis. 
ciii cnidter lirint8ria. no muiiicipia de Recife. Estado de Pci-iinnibuco, 
o cnnsl52 (ci~tqiieiita c dois), ocu1t;indo a faiao dc freq0iiiciiis de 698 
- 704 Ivlt lz liora a trnrismisslo digital do Sc~viqa dc Retransmissão 
dc Tclcvis$o, en imbiro do Sistemii dc Teleeistlo Dieital TetTcrtrc 
(SBTVD-T), tisi mcsmn localidsdc. 

O tvLINIS.I'K0 D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÓES. iio 
uso das atribuições que Ilie confcie o nit. 87 da Cotistituipão, 

P c c n t v ~ .  .,"-v-. -. 
Art. l o  I'ubiicnr Coiisultn Públic;i para a cxecuçùo do Scr- 

vico de Rctnttsmissùo de Televisùo - RTV na loctlidnde dc Quixadii. 
Estodo do Cesr8. canal 13 (treze). 

Ai?. 20 Os it~tererrndos em poiticipar da seirpão p a n  exe- 
cuçùo da referido serviço dcvcino, ino prazo de 30 (triiita) dins o 
coittar da publicacão desta Panolia, atender ar exigências abaixo 

Diário Oficial da União - Secão I 
-- . - 

An. 40 Deteiniiiidr que os processos das cntidndes n lo  coit- 
tentplodns, após a definição da autorização do caital de quc tran estu 
Poiioria, seno itidefendos e siquivodor. 

Arr. 50 Esta P g n ~ i i u  e i i l n  em vigor na data dc sua pu- 
bliciição. 

JOSE Ai1TLtII FIL:\RI)I LEITE 

POIZTARIA N 3 9 0 ,  DE 28 D E  A B R I L  D E  2010 

O MiNiSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, ,no 
uso das atribuições quc lhe confere o an. 87 da Consti~ipùo. re- 
solve: 

Ali. 10 Publicar Caitsulra Pública pura a execuvio do Ser- 
vico de Reúnnsmirsùo de Televisiio - R r V  na localidade dc Qu ixc i ,  
Esiado do CcsrB, cuttsi 51 (cittquentn e um). 

Ait. 20 Os intcressados ent paniciper dn sclcção pura cxc- 
c u ~ ù o  do referido seiviço deverão, ino prazo de 30 (trinta) dias n 
cantar da ioublicacão dcsta Poriaria. nteiidcr as cxiai.iiciss abaixo 

no: 
Ministetio dns Comui~icnçães 
Sccreturin dc Seiviços de Coniunicaçào Elea6nico 
Esplanade dos Miiiistirios 
70.044-900 - Bmsilia - D F  
I1 - apresentar a docunientoção eonfomte cstabclccida iio 

item 5, subitem 5.1 oo 5.5 da Nointn ti.' O IRWi ,  opmvndn liela 
Paiinria M C  n.D 776, de 14 de dezembro de 2001. 

- Alt. 30 Findo o iurnzo de oue trata a Att. 20. as nedidor de 
outorgas relativos B localidade m;iiciotindn serio Greciiidos para 
tiossivel autoiizaçùo de utilização do canal par:, a prestaçùo do ser- 
bipo. 

Ali. 40 Detemiiiiar que os processos dar eiitldades 1130 con- 
templadas, após a definição da autorizaqão do eenal de que tiata esta 
Ponaiia, seno iiidefetidos e arquivados. 

AI?. 50 Esta Ponatia entra eni vigor !ia date de sua pu- 
blicnção. 

O IvIiNiSTRO D E  ESTADO DAS COMUNICACOES, no 
uso dos attibui$àes que Ilie confere o an. 87 da Coiistituiião, re- 
solve: 

An.  l o  Publicar Camulta Pública p a n  a execução do Ser- 
viço de Rctrnn~niissBo de Televirlo - RTV ttn localidade de Paracum, 
F ~ l a d o  dn Cenrá. canal 13- (treze decaiado nnm mciiosl. -. . .. . . - . - . . 

Art. 20 'OS iii;eressidos em psniciiar dn selefão para exe- 
cupão do referido serviço deveràa, no p iam de 30 (tritltn) dias o 
co i i t ~ r  do publicação desto Poliaia, ateuder as exigèi>cias abaixo 
desctitns: 

1 - manifestar o iiitcrcsse; mediniite requerinieiito dirigido 
ao: 

Miti irtéiio das Contunicogòes 
Sccretaria dc Setvipos de Coniuiiicspãa Eietrònicn 
Esplaiiada dos Minist6iios 
70.044-900 - Brosilis - D F  
I1 - apresentar o docunietttnpào coiifotme csebelecido no 

item 5 subitent 5.1 ao 5.5 da Nomia n." 01/200i, aprovi~da pela 
P o w i i n  M C  ti." 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Ait. 30 Fiiido o prazo de quc rraru o Ait. 20, os pedidos dc 
outorgos relativos i loculidnde nicecioiiiida serão oliii'ciiidos pnm 
liossivcl iiutoiiziicEo de utilizução do canal par;! ti prcstsção do scr- 
viso. 

An. 40 Dctcmiitiar quc os processos dos erttidddcs ndo cun- 
tcniplnds, após ;i deiiitiçào da notoriz;ipòo du ç;kii;tI dc qiic trnia crio 
Portniio, scrào iiidefeiidos c arqtiiviidos. 

Ao. 50 Esto Potrniin erttni cm vigor inii diits dc su;i pu- 
blicnçdo. 

O MiNiSTRO D E  ESTADO DAS COMUNICACÕES, inci 

uso das otribuiçõcs que lite coiifcm o iin. 87 do Ciinstiiuiçùo, re- 
solve: 

An. 10 Publicur Consulta Público peta :i cnceuqiu ilu Ser- 
vipo de Rctmnsmissùo de TclcvisBo - RTV ~iii locolidndc ilc Riri dc 
Iviiiios, Eltiido dc hlinas Oernis. coii;il 56 (cioquc~itti c scis). 

Ait. 20 Os intcressados cm peiiicipor da sclcçãu ~xtm cxe- 
c u ~ ò o  do refcrido servipo deverio. tio prcizo de 30 (irii11;i) dk~s ;i 
coniar da publicaçio dcsts Portniiii, etenrlcr tis eaig6nci;ir ;ib;iixii 
dercrims: 

i - nianifestnr o inrcrcssc, mcdintitc rcqucrintcrito dirigido 
no: 

Ministerio das Comunica~õcs 
Secretaria de Seivipos dc Coniuriicncio Elcaõiiica 
Erpbiiods dos hlinisteiios 
70.044-900 - Bncriliu - DF 
li - iipreselitar ii documciitaplo cunfoin~c cstabelccido rio 

item 5, subirem 5.1 no 5.5 dn Nomia 11.' 0112001, aprovuds luclii 
Ponnnn M C  n.O 776, de i 4  de dezembro dc 2001. 

An. 30 Fii ido o pnizo de quc tzatn o Al i .  20, os pedidos dc 
outogas relativos 8 locnlidadc niencionada serùo aprcciados poro 
possivel notaiizaçùo de utilizacão do canal par" a picstaçno do se'- 
vico. 

Ai i .  40 Deteiniitiar quc os processas dos cnridddcs nBo coii- 
tcniiiladns. >pós ii defini~ùo d:i surorizsq50 do coiiiii dc quc tr.it:i cst;i . . 
Paitnrio, scrlo indcfcridos e orqui\~;idiis. 

An. 50 Esta Po tmr i  entm cni vigor n u  <I:its de sun pu- 
bliciição. 

DESi'I\CHOS l )O  bl lNIS' I ' I I0  
En: 28 dc abril ilc 10 i0  

APROVO, nos rcmos do att. I' do Decrcta na 6.123, de I3 
dc junho de 2007, e iteni 5.1 dii Nolma it" 01/2007, xlirouads pclu 
Pomi io no 4 6 ,  de 22 de aposta dc 2007, coni Iùiidnnirnro !no I i i- 

. fomtnpùo a' i51/2010/COEOlDEOC/SCE-IvIC, o pedido firniul:idu 
pela FUNDAÇÃO PADRE ANCHIE'I'A - CENTRO l'AULiS.rr\ DE 
RADIG E T V  EDUCATIVAS psm a cxcçu~8u do Sciviço Espcckil 
liam Fins Cientiticos c Expcrininitais coni o objctivo dc rcstar u 
siitcnio dc Kid io Digital eiii Ondr~s Cu~los iIcrc~ivulvido pclo cun- 
sórcio curopcu Digitnl Rudio Ivlondinlc (i)KIvl) ii;t Iricalidzidc dc Snii 

IP;iulo/SI: u i i l iz~ i rdo uma rcdc dc iicqO6nci;i biiic:~. ciini du;is csuçõcs 
tciiamissui;~~. Eiicontinlic-sc ti ANATEL IIIIIU pro\.idCiicias dcviihr. 

Tendo eni vistu o Pedido de Recotisldemçüo intctposro peh licitalite Fkl  ALTA CAMI'INA L f D A .  contra ;I dccisto ntinistcrial rluc :i 

itiubiiitau i in  Concon$neia 11" 9012000-SSRJMC, para ;I localidade obnixo cit:id;$, iicolho a NO'TNAGUICONJUi<-MC/Kh.IIvIIN" 0541 - 
2.2012010, de solte a coiiltecer da recuisa e negnr-llie provimeiito, coiifoiste Aiicxo Unico. iios terntos da legislocão vigeiitc c das norniris 
estabelecidos no respectivo EditaI. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONtiECIDO E NÀO PROVIDO PELA I~IANUI'ENÇAO D A  INABILITAÇÀO 

13HUCI:SS0 V 

descritas: 
i - maiiifestnr o iiitercssc, mcdinlite rcquerinlento dirigido .,' AC~IIIO n NOTAM" 0657 - ~.I~/~OIO~KMI~IICONJUR-~~IC~AGU invoculido scus fu8idantcittos conio mzia dcsta dccjdo c 110- - P 

80: /'MOLOGO o cenanic e tidjudico seu objcto as licitíntcs vcncedoms, de acordo com o Ancxo Único. nos tcmioa ila Icgislnçùo i0lgc!iic c d;~s 
kliiiistCrio das Comuiiiciipões iiarnlas esrabelccidts ,no respectivo Edital. 
Sccretaria de Scnfiços de Coniutticoçùo Elctr6iiicii 
Espliinada dos Ministdrios ANEXO UNICO 
70,044-900 - Bmsilin - D F  

SSW,,fC 
qoi1~1ila I PR I &l,WDBL RIDAS I F11 I Fht ,\LTi\ CAi)lPIKi$ I.TDt\. I S3,,II."IIO77IIII" 

LOC!\LtDMC SER\'ICO CONC. N' 

PRII~ÇSSO h.' 

5?lii,loi~i,i1xi,ol 
53(li~l~"mli?lrl? 
531i711 111106Yliill 

li - apresentar a docurnetitcção coiifomie cstsbclecido i io  - 

RECORRChTE UF 

viço. 

PROPI>NFNTF.S vENcEnun,\s 
FII)Zi\BSILVI\CID* 

EIIPRESA DE COLIUNICACÕ~S I:~TURA ~m,, 
SISTEMA NORTE DE R~DIODIFUSAO LTD,\ 

SERVICO 

F ~ I  - 
FII 
FLI 

iteni 5. subitcnt 5.1 oo 5.5 dii N o i m ~  (i.' 01/2001, nlirovtdn pel;i 
poirniin ivlC n.- 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Ai?. 30 Findo o prazo de que tiatu o Art. 20, OS pedidos de 
outoigar relnlivos d locolidadc mencionada seino apreciados para 
ppssivel nutoiizo~ão de utiliznçfio do canal pom o presta~ùo do ser- 

53<i7il.iIili16X!.i1? 

k t e  documctt~u pode scr vctificudo no eitderepo elctdttico Iinp~/~i\\?vwv,iti.g~v~bdaUtnm'ci~biil, Dacunteiito nssinado digirolnieitrc coiifomie MP LI' 2.200-2 de 24/08/2001, que iiisiitui a 

pelo código 000120i0042900059 iiifmcrtiuture dc Chaves Públicos Bmsilciro - ICP-Bmsil. 

SlSTEhIA DE COLIUNICA~SO S&O MIGUEL DO ARAGUt\l>\ LTDA 

coxc N.. 
- 0q"12"n1 

- OY"'LOO1 

Fbl UYN?Ofll 

UF LOCALID,\DF.S 
I N D W  

ITi\RUbti\ 
hllMOsO DEtiDZ\S 

t i0  NOVA cRIX.~S 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUN~CAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

/W 1677-7042 Diário Oficial da União - sesão I NO 80, quinta-feira, 29 de abril de 20,l 0 

Acolho n NO'rNAGUICONJUR-MC/WiM/N" 0553-2.1712010, iiivocando scus fuiidanicntos Acoliio a NOTNAGUICONJUR-h.ICJWM/NN 0j56-2.1712010 iiivocando scus fundonicnros 
como raziio dcsto dcci~ão c HOMOLOGO ii presente licii~içüo c iidjudifo seu ob'cto d \>ciiccdnra, rlc 

conio i;izòo dcstn decisiio c HOMOLOGO a preseiiie iicitaçfio c sdjudico seu objeto I vcnecdoi~, de acordo com o Aiicxo Unico, 110s tcmios da legislação vigcntc c das normas esiabciccidiis no resiicciivu 

acordo com o Aiicxo ifiiico, nos te~nios d;i legislação tfligcnte c das iiomias csiabclccidas no respcc;$o 
Ediiiii' 

J C ) S ~  ARTUK kI1,AltDI L l i l  ('i! 
Edir~i .  

ANEXO ÚNICO 
ANEXO ÚNICO 

Acnlho n NOTAIAGUICONJUR-klC/KMMIN'N' 0548-i.1712010, invocnndo seus futidnmciiios 
conio rariio dcsis dccisüo e HOMOLOGO ii prcsciirc iicirnçào c adjudico seu objcto á vcnccdoia. do 
acordo com o Anexo dnico, nos ternios da Icgislnçiio vigente e dis numias cstnbciccidss tio icspectivo 
Edital. 

\ ANEXO ÚNICO 

Pruccsso !i," ~35420007792009 - A iicii, Qs eiitidades iibaixo rckiciniiadus ;i ssn Ju de cn- 
docidade das iiuronuisocs piira cxploroçiio do !civiço Ivlbvci h.l:iiitinio (Estnçõcs dc Navio) iiiicrcssc 
rcstiito ot descunipnmciito do disposto no § 2" do sit. 8" da Lci  11.' 5 070 do 7 de jiillio Jc 1966, cpni 
nove $&çio dadn pelo ni?. j i  da Lei n." 9.472, dc 16 dc 'uilio dc 1997; bFm tono $0 disposi? i10 n r i i ~ ~ o  
i 6  do ~+iicxo + Resoluçào n."25>, de 29 dc niorço ?c 20di. A sançgo si>iicndi nno iniliiics r isciiç.io 5c 
eventuais dçbitos, dccoircnres da nvtnnínc8n nnrcnomrenle o u l o ~ o d ~ .  

PROCESSO 

Sll4~.UOOl~ll~~ 

1 

Autoiiuir n[o) Enibalxndn da Rci~iiblicn Holivnriana da Ve- 
ncnicln a rcnlizor opempào tcniliorhiia de equipaniciiros dc radio- 
coniurrie~içfio, iis(s) cidadc(s) de BrasiiidDF, , no periodo de 
27/04/2010 n 30/04120iO. 

EI)iLSON RIIiEll<O DOS SANTOS 
Sopxintc"dcitis 

H. PROCBSSO 

ATO Nt2.339, D L  13 D E  A B R I L  DE 2010 

PHOI'OKENTI lrI?NCEDORrl ÇONC. i. 

Processo iio 53500.005856/2010 - Expcde autoiizoçiio a TE- 
LEViSÃO RONDON LTDA, inscrito no CNPJIMF sob n" 
01.046.39010001-01, piiin executar, pam uso prólirio. o ,Serviço Li- 
iniitado Piivado, subniodalidade Scn,ifo de Rede Piiwdo, de iiitcresse 
restrito, cni iinibito hilciior, por pruzo liidctciiiiinado, scni cariircr de 
caciusividadc, c tciido como tirco dc cxplornçiio do serviço o ~e i~ i td r io  
iiiicioniil. 

I 
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DIRCEU HAIL4VIEIIA 
Siipclinientlcntc 

iiiierino 

l.~oronerrrr VF.NCEI)UII:\ 

HdlllO Ci\PELIST;\ 1,Tllh. 

Ui: 

PR l.uCnLU>MLI 

I'rocessti iiq 53500.004757/2010 .- Expcde nutoiizoçào i 
ARYCOM COMUNICA~ÃO V I A  SK~~L ITE  LTDA, iiisciitn no 
CNPJIMF sob o nn 04.295.829/0001-10. parti explomç6o do Seiviço 
Limitndo Espccinlindo, de interesse wstritu, coni tiiiulidiidc de pro- 
vinicnto de cohuiiicsções por sat6litc n ombnrcaçõcs quc navegiini 
cni águas do tcrritbrio brasileiro, em inibito iiitcrior e iiilciiiacionnl, 
Dor prazo iiidciemiinndo, sem coritcr dc crciusividadc, tendo como 

SEKVIçO 

il74"."LIIIlI3/UU ILWI~A<:UIICU vht IUINI&\ IPI I.TUI\. (~uniioa 

DIRCEIJ UARAVIERA 
Siipcrintc;idctitc 

intcii;io 

PH 

ATO N ?  2.459, D E  20 D E  ABRIL DE 2011) 

Auro~izn ti SOCIEDADE PESTALOZZI DE sÃO PAULO. li 
fiizcr uso tcnipot$rio dc Recuisos dc Numci;içh da sbiie O500 pem 
rcccbinicnto dc ciioniadns tclcfüiiicas e respeclivo registro da iiilenÇR0 
dc donçiio. 

FERNANDO ANTONIO FLUNC.-\ rli»UA 
Siipcrinieiidcntc 

Interino 

ATO No 2502, D E  22 D E  A B R I L  D E  2010 

Resolve autoriznr o uso do Cddigo d8 Accsso a Scn,iço de 
Utilidade Pública no fominto 168, em subsriiuiç50 ao cqdigo 120, 
p n n  atendinicnto nos scn4ços prestados pela Petbleo Bmstieiro SIA- 
PETROBRAS, em todo o tcnitbrio iiiicioiiai. 

Rcf: Proccsso n' 53575 000236/2005 
N: 8.561 - O SUPERINTENDENTE DE SÈRVIÇOS P~HLICOS 
INTERINO dn Agència Nncioiiai de Tclecontunicn~6cs, niotivndo 
pelo quo coiists dor nutos do Pmccdimciito nm A umç" da DCS- 
cunipiimciiio de Obdgnçócs - Pado n' 53575.d00236f2005, instaurado 
em fnce dn TELEMAR . N O V E  LESTE S.A., CNPJIMF 
33.000 ii8/0006-83 Coiiccssioiiána do S V C ,  Sctor I 5  do Plano 
Geial i e  Outorgar '- PGO resolve: aplicar sanção de MULTA. no 
valor total de R$ I81 519 80 (CENTO E OITENTA E UM MIL, 
QUINIIENTOS E DEZENÔVE REAIS E OITENTA CENTAVOS), 
em viitode do descump~rnciiio dos nils. 26, culiul c 8 I', c 27, 802" e 
3@, todos do RSTPÇ e do iut. 17, caput c parágmfo dnico, do VI; 
DETERMINAR o TelemsrlAP uc efetue a t'elinração, cani o ciivia n 
Anaiel da irspcctivn coml>rov$o no pmzo nibxirno dc 60 (scssciiri) 
diiis, contndos bn noiiliciiçno d i  preseiitc Dcs acho, aos usdrios 
ntiiigidos pelas intcrrol>çÕcs oconidils no perloll)o fiscniizodo c quc 
nfctoram a STFC locai, coiicedcndo cr6dito pmporcioiml no valor da 
niiih ou P r c p  dn Assiiioturn, considcraiido todo o pcriodo das in- 
tcnupçõcs consoante o nR. 27 $2', do RSTFC, ou quc. eni j6 iendo 
realizado ; dcvoiuçòo, comprgvc documcidalmento c dc forrni iii- 
dividunliznda, tanibdnt no pmzo m5xinio de 60 (scssentn) diiis, res- 
saltando-se uc a coniprov~i$ùo deverá ocorrcr iis foima :Ie cspclhos 
de Riluias j c  coiitos tclcfonicas, crn meio eiclrünico, rcfcrcntc á 
ioiaiidndc dos uauirios nfctados, 1160 sc admitindo rcnicssn dc nmos- 

Rc t i  processo no 53524.00643812007. 
NL 8 795 - O SUPERINTENDENTE D E  SERVIÇOS P~BLICOS 
INTERINO dn Arièiicia Nocional de Tclcconiui i icnç~~'  nn ex~r r i r i n  ---, 
i; s&&ibuiçõ~ icgais c pguiameiirarcs, nioiivado ~ c i o  quc coiisio 
dos autos do Procedimelito pain Apuração dc Descumptirnciito de 
Obrigações - Fado 535240064582007, instnurado cni face dn 
COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES D O  BRASIL CEN- 
TRAL - CTBC CNPJIMF 71.208.51610001-74 Co»ccssionirin do 
STFC Sotcr 25'do Plano Gen l  de Oulorgos - $00 resolvc oplicar 
sa~içii; ddc MULTA no vnior total do R$ 5.601,7& (CINCO MIL, 
SEISCENTOS E U M  REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), eni 
viiwde dos descuniprirnc~iios do nn. 18 do RGi e nits. 31 e 32, ciiput 
e 844 ambos do RSTFC; DETERMINAR a CTBC, que cfeNc n 
icp~lupfio, com 0 envio a Anatcl da res cctlva coniprovaçiio, no prnzo 
nidnlmo de 60 (sesseiitn),dios, conta. da noriticnçko do presente 
Despocho nos usu&rios atingidos pelns iiitemipções ocoi~idas no C 
riodo fis&liuido e que afetaram o STFC locai coiicedcndq c r i i t ò  
proporcional no valor da Tarifa ou Prcço da ~ s s / n n ~ r a ,  considcnndo 
todo o pcriodo das infenuppòes, coiisonrite o uri. 27, 82: do RSTFC, 
ou quc, em jã. tendo rcoiizado o dcvolupiio, compmve docunieii- 

~ . g o v ~ b d n ~ ' c U L ~ ~ b n l ,  Documciito nssin: 

tninieiiie c de foima individuolizadii, innibdm IIO prazo niixinio dc GU 
(scsscnrn) dias, ressalti~iido-se quc n coniprovaflo dcveri ucomcr nii 
formn de espelhos de faiums dc contas ielcfüiiicss. crn meio clc- 
~rônico, rcfcrcnic h totiilidadc dos usuáiios nfctsdos. iiüu sc ndmiiiodo 
rcniessn. de nmostrngcni. 

Eni 10 de ninio dc 2007 

N =  503 - Ref,: PADO 11.~ 53500.002583/2003 - Resolve dcicrniiiiar n 
nplica$ão do sotiç20 de MULTA B Uiiisii l'ciccom S/A - Filial Saiila 
Caiarinu iio valor de RS iO.95i.040,00 (dcr miliiõcs. novccciiios c 
ciiiqUcnfn e uni m i l  e qunreeiu reais) pnm os iiifnçòiis do iib cdicão 
5 não atualizaçBo da LT00, o que iibrnngc a ;ius&ncia dc publicidodc 
sobre cdiçiio c distribuiç30, c dc n5o recebiniciito de LTOG por I8  
assinontcs no 8110 dc 2001, bem coniu o oplic:i(iiiu d;i ssiylo de 
ADVER'T~NCIA poia as infniçõcs de xusEnciii de 07 iissinantcs no 
LTGO, iiregulsiidedcs quanto B piidmiiiz:~@o c ~ICSCII~:~ do 3 LIS- 

siiiaiitcs i130 divulgdvcis. 

SECRETARIA DE S E R V I ~ S  DE COMUNICI\ÇÃO 
E L E T R O N I C A  

A SECRETARIA U E  SERVICOS DE COMUNICACAO 
ELETR~N~CA D O  M~NIST~KIO DAS COA~UNICACOES, nu liso 
dc suiis ntribuicóes. c tcndo ciii virlu o quc coiisio do I'roccssu liD 

~3000.04~091~ ioo6 ;  rc~oivc: 
Aulorizlir ii RAOIO L:M CLUBE LIM LTDA.. pcrniissin~dris 

do Serviço dc Rndiodifusòo Sonon ciii Firqtiêiteia hlilduladn. no 
niuiiicipio de Tuponcircia, Estado do Rio Grande do Sul, csiial 223. 
classe AI, u cxccular o Sciviço Auxiliiir dc RiidiodiFusiio dc Lig:içü:> 
oarn 'rniiismissüo dc Pro~ranias (LiNK). i io referido iiiuiiicipiri. c 
hi>rovsr seus locais dc instiilapiio. 

A SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICACÃO 
ELETR~NICA DO IVIINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES. no uso 
de suns ntiibui~õcs, c tciido cni visto o que consta do I'mccsso 11' 

53000.065271/2005, resolve: 
Apmvar ns novas csncte~sticns tdcnicus de olicrtiçiio do 

~ D I O  SOCIEDADE TUPANCIRETÃ LTDA.. coiiccssiunbrin do 
Sciviço dc Rndiodifusiio Sonora cm Onda Mfdin, no niunicipio dc 
Tupniiciretã, Estado do Rio Griindc do Sul. utiiizniido a frcqlll.ncid 
990 kHz classe H. 

%ILD>\ BEiI'TRI% S. D E  CAtí!POS AlIRl i l l  
-- 

ido diglrain~ciite conforme MI' ~i' 2.200-1 de 24/08/2001. que inslilui li 
Iiifi.acstnitum de Ciiiivcs I'itblicnu Br.lsilcira - ICP-Brtail. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

\ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

i 

Processo n." 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. /77 , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), /a /0 -5  1 72114 
i 

I 

presidente da Comissão Especial de Licitação / i 
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STÉRIO DAS COMUNICAÇOES I-ISL- / T i J  - - -  "ri, - 
':"" 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA C i  A4 - 
t 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C ~ ~ ; \ -  " 
- - - - 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 8 

COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N'Y G2cJ{ I2011ICOCANICGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo no : 53740.00075112000 (copia 2) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

09012000-SSRIMC - Serviço: FM 
Interessada : Rádio Capelista Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 09012000-SSRIMC, para a localidade de Matinhos, Estado do 
Paraná, conforme despacho de homologação de 28 de abril de 2010, publicado no DOU de 29 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro-das Comunicações. 

Brasília, de maio de 201 1. 

ALICIO A S. LUZ 
Agente Administrativo onsignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

coordenadora-~éral de Regime Legal de Outorgas 
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MINISTÉRTO DAS COMUMCAÇ~ES QF 
:?<> 

.P'fiiC , ;;,\ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA / L  , --- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~&~~,,!,~,: a , 
2 

.- -- - -- 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGJME LEGAL DE OUTORGAS 

6 9 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS . ?<+ * .", 

.$,k' 2") 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 331 1-6358 -Fax: (61) 331 1-6560 

NOTA TECNICA NO$ /2Oll/COC~/CGLO/DEOClSCE 

Referência Processo no : 53740.00075112000 (copia 2) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

09012000-SSRMC - Serviço: FM 
Interessada : Rádio Capelista Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 09012000-SSRIMC, para a localidade de Matinhos, Estado do 
Paraná, conforme despacho de homologação de 28 de abril de 2010, publicado no DOU de 29 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, c ' S 6  de maio de 20 1 1. 

ALICIO A S. LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

coordenadora-~éral de Regime Legal de Outorgas 





STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 

Julgamento e 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em:  Início > Consultas > Processos 

Processos 
I I 1 Pesquisa. por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais  d e  um campo.) 

Número do 
Processo no STJ: 
Número de 
REGISTRO no 
STJ: 
Número Único d 
Processo (NUP): 
Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, A 6  435459 

Ex. : 2007/0249585-9 

Ex. : XXXXXXX-XX- 
- XXXX.X.XX.XXXX 

Não digi tar barra ("I"), ponto 
('I.") o u  traço (O-"). Ex.: 
200702495859 

OAB do / Advogado: - 
Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: RADIO CAPELISTA LTDA 

Nome do 
ADVOGADO: L- - 

I Exibir somente processos eletrônicos. 

1 ] [ Limpar Campos 1 I 
i Em caso de dhidas, fale conosco: I 

Seção de Informação Processual 
i (61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
I informacao.processuaI@sti.ius.br 
I - -- I 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os dire~tos rese~ados. Reprodução permitida se citada a fonte, 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 1 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 
I I 

Nenhuma Parte Encontrada para e s s a  pesquisa !!! 

Buscar Processos 
I 

I I 

I 
I Seção de Informação Processual I 

j 
1 i (61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 1 I 

I 
inforrnacao.processuaI@sti.ius.br I 

I 
I 

ÇAFÇ - Quadra 06 - Lote 0 1  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO CAPELISTA LT ... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: RADIO CAPELISTA LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO CAPELISTA LTDA". 

Emitido pelo site www.trFl.gov.br em 17/06/2011 às 17:36:36 



Consulta Processual - W2 Page 1 of 1 
o?r'9 i;q . 
6 p'.í.* y 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 03.743.540/0001-53 

Nenhuma paHe encontrada com o argumento informado: "03.743.540/0001-53". 
- 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 17/06/2011 às 17:37:20 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: RADIO CAPELISTA LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO CAPELISTA LTDA". 

Emitido pelo site www.trFl.gov.br em 17/06/2011 às 17:40:08 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

i 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.743.540/0001-53 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: ii03.743.540/0001 -53". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 17/06/2011 às 17:40:36 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

h; COMO UTILIZAR 
Institucional I Usuário: não Iogado I Login Processo Eletrônico (20 Grau) I 

Ouvidoria i i Consulta Processual Unificada Clique aqui para ver as 
Estatística dicas para consultar 

Comunicação Social I ATENÇÃO! 
Concursos e Estágios Para realizar uma consulta processuai, é necessário: 

varas 1. Selecionar uma forma de pesquisa; ara viçualizar os 

PublicaSões 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; arquivos em formato 
3. Selecionar Onde Consultar. 

,4.  A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
Plantão Judiciário / nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 

Vi 1 em julgado e não possui natureza de certidão. 
L 1 / 5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 1 programa. 

Consulta Processual no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- t 
Jurisprudência proc). I 

I INTEIR9 TEOR DE h 
Licitações ACORDAOS 

Precatórios e RPVs 
Sustenta~ões Orais e Eorma da Pesquisa: ICPF/CNPJ da Parte 1 C l i y e  aqui para 

outros agendamentos solicitar o Inteiro Teor 
I 

Calendári0 TRF j Número do CPF/CNPJ: 103743540000153 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 

I~r ibuna l  Regional Federal da 4a Região processual (online). 

r Mostrar processos baixados ou arquivados 

ão de fase após: 101/01/19701 
Intranet 

Pesquisar 
I 

c! Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 V 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamos,que contra a 
PESSOA JURIDICA: 
RADIO CAPELISTA LTDA 

CNPJ: 
03743540/0001-53 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 17/06/2011 às 01:Ol 
0 Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 17/06/2011 às 03:Ol 
0 Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 17/06/2011 às 06:Ol 
0 Paraná (Processo Papel) até 17/06/2011 às 00:30 
0 Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 16/06/2011 às 23:lO 

Santa Catarina (Processo Papel) até 16/06/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 17/06/2011 às 17:46 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 14d099b9ac3ca48027al061efaafc53a. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 

<a Mínisterio das Cornunicaqbes Destaques do Governo 

Menu Princípat SRD »» consu~tas »» Geral 1 menu ajuda 

Consulta Geral 
CanallFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

285 - RADIO CAPELISTA LTDA PR Pinhais FM I 

Usuário: - Data: 29/06/2011 Hora: 11:24:19 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

-- I 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -.. . Page 1 o N  '''''?b9 
$ris v 

26 D e s t a q u e s  d o  Governo  Ministério das Comunicagdes 

& il"lenu Principal SIACCO »» Consultas Gerais »» Perf~l das Empresas I menu aluda 

Perfil das Empresas - RADIO CAPELISTA LTBA 
CNPJ: 03743540000153 

Presidente: 
Endereço: RUA JAIR MARTINS SOUZA - N/I  

E-mail: 
Capital Social: 10.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 10.000,OO 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 
1 

002.393.219-87 

335.006.819-72 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

002.393.219-87 

NOME 

FULVIO BWILACQUA 

MARIA ODETE BORTOLINI 

NOME 

FULVIO BEVILACQUA 

Qtd. Cotas 

5 

5 

Vlr. Cotas 

5.000,OO 

5.000,OO 

Cargo INDICAÇÃO 

GERENTE 

Registro 1 até í de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of I;."'"' 
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f$s 
/"\ cQt 

Destaques do  Governo f& MinistPrio das Cornunicaçàes 

BOA TARDE 
*+\qCr~*: h ~ ~ ~ . ~ c ~ ~ ~ ? ~ r ~ d  MARIA MONICA F GUES DE LIMA 

fp~e~t;r~:itvciit~~1~61;~~ 

SIACCO >>>> Consultas Gerais >>>> Cons~lB Partic@a@o do Sócio ,,ter,& teia menu ajuda -1 ' RADIODIFUSAO I 

Consulta Participag5o do Sócio - FUWIO BEVILACQUA 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

230 PR Pinhais RADIO CAPEUSTA LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 
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$&.\ - iJ 
,;"a MinistPrio das Cornunica$ões Destaques do Governo 

BOA TARDE 
:{ql,lra ;,I Nzrio~i.~! MARIA MONICA GUEÇ DE LIMA 
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SIACCO »» Consuitas Gerais »» Consuka Partic@aHo doSócio - teia menu ajuda 
RADIODIFUSÃO I 

Consulta Participacão do Sócio - MARIA ODETE BORTOLINI 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

230 PR Pinhais RADIO CAPELISTA LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTMDAS PELA ANATEL 

M D I O  CAPELISTA LTDA 
03.743.540/0001-53 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:44:04 do dia 17/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO No 1 1; ~120 1 l/CPLR/DEOC/SCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nQ 53740.00075112000 (Cópias no 01,02 e 03) 

Interessada: Rádio Capelista Ltda. 

01. As cópias no 01, 02 e 03 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 09012000-SSR/MC, na qual a empresa RÁDIO CAPELISTA LTDA. sagrou-se 
vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nos 
Municípios de MatelândiaIPR, MatinhosPR e MissalPR, respectivamente, retornaram da Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para nova instrução do processo e posterior remessa à 
Consultoria Jurídica, tendo em vista a mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCEICONJUR No 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
1811188. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
1891192, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei no 236167. A empresa é permissionária de mais uma 
FM que com essas perfazem o total de 04 (quatro), quando o limite fixado para esse tipo de serviço 
pelo dispositivo legal é de 06 (seis). Não foi encontrado débito de receitas administradas pela 
ANATEL (fl. 193). 

04. Como, até o presente, não foi detectado fato novo que obste o prosseguimento dos 
feitos e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 29.04.2010 (fl. 177), da decisão 
que homologou e adjudicou os objetos licitados à RÁDIO CAPELISTA LTDA., encaminhamos 
cópias dos autos, juntamente com os atos que seguem em envelope a parte, à Consultoria Jurídica 



para manifestação e posterior remessa das mesmas para despacho do Secretário da SCE com o Sr. 
Ministro das Comunicações. 

lI Brasília, 29 de junho de 201 1. 

Presidenta da ~ o m i s ~ ã o  Permanente de ~ i d i t a ~ ã o  de Serviços de Radiodifusão 
I 



ADVOCACIA-GERAL DA UN !dá0 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 0439/2011/RZUCONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53740.000751/2000 
Interessado: RÁDIO CAPELISTA LTDA. (CÓPIA 2) 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0439/2011 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 352 ,DE 17  DE AGOSTO DE2011. 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNHCA~~IES, no uso de suas 
atribuições, eni coizfoimidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de noveinbro de 1995, e tendo eni vista o que consta do Processo n" 
53740.000751/2000, Concoi~ência n" 09012000-SSRIMC, resolve: 

Ai*. 1" Outorgas permissão à RÁDIo CAPELISTA LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são soilora eni 
fiequência modulada, no Município de Matinhos, Estado do Parailá. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Ast. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congesso 
Nacional, iios termos do al-tigo 223, Cj 3" da Coilstituição. 

AJ?. 3" Esta Portaria entsa ein vigor na data de sua publicação. 



NY61, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 Diário Oficial da União - Secão I 

considemdo que a participação social é um principio fm- 
dameolal na elaboração e gcslb da PoUtica Nacional de Desen- 
volvimento Urbano e 

considemdo as Resoluções no LI e n' L5 do Eixo I, apro- 
vadas na 4' Conferência Nacional & Cidades, que determinam a 
criação c implemcntaçõo dos Conselhos das Cidades nos ltês nlveis 
da Federação, adota, mediante votação, e seu Presidente torna pú- 
blica, a seguinte Resolução de Plenário: 

Art. I" Recomenda que o Ministério das Cidades propicie 
condições para que a Secretaria Executiva do Conselho das Cidades e 
a Coordenação Executiva do Consclho das Cidadcs elaborem c exc- 
cutcm um plano de ação: 

I - de acompaohamcnlo dos Conselhos das Cidades ou con- 
gêocres nos Estados, Distrito Federal e Municipios, que realizaram as 
respectivas Conferências em 2009 ou 2010 e que tenham Conselhos 
criados, empossados e em fuacionamento; 

I1 - que identifique os Estados e Municlpios que recebem 
recursos do Governo Federal para programas de habitação, saoea- 
mcnto, mobilidade e politicas urbanas, a fim de garantir a criação e o 
funw'o-cnto dos seus respectivos Conselhos, e 

ü I  - que conlcmple a elaboração de inslmentos para avaliar 
as leis que t r a b  do assunto e que proponha a reestnihiraçãa no 
controle social da aplicação de recursos públicos, que deverão ga- 
m t i r  o deseovalvimento urbmo articulado e integrado. 

Art. 2" Recomenda que o plano de ação promova a criação e 
o huicionamcnto dos Conselhos das Cidades nos Estados c Mu- 
iicípios. 

Art. 3" Esta Resolução Rccomcndada entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Rccomcnda no Consclho Gcstor do Funda 
Nacional de Habitação de Interesse Social a 
alocação de recursos para Estados, Distrito 
Fcdcral, Municípios c entidades sociais 
sem fios lucrativos, para implcmcotaçãa de 
Assistência Técnica Pública e Gratuita. 

O Conselho das Cidades, no uso das suas atribuições es- 
tabeleci& pclo Decrelo nQ 5.790, de 25 de maio de 2006, e 

considerando que a Lei 11.888 de 24 de dezembro de 2008 
assegura às famílias com renda mensal de até três salános &mos o 
direito à Assislêocia T6cnica Pública e Gratuita oara o oroicta e a 
conshção de habilação de interesse social sua &&a mo- 
radia; 

considerando que a Assistência Técnica Pública e Gratuita 
poderá ser oferecida diretamente às familias, cooperativas, associa- 
ções de moradores, entidades ou w p o s  omanizados que as repre- - .  - 
sentem; 

considerando que a prestação da Assistência Técnica Piiblica 
e Gratuita pode ser objeto de convênios ou temos de parceria com a 
União, Estados, Dislrito Federal e Municlpios; 

considerando que os Scrviços de Assistência Técnica Pública 
e Gratuita devem ser custeados por recunos de fundos federais di- 
rccionados à habitação de interesse social, por recursos públicos or- 
çameotános e rccursos privados e 

considcrando que a Assistência Técnica Pública e Gratuita e 
o atendimento nos beaefidános devem ocorrer mr meio dc sistemas 
de aiendimcnia inililmiados por 6rgdos colcgiados tiiimicipaia com 
comporiçãu puiiária coue reprcscniaiics do Podcr Pbblico c &i so- 
ricdadc civil, ailoia, mediaitc votacio, e seu Prccidroic toma 1,Ública. 
a seguiote resoluçüo do Pleoirio: 

Art. I' Recomenda ao Conselho Gcstor do Fundo Nacionul 
de 1Iabiiação ilc Inieres~c Social a alocavàa de reciirws plrd I!sisdas, 
Disiriio Fedcral, Municipios e criiidades sociais scm fins Iiicniivor, 
pua impieinetilação dc A%<iriência Técnica I'Úbl~cd e (iraiuiia. 

Ari. 2" E5ld RCSDIIIÇÚO Rccomendadil çriirn cm vigor na daia 
de sua publicação. 

MARIO NEGROMONTE 
Presidente do Cooselho 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE 
E DA MOBILIDADE URBANA 

PORTARIA N-74, DE 18 DE AGOSTO DE 2011 

O SECRETARIO NACIONAL DE TRANSPORTE E DA 
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhe confere o 
Ar t  54 do Capihdo iEi -Das Compel&cias das Unidades, do Anexo 
VII, que trata do Regimento Interno da Secrelaria Nacional de Traos 
porte e da Mobilidade Urbana, aprovado pela da Porlaria nm 227, de 
04 de julho de 2003, resolve: 

Art. l0 - Prorrogar até 29 de agosto de 2011 o prazo cs- 
tabelccido na Portaria no 324, de 7 de julho dc 2011, que instituiu 
Gmpo de Trabalho, com o objetivo de subsidiar a elaboração de 
Plmo de Ação solicitado pclo Tribunal de Contas da União no Acór- 
dão d l373/2011. 

Art. 2' -Publique-se no Diirio Oficial da União, Boletim de 
Pessoal e Serviço e dê ciência aos interessados. 

Art. 3' - Esta Portanana enlrara em vigor na data da sua 
publicação. 

LUIZ CARLOS BUENO DE LIMA 

Ministério das Comunicacões 

GABINETE DO RIINISTRO 

PORTARU N' 305, DE 1' DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas atribnições, conforme o disposto no &. 5' da Lei no 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6', inciso 11, do Decreto no 
88.066, de 26 do janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processa ne 53000.009675/20l0, resolve: 

Art. I' Fica renovada, de acordo com o ai, 33, 3', da Lei 
nD 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partu de I9 de 
julho de 2010 a permissão outorgada i PARANA FM LTDA ela 
Portaria os 77,'de 02 de julho de 1999,pubiicada na Diáno 0 f i ~ i j  da 
União de 07 dc julho de 1999, e referendada pclo Decrelo Legislativo 
no 156, de 2000, publicado no Diáno Oficial daunião de 30 de junho 
de 2000, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora emFreqiiência Modulada, no Município dc São 
Jose de Ribamar, Estada do Maraohão. 

Art. 2' A execução do scrviço de radiodifusão cuja outorga é 
renovadu por cíta Portaria, reger-se-á pclo Código Brasileiro de Te- 
lecamunicaçòcs, leis subseqücotcs e seus regulamentos. 

Arl. 3* Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3" do &. 223 da 
Constituição Fcdcral. 

Ar t  4- Esta Portaria enúa em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 348, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MWSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento das Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pelo Dccreto nu 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo nP 53720.00022212002, Coocorrfncia no 
ll3i2001SSRMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodihisão Estrela Dal- 
va Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de luniti, Estado do 
Pará. A permissão ora outorgada somente produzirá cfeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termas do artigo 223, 5 
3; da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 349, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento das Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tcndo em vista 
o que consta do Pmcesso nP 53720.000239/2002, Concorrència n' 
114/200lSSR!MC, resolvc: 

Outorgar perm'ssãa à Empresa de Radiodifusão Aí* Cea- 
lauro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão saoora em &e- 
qüfncia modulada, pelo prazo de dez anos, no municlpio de Mauaná, 
Estado do Pari. A permissão ara outorgada somente produzirá efeitos 
legais ap6s deliberação do Congresso Nacional, nos temos do artipo 
223, 3; da Canstiiuição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 350, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Scrviços de Radiadifusão, aprovado pelo Decrelo no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrelo n" 1.720, de 28 de novembro dc 1995, e tcndo em vista 
o que consta do Processo n.' 53720.000239/2002, Concorrència no 
L14/200l-SSRMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Ceu- 
lauro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre- 
qüência modulada, pclo prazo de dez anos, no município de Ma- 
rapanim (Mmdá), Estado do Parg. A pemissão ora outorgada so- 
mente produzirá efeitos legais após deliberaçàa do Cong~~sso  Na- 
cional, nos termos do artigo 223, $ 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTANA N' 351, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuiçòes, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamenta dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decrelo 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo L' 53830.000622/200l, Concorrência ne 
032no01-SSWMC. resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Haragoo de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no muniçlpio de Registro, Estado 
de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos temos do artigo 
223, § 3-, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-352, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas atribuiçòcs, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrelo ns 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação quc lhe foi dada 
pcla Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53740.000751/2000, Concorrência no 
090L2OOO-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüêocia modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de M a t i o s ,  Estado do P m á .  A per- 
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli- 
bcração do Congresso Nacional, nos termos do d i g o  223, 5 3; da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 353, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso dc suas alribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pela Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdação que lhe foi dada 
pcla Dccrelo n' 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em vista 
o que consta do Processo nP 53740.000751/2000, Concorrência d 
090/2000-SSWC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar 
scrviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pela prazo 
de dez anos, no município de Matelhdia, Estado do P d .  A per- 
missão ora outorgada somente pmduzid efeitos legais após deli- 
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, g 3; da 
Constituiqão. 

P A a O  BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-54, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçòcs, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrelo no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Ihe foi dada 
pelo Decreto nD 1.720, dc 28 de novembro de 199.5, c tendo em vista 
o que consta do Processo no 53740.00075l/2000, Concorrência no 
o 9 o ~ o o o - s ~ ~ 1 ~ c ,  reso~vc: 

Outorear oemiissão à Rádio Caoelista Ltda. nara cxolorar 
serviço de ra$odi&ão sonora em freqülncia moduladá, pelo prazo 
de dez aoos, no municipia de Missal, Estado do Paraná. A permissão 
ora outorgada someote produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3', da Consti- 
tuição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-55, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MíNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas atribuiçiics, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Scrviços de Radiodihisão, aprovado pelo Dccreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Decreto n' 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tcndo em vista 
o quc consla do Processo nP 53670.000698/2002, Concorrência nD 
090/20OL-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. 
para explorar scrviço de radiodifusão sonora em fteqüêocia modu- 
lada, pelo prazo de dez anos, no município de Novo Gama, Eslado de 
Gaiis. A pcrmissio ora outorgada somc~te produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223, 5 
3; da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTANA N' 354 DE 17 DE AGOSTO DE 2OU 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccreto nD 
52.795, de 31 de ouiubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto d 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.D 53000.008191/2002, Concorrência no 
012/2002-SSNMC, resolve: 

Outorgar pemissão ao Sinal Brasileira de Comunicação S/C 
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu- 
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
municipio de Barbacena, Estado de Minas Gerais. A pcmissão ora 
outorgada someote produzirá efeitos legais após deliberação do Con- 
grrsso Nacional, nos termos do artigo 223, 8 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Estc documento pode ser verificado no endereço eletrônico bltp:/hwnv.in.gwM~ciddehLml, 
pelo código 000L201108220M)75 

Documento assioado digitalmente conforme MP nL 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - 

NOTA TÉCNICA No j 7 kf /2011/CPLR/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53740.00075112000 (cópia 2) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 09012000- 
SSRíMC - Localidade: MatinhosIPR 

Interessada : Rádio Capelista Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 352, de 17 de agosto de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, $2 de agosto de 201 1. 

ALICION SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

E~ &4Ys/i :&I 1-j A 

Presidente da Comissão ermanente de L ação de Serviços de Radiodifusão 
./ 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

CONCORRÊNCIA N.' 09012001 - SSRIMC 
ED ITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em .parlicipar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Tkcnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 14/02/02, às 09:OO horas, na Delegacia do Ministerio das 
Comunicar;ões, no Estado de Goiás, situada B Rua 13, no 618, 1° Andar - Setor Oeste - 
GoiâniaIGO - CEP 64120-060. 

i A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
) média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licita~ão reger-se-á pela Lei n".117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n236 ,  
de 20/05/63, pela Lei no 5.785, de 23/06/72, peio Decreto nV2.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n"2.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela l e i  nQ.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnícos específicas do serviço, 

I. OBJETO 

I .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de I 0  (dez) anos. 

2. I Quaisquer consultas sobre o conteúdo cio- Edita! 'e de seus P,nexos, deverão sEr dirigidas 
ao presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Goiás, situado conforme a seguir indicado, ate 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua 13, no 61 8, l0 Andar 
Setor Oeste 
Goiânia/GO ' 

CEP 641 20-060. 



Internamente: I 

a) identificação e qualificaç20 da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicaçiio clara dos itens dos documentos questiohados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. . . 

2.2 A Comíssão Especial de Licitação respondera as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quaís os interessados poderão 
obter copias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estará0 
disponibil!zadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.rnc.gov.br). 

2,2,1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibitizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministkrio das Comunicac;ões (http://www.mc.gov. br). 

2.3 Antes do recebimento da Docurnentapáo de Habilitaçáo e das Propostas, este Edita1 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior 5quele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e. 

) suficiente para justificar tal decisáo. Deverá anulá-la diante. de ilegalidade. mediante parecer 
escrito s Ys;lidwcneiiíe !;_i:iciai~lei:t~~d~. 4 

-. .._. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no.  
artigo 109, inciso I, alinea "c" e 5 4 O  da Lei n.O 8.666/93. 

2.4.2 N5o caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Editai, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministerio 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de Iicitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicaçóes, dos atos d e  outorga referentes as 
r 

primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nq36167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re.csbidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abeltura dos.envelopes de Documentação de Habiiitapâo e Propostas. . 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegaqões 
posteriores d e  desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 

, das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito d e  impugnar os termos deste ~djtal  a proponente que, mesmo 
I indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 

subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a irnpugnação, e havèndo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Docurnentaç80 d e  Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrira o prazoa 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art, 7 O  do Regulamento dos Serviços d e  RadiodifusGo, aprovado 
pelo Decreto no 52,795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

' ) 
4.1.1 As  sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações OU cotas, sejam subscritas r:- . ,... . exclusivamente por brasileiras 
natos, brtsiieiros r;aturalizados h& mais de aez anos Q U  portzyueses com it)uara+le de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participaçáo na licitação d e  pessoa juridica que se  enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administraç'do Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2, Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviç\&u 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28/02/67. 



a 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação por Edital. 
A s  Propostas Técnica e a s  Propostas de  Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço, 

4.4 Nao será' admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteraçáo dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente, 

.4,5 ' Para os ,efeitos da pi-esente 1icifal;ao e da cor~tratação +,.respectiva é vedada a 
subpe~missão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências' relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em I (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e , . 

1 atestados a seguir especificados. 

5-2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentaçfio de: 

5.2.3 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso d e  sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de  acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaraçáo, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da  proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 

) seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de  casamento, certificado de ' 

resenisia, !Iiulo d e  eleitor, cadeira protíiçional,~~~sziJii-\ia as' identidade, au c;omi;)rctvant-e da 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante d e  reconhecimento d e  iguatdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cariórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos Últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as  certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certídáo fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação economico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrirnonial &'das 
deníonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por I 
P 

balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, deacordo com a legislação, na data de apresentaçso da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data .da sua constituição e em 
conformidade .:com todos os requisitas dâ 1egislaçã.o sociotária ecomerdal; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situac;ão financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame dê seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subítens 5,3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrim6nío liquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 

, constante do Anexo 1 e que resu!te na verificação do [ndice -.L de Solvência maior ou igual a 1,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmuta abaixo: 

i 
IS = AT + (PC+ELP) > = 'I ,O 

onde: 
iS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
/ contribuintes estadual e no câdastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 

i jurídica; 
... ....,. 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por Órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; . , 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
d e  recebimento das propostas; 

6; C'RITÉRIOS PARA ELABORAÇAOEA PROP(2STA TÉCNICA 

6.7 Para fins de  pontuaçao, a proponente deverá elaborar e apresentar, a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de  funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecldas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

i 6.1.2 O percentual do tempo total diário de  funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitern 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO I l t ;  

6.1.3 O percentual do tempo total diario de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as  condições estabelecidas no subítem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1,4 O percentual do. tempo totaf diário d e  funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no municlpio ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as  condiçóes estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO [ ( i ;  

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a losaiidade objeto da o u l o r g a , ~ o 6 ~ r ~ á ~ a s  as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas a s  condições estabelecidas no subitem 10.7. i -5 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO I I I .  

i. r 

Proposta Técnica deverá ser datada assinada pelos dirigentes da proponente 0 
\J 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a q u e  estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato , 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele, 

7. CRITÉRIOS PARA ELABOMÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 ~ ' ~ r o ~ o s t a  de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, devera ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do Pais, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela devera ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissáo, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Perrnissi30, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUD~ENTAÇÃO~DE HABILITAÇAO, 
~ A P R O P O S T A T É C N I C A E D A P R O P O S T A D E P ~ E Ç ~ P E L ~ ~ ~ ~ ~ R G ~  

8.1 A proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

' < * <  .. 
8.1.,! As P:.opostas 'T.BcAicas e Proposias ..i%"'~reço pela Outorga tieveráo sei. 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qua.lyuer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificaçües por meio da 
apresentação: 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último. caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo da ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em quatquer caso, o(s) responsavel(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 À Documentação de Habilitação 6 as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como conjunto n", Conjunto 
n" e Conjunto nW3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

(indicar a localidade de interesse) 

1 

I SERVIÇO DE RADIODIFUSAO i 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemeiito que implique violação do sigilo de tima delas, acarretará em 

) desclassificação, 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indi'cação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais' e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um indice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será adm,itida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificapão do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendjmento das exigências formuladas, 

j 
8.6 A Proposta Técnica e a P r ~ p s f a  49 Prep.;ri!3. .Outorga. n9o p~derão corte' r?s:!raS, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverá0 ser 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. ' 

8.7 O contetido dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8,9 As procuraçóes e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da 



' 
seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes , 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitaçao e das Comissões de Assessorarnento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desen~olvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n q 5 * I l ,  de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alteiapbes, IegislaçZo especifica; 
bem como o estabelecido neste Edital, 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou coinplementar a instrução da licitação, vedada a inctusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, pítblicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de-reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes 'que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar zi ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de I (um) representante .legal para rubricar os 
inv6lucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

) 9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
i'buricar ai; i~+~\/ójucios fechados, a Docurnenbg5o'de~~Kauliii;aqão e as Proposibs cias ~Jeifidis 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestaqão do serviço de seu interesse. 

. . 
9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclus30 em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestaçóes dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão, 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 1 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordk.cbm o 



Capitulo 8 deste Editat, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nV , por localidade, e,rubrica dos Documentos de 
.p ,a r ilitaçacl pelos membros, da ComissSo e por um representante d e  cada propoidiente, cr 
sessão será mantida e m  aberto pelo Presidente, que disponibilizara a documenta~ão das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuaqão e remessa dos autos à Comissão Especial d e  
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial d e  Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
) de Habilitação com os termos do Editat e legislação específica, procedendo a publicação dos 

conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

- 9.5.1Superada esta etapa d a  fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicar6 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnaçáo a recursos interpostos. 

. . 
9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 

, -  . 

' "  

proponentes, devera conter, na rninimo, as  seguintes informações! 

a) a Ui-iiciade da Ff;ber--ição (UF); . . . - - e  

b) a localidade de execução do serviço; 

c) O número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada ~oncorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
Jocalidade/concorr~ncialservíço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicaçâo dos respectivos concorrentes com documentos.questionados, 
será fornecjda diretamente pela Comissão de Assess.oramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 1 .  



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da , 
licitação. 

9.6.A Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto $2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não ser50 mais desciassificadas por 
motivo relacionado à habilitaqão juridba, qualificação .econ6mico-financeira e rvgularidade 
fiscai, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos ínterpostos, a Comlssao 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão PiSblica para abertura das , 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos no 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos no 2 e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, sera informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que devera ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão, 

1C.3 A Curniss~o Especial rje Licitação crr~aiisa.iA .a --c;oj-iformidade da Fi'opr~çla T;r.,cr~;~a ..,e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edita1 e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuaçáo de 50 (cinqüenta) pontos psira os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ2.795/63, alterado pelo 
Decreto n~ .108 /96 ,  de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

1.0.5 A Comissão Especial de Licitação elaborara relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas T&cnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o , 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequivel e incompativel com os 
objetivo$ da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE POHTUAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestaqão do serviço, será atribuída a seguince pontuaçao: 

10.7.1.1 A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nV2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P l '=  O,75 x ( Tt - 16 f pontos, para I 6  Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuaçáo P2 relativa ao percentual do tempo total dihrio de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo minimo fixado no ar?, 28 do Decreto nW52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geraf (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% r T S 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mlnimo fixado no art. 28 do Decreto n"22.95, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geraf (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T -I- 5)], para 5% I T I 8% 

b) tondiç2o Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no municipio ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) / (%T -t 2)] ,  para 2% 5 T 2 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

\. 1 



a) P5 = 18,O x [(%T - 2) / (%T + Z)] ,  para 2% s T 14% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prato em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) PG 2 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 5 Pz 2 36 

I3) Condição Minima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programaqáo constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n 9  52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta T6cnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos ' pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subítem 10.7.1., conforme a seguir: 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especia! de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada periodo. 

11.1 Transcorrido o prazo para interposipãtr de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos Interpostos, a Comissão convocará, com 
3-6s dias Úteis 3e antecedéncia, a sessão publica pcrm abertura aas Propostas de F r e p  pe1a 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço, a 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edita1 e seus Anexos. .\ 



' 

11.4.1 Será desc~assificada a Proposta de Prego pela Outorga e m  desconformidade com o 
Edita1 e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da liicítação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério d e  pontuação 

. utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x f (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 -t- 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadrarnento B) 
PP = 70 + 30 x' [ (Vof - Vmin) 1 Vof 1 (Grupo d e  enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

I 

) 11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos periodos. Caso a proponente 
nâo pretenda manter válidas suas propostas ate o final do processo licitatório, deverá s e  
manifestar par escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
d e  cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.7 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e o!assificada na Proposta Técnica e na Proposta d e  Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT 7- 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP - (0,50 PT 1- 0,50 PP) pontos (Grupo 6)  
VP = (0 , lO  P l  -t- 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta d e  Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuaçáo da Proposta ~écn i&  da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de P r q o  pela Outorga da proponente, 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade d e  prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, 'a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

I 'I .9 Concluida a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará d e  ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11 .'i0 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias tílois para interpor recursos, h $ i r  da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 



recursos interpostos, a Comissão tomara as providências relativas a adjudicação à , 
C 

proponente vencedora. , 

12. ADJUDICASÃO, WOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇAO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. . .. 
12.1,1'0 Ministro das Comunicaç6es, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execuçao do 
serviço, 

12.2. A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitaçao, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgiio competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art, 9 O  do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicaç6es encaminhará Exposiçaò de Motivos ao Presidente 'da 
Repfiblica, por localidade de prestaçâo do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art, 223 da Constituição 
Federal.' 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudícatária, por localidade de execuç8o do serviço, terá como. objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de at6 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
) partir da data de publicação do decreto legiçlativo que ratificar o ato de outorga da 

permiszion6ria. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item í2.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 'Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministbrio das Comunica~ões convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condiç6es ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
~ r o ~ o s t a s  Técnica e Proposta de Preço pei'a Outorga, as quais se tornarão parte integrjante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, s e n d ~  convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessívamente. 



12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condi~ões da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabafhos em relação às propostas relativas as  localidades seguintes, se  
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por..este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a .perrnissionária às sanções e pe,'ralidczcies previstas ' 
neste Edita1 e na legislação que regula esta Licitação. 

. 12.10 O não cumprimento de qualquer ccimpromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta TBcnica implicará o cancelamento' da outorga. 

12.11 O Ministério das ComunicaçGes providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao d e  sua assinatura, para 

c 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

) 
12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do  prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direjto de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGMAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de  5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

cj  ai iuiai;&o uti ;e.j~yaçáo da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitaqão contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias írteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida ii autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas ietras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à locatidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade ds prestação d e  
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 



13.4 Interposto o recurso, a Comissao-Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

,13,5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de bicitaç%o. 

13.5.1 O recurso e sua impugnaçâo serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estad.0 cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo CSfal do-Ministério das Gorniinicações eiii Brasilia, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da peti~áo, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prato de 5 (cinco) dias Iliteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidira o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnaçáo, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário dai 9 às 11 horas 
e das .15 às í 7  horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipbtese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatâria em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primelra parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: \ 
14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior nao se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

j4.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensáo temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

MinistBrio das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

i 14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "aJ', "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo d e  5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigaqões pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 A s  penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIG~ES FINAIS 

) 15.1 A data de vigência da Outorga de perrnissGo é a data de publicação do Ato de 
BeliberaqZo da Outorga pelo 'Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos calcuios previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidira os casos omissos, com base na legislação 
que  rege a matei-ia, 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade d& execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3ANEXO I11 - Modelo de Proposta i (tcnic?, por localidade de,execução do servi~o; 

16.4 ANEXO 1V - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do  
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasliia - DF, 5 d e  novembro de 2001, I 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ÇERVIGO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 





ANEXO I I  

MODELO DE DEcLAKAÇÃO 

.REFERENTE AOS SOCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONEN? E 



ANEXO I 1  

MODELO DE DECLARACAO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para exptorar o mesmo tipo de serviço, 
n a  localidade -. -4 . Estado -. , e que não excedera os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ336, de 28 de fevereiro de A967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órg2.0 da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, náo está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

1 
c) nenhum sócio integra o quadro, sodetário de outra entidade exploradora do 

mesmo tipo de servi~o de radiodifusão na localidade objeto deste Editai, nem de 
outras entidades exploradoras d e  serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além das limites Oxados no art. 12 do Decreto-lei nQ36, d e  28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce, cargo de supervisão ou assessorarnento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de  
servi90 de radiodifusão, nem d e  outras empresas de  radiodifusão, e m  localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n"36, de 28 de 
fevereiro de 1987, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

I 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 1 I I  

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR-LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no munícipio ao qual pertence a localidade objetoda outorga. 

outorga. 
I _____I 

Programas de serviço noticioso produzfdos e gerados na própria 
locaíidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

6. Prazo de execucão do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

(%> 
(B/A)x 1 00 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

MODELO DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por loc.alidade de execução do serviço , 

?, Razáo Sociaj da Proponente: 

-SSR/MC 3. ~dital da Concorrência: ng 

4. Serviço .- 

' 5. Localidade:, UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Za Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

.MINUTA DE CONTRATO DE ADESAO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO, 
ENTRE A UNlÃ0 E A ,  PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MoDUL.ADA,.NA CIDADE D 

, ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil o Ministro das' 
Comunicações 

representando a União, e , CNPJ n" ' representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n" , de de 
be , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n$ publicado no Diário Oficial da União de de de , para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis .subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula' I a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituldas neste ato. 

Parágrafo Único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 1 -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anvxos I e 11, dele fazendo'paife integrante. - 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos 6 entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A perrnissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições tecnicas indicadas pelo Ministério das 
ComunicaçOes; 

b) submeter a aprovação do ~inistério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



t 

c) iniciar a execução do serviço, e m  caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data d e  vigência da outorga; 

d) admjtir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residgncia exclusiva no Pais, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Corniinicações, a admissão d e  
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 cio 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organizaçáo dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnícas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de  .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de  sewiço de radiodifusão na mesma localidade; 

1 
g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática d e  atos de  gerência ou administração; 

i )  ter a sua diretoria ou ger6ncia constituída 'por brasileiros, na forma da Constituição Federal,' 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato e!etivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de  supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especjal; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta OU indiretamente, a permissão, ou ceder -cotas 
ou ações representativas do capital social; 

i I) manter, durante a vigência da permissão, as  condi~ões observadas por ocasião da 
habilitaçiio e qualificação exigidas no Edital; . 

rn) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execuçáo do 
sewiço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às  qualificações t6cnicas e 
bperacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação especifica de  radiodifusão; 

p) submeter-se 'aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e 1-'egulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam oq venham a 
existir, referentes ou aplicaveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que. lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo OU em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter iim elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

i 
c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornallsticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo A letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mfnirno fixado no art. 28 do Decreto 
52,795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentuai de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na grópria localidade de execução do serJlço au ao 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a servi~o noticioso produzidos e gerados na pr6pria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; I r 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do hor6rio de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto. aos sgbadas, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiga Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

) p) irradiar o indicativo de chamada e a denominaçáo autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Cornunicaçóes; 

g) irradjar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pijbli'ca, incgndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legisiaçio referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a ' funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funciohamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horario de funcionamento. 

Cláusula Ga - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá ' recolher O valor de R$ 
em. referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequgncia consignada à entidade não constitui direito de propriedadee ,ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execuç80 do 
serviço, incidindo sobre esta freqüencia o direito de posse da União. '1 i 
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Cláusula Sa - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cl6usula I Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirarso melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 4 I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou' substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e .não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou perrnissionárias. 

1 
Cláusula I 2a - A perrnissionárja deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de ,cancelamento da outorga, ficando, em 
consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição, 

Cláusula I 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - , Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permission8ria as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Coniunicaçiies, por prazo não superior a 2 (dqis) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Onico: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alinea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionaria às sanções e penalidades previstas 
rieste Editàl e na legisla~áo que regula esta Licitação, 

Cláusula i B a  Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 



S. 

considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infrapão na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusáo, independentemente das 
previstas na Cláusula 1 4a, - 

~láusula i aa - Findo o prazo da outorga, se não houver renovagão, ser6 a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I ga - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dhvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

) Anexo I: Edita! de Concorrência n V  SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Tecnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém , folhas todas 
numeradas e rubricadasi com exceção da Últirnâ, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubrícadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

1 
Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



- ANEXOVI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa juridica, endereço da sede, n- de 
inscrição no CNPJ), nomeia e '  constitui seu bastante procurador (nome,' 
qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 

/ -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência ri" 

pelo Ministério das Comunicações; podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta d e  Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista d e  presença e atas, 

, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificaçiio do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação d e  sua(s) função(6es) na pessoa jurídica.) 

OBS,: A procuraç2o só será aceita se  contiver firma reconhecida do signatário. 





t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
1 -  - GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE: 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 5 6 120 1 1 /GM-MC 
Brasília, 15 de çe.tembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00689 201 1 i 
- 53000.0~209312010 I 53830.0001 3612000 2 volumes em cada processo - 

MC 00693 2011 w" d @ / d  
- 53000.01019212011 

- g-t- - .--- 
A 

- - 
MC 00694 20 1 1 
- 53OOO.O76806/2006 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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